
1 p" ' * " ''"'" " ' Secretaria Municipal de Lxlucavão
Departamento de Recursos Materiais

Ofício n° 1243/2015-GABS/SEMEC Belém, 25 de maio de 2015,

Assunto; Autorização para Adesão à ATA para Registro de Preços n° 18/2014.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, e com respaldo do Art.22, § 1°, do Decreto 7.892/2013, vimos solicitar a V.Sa.

autorização para aderir a ATA do Pregão Eletrônico n° 18/2014, cujo objeío é aquisição de SISTEMA DE

MONITORAMENTO DE IMAGENS DE CFTV(CIRCUITO FECHADO DE TV).

Justificamos que a solicitação se faz necessária em virtude de não dispormos no momento de nenhum

Registro de Preços programado para aquisição desse objeto.

A referida Adesão visa atender a urgente necessidade de instalação de Cárneras de Monitoramento em seis

Unidades Escolares. Para tanto, necessitamos dos equipamentos relacionados no quadro abaixo:

ITEM

1

4

ESPECIFICAÇÃO/SERVIÇO

Câmera de vídeo digital TIPO l, modelo P3364-VE,
incluindo suporte e acessórios para fixação em poste
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0484-
001 + 5502-321 + 5017-611 + 0333-011

Câmera de vídeo digital TIPO IV, modelo Q1602-E,
incluindo suporte e acessórios para fixação em poste
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N 1t 0438-
001 + 5504-701 + 0333-011

UND

U n

Uri

MARCA

AXIS

j

AXIS

VALOR
UNITÁRIO

6.200,00

7.250,00

QDE

15

5

'âmera de vídeo digital TIPO V, modelo QG044-E:,
incluindo suporte e acessórios par?, fixação em poste, j
P/N #0572-012 + 5017-671

Câmera de vídeo digital TIPO VIi, modelo M1144-L,
incluindo suporte e acessórios para fixação em poste
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0436-
001 +0333-011 +0436-600

Câmera de vídeo digital TIPO VIII, modelo M3007-P,
incluindo suporte e acessórios para fixação em poste
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0543-
001 +0333-011 +0543-600

U n

U n

AXIS | 21.000,00 í

AXIS 3.200,00

Un AXIS 2.900,00 V

(L
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9

11

12

13

14

15

16

17

18

19

21

22

23

24

25

28

31

35

Licença base do Software de gerenciamento de vídeo
de CFTV, marca Milestone, modelo XProtect
Corporate (P/N XPCOBT + Y3XPCOBT)

Licenciamento por câmera para Software de
Gerenciamento de Vídeo de CFTV, marca Milestone,
modelo XProtect Corporate licença para adicionar 1
câmera ao sistema (P/N XPCODL + Y3XPCODL)

Configuração de Câmeras de vídeo

Instalação e configuração de câmeras de vídeos

Instalação e configuração do Software de
Gerenciamento de Vídeo de CFTV
Treinamento - Câmeras e Software de gerenciamento
de vídeos de CFTV

Fornecimento e instalação de guia de cabo horizontal
para bastidor de 19" (marca: Fibracem)

Fornecimento e instalação de painel de conexão
(patch panei) 24 portas, Categoria 6
(marca:HellermanTyton P/N PP110C624)

Fornecimento e instalação de cabo UTP Categoria 6
para ambientes internos (Marca: HellermanTyton P/N
HT LAN UTP 24 AWG 4P 6 CM)

Fornecimento e instalação de cabo de Manobra
Categoria 6 com 1,5m (Marca: HellermanTyton P/N
PC6BLU1.5-SABHT)

Fornecimento e lançamento de cabo de Manobra
Categoria 6 com 10m (Marca: Furukawa P/N 1852 )

Fornecimento e instalação de conector RJ-45 fêmea
(Jack) Categoria 6 (Marca: HellermanTyton P/N RJ
45FC6-X)

Fornecimento e instalação de Espelho de caixa 4x2"
com encaixe para conector RJ-45 fêmea (marca:
Daisa)

Fornecimento e instalação de eletroduto de PVC
rígido soldável de 32mm com conexões (marca:
Tigre)

Fornecimento e instalação de eletroduto de PVC
rígido soldável de 40mm com conexões (marca:
Tigre)

Fornecimento e instalação de eletroduto de aço
galvanizado de 1" com conexões (marca: Daisa)

Fornecimento e instalação de caixa de passagem em
aço galvanizado, com tampa, 15 x 15 x 12 cm (marca:
Cemar/Legrand)

Fornecimento e instalação de caixa de passagem em
aço galvanizado, de sobrepor, 4x2" (marca: Daisa)

Un

Un

Un

Un

Un
i

Un

Un

Un

m

Un

Un

Un

Un

m

m

m

Un

Un

Milestone

Milestone

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

Telequip

14.000,00

1,200,00

87,28

449,00

9.900,09

9.000,00

34,00

970,00

3,50

35,00

107,00

35,00

15,00

11,40

12,00

24,00

50,00

17,00

5

48

27

27

5

2

12

6

1.220

64

1

27

27

358

62

24
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36

37

38

Confecção de caixa de passagem em alvenaria, com
tampa em concreto armado e fundo com brita
granítica

Certificação Metálica de Ponto de Rede Cat 6

Deslocamento para fornecimento e instalação de até
5 (cinco) câmeras e software de gerenciamento de
CFTV na cidade de Mossoró/RN

Un

Un

Un

Telequip

Telequip

Telequip

500,00

25,00

2.671,67

2

27

5

Atenciosamente,

&'íiíiw
Secretária Municipal de Educação

Ilustríssima Senhora
SÔNIA MARIA RAMOS FURTADO
Assistente Chefe da SECAL
Tribunal Regional do Trabalho da 21a Região

Av. Gov. José Malchcr. 1.2') Selcm-Pará



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21a R

OF. TRT/CAD N°. 105/2015 Nata!, 28 de maio cie 2015

À Sra.
ROSINELI GUERREIRO SALAME
Secretaria Municipal de Educação- SEMEC .
Av. Governador José Malcher, 1291, Bairro Nazaré
Belém/PA
CEP: 66060-230

Assunto: Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços N° 003/í

n°. 018/2014 -Aquisição de equipamentos para sistema de monitoranv

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Ern resposta ao Ofício N° 1243/2015 - GABS/SEMEC, de j5 de ma-o de 201-í no

qual é solicitada autorização para utilização da Ata de Registro de Preço- Nu 00-1/20 M - P r ^ c j C o

Eletrõnico n°. 018/2014 deste Regional, visando a aquisição de equip^^-pp^r ps»ra visterpci •>•

monitoramento de imagens (CFTV), vimos informar que, em face da previsão contida no ai L . . .

do Decreto n° 7892/2013, foi autorizada pela Diretor-Geral de Secretario em Stib-Milução a

adesão nos termos solicitados, ressaltando que não poderá ser uitrapa^$->:e os 100% do tcUil

registrado no item para o Órgão Gerenciador.

Informamos que esse Órgão deve consultar a empresa fornecedora TcL.EUl.ilP

TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA,, para obter a aceiídção

Igualmente, informamos que foram disponibilizados nc sjte :!este Fíeçio^ai, .-n

"Ata de Registro de Preços", a ARP e o Edital assinados e as publicações cos extrstot no DCíl

para fins de instrução do processo de aquisição,

Por fim, lembramos a Vossa Senhoria, que deverá efetivar ,

90 (noventa) dias e enviar a confirmação da aquisição, para efeito de coni

cumprimento ao disposto no § 4° do art. 22, do Decreto n° 7.892/2013

Quaisquer informações adicionais contatar esta Cooi jor.

pelos telefones (84)- 4006-3150 fax-4006-3147 e e-mail: sea@trt21.jus.Lr

Atenciosamente,

ADRIANA MACIEL DIAS DA FONSECA
Diretora da Coordenadora Administrativa
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TELGQUIP

Secretaria Municipal de Educação - SEMEC - Belém/PA

Att: Sr,(a) Rosineli Guerreiro Salame (Secretária Municipal de Educação)

Ref.: Em resposta ao Ofício n°. 1434/2015-GABS

CONFIRMA CÃO DE FORNECIMENTO

A Telequip Telecomunicações e Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ:
70,306,477/0001-85 e Inscrição Estaduai: 20.070.060-0,, declara que aceita fornecer os
itens descritos abaixo para a Secretaria Municipal de Educação de Belem/PA, inscrita
no CNP J: 05.055.033/0001-52, sediada na Av. Governador José Malcher, n° 1291,
Nazaré Belém/PA CEP: 66060-230, conforme solicitado através do Ofício n° 1434/2015-
GASB datado de 17 de junho de 2015, no quai solicita adesão ao Registro de Preço do
Pregão Eletrônico n° 18/2014. do Tribunal Regional do Trabaiho da 21° Região

PROPOSTA COMERCIAL

Material
Item Descrição

Câmera de vídeo digita! T!PO í. modelo P3364-VE.
j incluindo suporte e acessórios oara fixação em poste
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0^84-

1 001 + 5502-321 + 5017-611 + 0333-011
Câmera de vídeo digitai TIPO IV. modelo Q1602-E,

i incluindo suporte e acessórios para fixação em poste
i e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0438-
|001 +5504-701 +0333-011
Câmera de vídeo digital TIPO V, modelo Q6044-E,

5 i incluindo suporte e acessórios para fixação em posíe
P/N #0572-01 2 + 501 7-671

Un Marca

Un AXIS

Un : AXIS

Un ; AXIS

Câmera de vídeo digitai TIPO VII, modelo M1144-L
i incluindo suporte e acessórios para f.xação em poste AXI^
e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0436-
001 + 0333-01 1 + 0436-600
Câmera de vídeo digita! TIPO VHI. medeio M3007-P.
incluindo suporte e acessórios para fixação em posíe \p ^g

l e licença de vídeo analítico embarcado. P/N # 0543-
! 001 + 0333-011 + 0543-600 í ".
Licença base do Software de gerenciamentc de vídeo !

9 i de CFTV, marca Mílestone. modelo XProtecí i Un , Milestone
í Corporate f P/N XPCOBT + Y3XPCOBT)

Valor Unit

6.200.00

7250.00

21.000.00

3 200 00

3.900,00

14.000.00

Qde Totaí

l

15 93.000.00

i

5 36.250.00

2 42000,00

1 3.200.00

4 15.600,00

5 70000.00
;

Telequip Telecomunicações e Equipamentos Ltda,
CNPJ: 70.306.477/0001-85 Inscrição Estadual: 20,070.060-0

R. Eng.2 António Lira, 1762 - Tirol, Natal, RN
+55 (84) 3234-8151 comerciai@telequip.com.br



T€L€QUtP

1 Licenciamento por cámera para Software de
„ ., Gerenciamento de Vídeo de CFTV. marca Milestcne

modelo XProtecí Corporate licença oara adicionar 1
cámera ao sistema (P/N XPCODL + Y3XPCODL)

; ] :

* Un ' Milestone

Sub-Totai

1.200,00

! !

48 57.60C.OO

de produtos (R$): ; 317.650,00

Serviço
Item Descrição

12 \o de Câmeras cie vídeo

; 13 ; Instalação e configuração se câmeras de vídeos
i Instalação e configuração do Software de
Gerenciamento de Vídeo de CFTV

; : Treinamento - Câmeras e Software de gerenciamento
; de vídeos de CFTV
Fornecimento e instalação de guia de cabo horizontal
para bastidor de 19" (marca: Fibracem)
Fornecimento e instalação de painel de conexão

17 ' j (patch panei) 24 portas. Categona 6
! (marca: HeilermanTyton P/N PP110C624)
i Fornecimento e instalação de cabo UTP Categoria B

18 : -para ambientes internos (Marca: HeliermanTyton P/N
\T LAN UTP 24 AWG 4P 6 CM)

: Fornecimento e instalação de cabo de Manobra
19 : Categoria 6 com 1.5m (Marca: HeSiermanTyton P/N

PC6BLU1.5 - SABHT)
y* '• Fornecimento e lançamento de cabo de Manobra

; Categoria 6 com 10m (Marca: Furukawa P/N 1852 }
! Fornecimento e instalação de conector RJ-45 fêmea

22 ; í Jack) Categoria 5 (Marca: Hei:ermanTyton P/N RJ
A [ 45FC6-X)
W \o e instalação de Espeího ae caixa 4x2"

23 com encaixe para conector RJ-45 fêmea (marca.
• Daisa}

^4 Fornecimento e instalação de eietroduto de PVC
rígido soltíávei de 32mm com conexões (marca: Tigre)

?J. ; Fornecimento e instalação oe elefoduto de PVC
rígido soldávei de 40mm cem conexões (marca: Tigre}

2g i Fornecimento e instalação de e<eí'odu;o de aço
i galvanizado de 1" com conexões imarca: Daisa}
Fornecimento e instalação de casxa de passagem em

31 ! aço galvanizado, com tampa, 15x15x12 cm (marca:
i Cemar/Legrand)

0 j Fornecimento e instalação de casxa de passagem em
aço galvanizado, de sobrepor. 4x2 (marca: Daisa;

Confecção de caixa de passagem em alvenaria, com
35 tampa em concreto armado e fundo com brita

j granítica

Un Executor Valor Unit

Un
Un

•Un

iUn

Un

ÍUn

; m

;Un

:Un

:Un

Telequip

Telequip

Telequip
1 _

Telequip

Teiequip
i.. j

Telequip

Telequip

Teiequip

Telequip

Telequip

; Un ; Telequip

: m ; Telequip

m i Telequsp

l m Teíequip
l : i
j

Un Teiequip

Un ; Telequip

Un Telequip

.i " . — .-

87.28

449,00

9.900,00

9.000,00

34.00

970.00

3.50

35,00

_

107,00

35.00

15,00

11.40

12.00

2400

5000

17,00

500,00

Qde

27

27

5

2

12

•

TRT21

2.356,56

12.123.00

49 500,00

18.000.00

408 00

5.82000
;

1220 4.270.00

64 2240.00
i

1

27

27

358

62

24

6

107,00

94500

40500

4.081 20

744,00

57300

r - ~ - ~ -i
300,00

90 1.530,00

2 1.000,00 j

Telequip Telecomunicações e Equipamentos Ltda.
CNPJ: 70.306.477/0001-85 Inscrição Estadual: 20 070.060 O

R. Eng.s António Lira, 1762 • Tiroi, Natai, RN
+55 (84) 3234-8151 cornercÍ3lCô)telequip.com.br
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37

38

Certificação Metálica de Ponío de Rede Cat 6 i Un í

Deslocamento para fornecimento e instalação de até õ
(cinco) câmeras e software de gerenciamento de Un
CFTV na cidade de Beiém/PA

Teiequip

Tetequíp

Sub-

25,00 27

2.671.67 5

Total de serviços (R$)

Valor Global RS

375,00
j

13.358.35

118.439,11

436.089,11 i
(Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Oitenta e Nove Reais e Onze Centavos)

Declaração

Os itens serão entregues nas mesmas condições firmadas no CONTRATO
TRT/CAD de n° 033/2014 e Processo TRT n° 99.543/2013 vinculado ao Registro de
Preços do Pregão Eletrôníco na. 18/2014, do Tribunal Regionaí do Trabalho da 21a Região
firmado com a Teiequip Telecomunicações e Equipamentos Ltda, informamos ainda que
os prazos de entrega, garantias e validade da proposta serão executados em
conformidade com as condições descritas na Contrato do Pregão n°. 18/2014 do TRT-
21 e que no valor cotado estão inclusos todos os custos relacionados com materiais,
remuneração, encargos sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto. assim como
taxas, impostos, tributos, seguros, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre
os mesmos.

Informações Bancárias: Banco do Brasil, Agência: 1533-4 e Conta: 9818-3

Natal/RN, 18 de junho de 2015.

Atenciosamente

Francisco ítalo Pessoa Alves
Sócio - Administrador da Teiequip

CPF: 838.853.314-20

Teiequip Telecomunicações e Equipamentos Ltda.
CNPj: 70306.477/0001-85 inscrição Estadual: 20.070.060-0

R. Eng.e António Lira, 1762 - Tirol, Natal, RN
+55 (84) 3234-8151 comercial@telequip.com,br



fODERJUÍJICIARIO
ÍUSTKA-.IX>thAIÍALKÓ

TRIBUNAL REGIONAL IX> TftAttALHÓ I>A 21' RK

PROCESSO N" 099.543/20121
PREGÃO ELETRÕNICO N* 018/14 (Slst&mi tf* R&glitrO do Preço»}

Aos 2B dias do mês do setembro do ano do 2014. nas dçjxsndéncias *» Administração Contrai, o
Tribuna! Regional do Trabalho da 21* Região, Inscrito rio CNPJ sob o ne CNPJ sob O n*
02,544,593/0001^2, eorfrscdB ô Av. Capitão Mor Gouveia, 3104,. Lagoa Nova. NalaURN. no-sto
ato ropre&aniado pola Q«feni»dOf0 de Despesa. Q Sr" TAREJA CHRISTIMA S, OÉ FREITAS
MEDEIROS, inscrita no CPF sob í» n* 360.878,044-72, portadora da Cédula do Iduntidada n*
33H.334, expedida poEa SSP/RN, no uso de suas atribuições., doravante tíaslgnada simptosmente
CONTRATANTE, cm face tío Pregão Elotronlco n* , #014, RESOLVE Registrar o Preço da
empresa: TELEQUIP TELECOMUNICAÇÕES Ê EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita TO CNPJ sob ô
n* 70, 306.477/0001 -45 o com Inscrição Esladuai 2Õ,070,06(W), com sedo nó Av, Noscimonio do
Castjo. 19B7 - Lagoa Nova - Natal/RN, neste ato representado por seu repro5«nl3rtto tegal,
Francisco «alo Pessoa Alves. Sócio Admfenlatradof, intcrito r>o CPF sob o n* B38.853.314-20,
portador da CMula ti® Iderrtitfado 93S.2S2, expedido pelo SSP/RN, para fornecimento do
equipamentos para ampliação do sJstoma do moniitoíamento do imagens de CFW - Circuito
Fechado do TV do TRT da 21" R&fliÉtô^ doravanto denominada CONTRATADA, sustando-se as
partes os dutermlnaçôss da Loi 8.666/93 e suas altoíoçôcs, 3 Lói n* 10,520/2002, Oecroío n.
7J92/2013 e n* 0.250/2014, somlo observadas os bases e os forrHsdmantos iniJIcacJos nosia Ate,

1»1 A presente Ate lem por ob}e>Q o Registro tío PÍCÇOS paia contratação íutura de empresa
especializais para a ampliação do sisicrna de manitorarncnto do Imagens ífo CFTV - Circuito
Fechado ds TV do Tribunal Regional do Tiabalho <ta 21* Reglflo, mediante fgrnoçjrnonto,

garantia de fundonamenlo d» cilmoras de CFTV e
serviços de ínfra-cslnttufajg^ejg. cujas aqut&lçCies sefâo de ocordo com a neccssitfado
Tribunal Regional do Trabalho e dós órgãos participantsre,

1.2 O fornecimento
s, sw tiouvor,

occfrcr airwia nns domais localídadeis míonnadns poios

PaíUcípam <tó' ptos«f)SO Ato os Seguintes òrgtos:

Nomo do ÓRGÃO PARtlC IPANTE: TRIÍUNAL RÉSfÒNAL DO TRA8ALHO DA 6*
UASGí SOW3
CNPJ n"
Loca t do entroga; Trovossa Dom Pedro l, 74B • Umarizal, Belém/PA
Contalo; José LentPdo VenturarTJago Alencar
E-mall: josetonMo.andradci3utS.jus.br ou Iiago,$ífva@trt8,j«s.br
Talofona; {91) 4006^1750

NôrtlO lííi 68§KS¥$Kf ÍCÍPANTl:: 7 BAfALHAO DE ENGENHARIA Ôt COMBAt È"
UASG: 160343
CNPJ n*
Local de finlfoga: Rua Djalma Maranhão.
Contalo: Nilíon Cozar Boíorro 8«ito

< Nova Descoberta - Naiat/RN
',CvJ1 E/""

Tolofono: {84} 3344-1017

1.4 f n tegro a preaonío Ata os s^gu in!es anexos;

«} Tonmo do Rofo ri nc Fa o to u» a nexos;
l

X!^TOV£>

Pwgfc» Ê«fôfticei nr 01B / T*



"PODER JUDICIÁRIO
j USttÇA t3Q TRABAU EO

TRUIUNAL RESfÒfêÁt Ó0TKAÈJALHQ DA 21' REGIÃO

b) Relação dói lie Jta moa qu» acfllta mm colar o» materiais com preço» Ig uai» ao do
HcItsnLo vcHtco-don
c} MÉnuta rf o Contrato » do Termo da Garantia

ZA Q(s) fumecedoríes), o<s) proçofe), aia) quanltfa<to(&) para o órgão (taerwiaáor e
paitjeipafit&s c as especificações do{s) materiais regisJrados nosm Ata, encontram-se indicados
rta(s) tabo1a(s) otiafio{5}:

Fornocodon TELEQUIP TELECOMUNICAÇÕES £ EQUIPAMENTOS LTOA

C NP J: 70,300,477/lXXli-aâ Inserção Êsladija t: 20070 060-0

Éntíoroço: Av, Nasdrminto do Casifo, 1S&7 - Lagoa Nova * NaiaVftN
Tclofouo/fjx: (84J323M*8t51 E-mnJI: comcreJal@lotfiqEilp.com,tw

ÓRGÃO GEííeNClAOOR: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21*
CNP J; 02,544.S93ffii£H}1-a2
Locat dó ofttrfroa; AV- Casiiao-Mof Gouveia. 173S - Lagoa Nova - NatalíRH
Côntiitó; Yor»»1cto CostaAViílmni Marin ho E*malL scswlígtrtZ 1 ,
Telefono: (MH 006-3 172

. br

GRUPé
1Í

ITE«S

i

2

3

4

S

MATERIAUSERVIÇO

Cdmofo do vltíco digital TIPO l.
modoto P3364-VE, SndtíífKJo $uporte o
acessórios pata fixdçdo cm poste e :
licença de vJdífo anaiitíco embarcado.
PiH # 0484*001 * SSÍ2-321 +- 50 17-
011+0333.011

"CJâmora do vídeo tíigiíal TIPO 11,
modelo f*l-30£M*V.<nduinrfo supoflo o
acessórios para fixação om posio ç
licença de vídeo anaiUJco cmbarcatío,
PflSJ f 0516-001 + 5503-911 * 5503-
071 +0333-011 + 05 IWHDQ
CâmÃa do vidoo díjrtai TrPO i li.
modelo P13M-E, índuindo suporte o
acessórios para fixação cm posse e
licença do wJd&o attaJilJct? ciflbarcfltfo,
P/N t 052&.001 + 5504-701 -*- 0333-
011
Cameía do vftíco digitai TIPO cv,
modelo Q1&&2-E, incfumdo suporte e
acessórios paia fixação om pos'0 e
licença do vídeo analítico embarcado,
P/N * 0438-001 * 5504-701 + 0333-
011
Câmara de vldoo digital TIPO V,
modelo ÚG044-E, fncfuíndo suporto e
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12

13
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16

IS

17

11

1t

acessórios para fixação em posto, P/N
f 0572*0 12 + 50 17-671
Comera às vídeo digital TIPO VI,
modelo M1 114, Jncfuínáo suporte. e
acessórios para fixação em posse <2
licença dg vídeo snatliica embarcado,
P/N n 0341-001 + 0333*011 + 0341- .
600
camará ae vítfeo digital TIPO VU.
modulo Ml 144*1, fcncluintfo suporte e
acessórios para fixação cm poste o
Pcertca do video analítico Qrnbjrcatfo.
P/N tf 0436-001 + 0333-011 * 0430*
SOO
CAmora do vídeo digital TIPO VIII.
modulo M30Q7"P, incluindo suporte e
acessórios para fixação em poste e
licença do vld&o anaíJíico embarcado.
PM » 0543*001 + 0333*011 •+ 0543-
000

Licença base do Ssíswaw do
gereracismento de vídce de C:FTV,
marca Mítósione, modelo XProtect
Cofporate (Pflsf XPCOBT *
Y3XPCOID
Licença do Sistema Operacional,
Windows Soiver 2012 R2 Síandatd S4
BiSS (P/IM P73-OS042J
Licenciamento por cãmcra porá
Softwarç de Gerencwmento de Vídeo
íto CFTV, marca Milestono,, modeJo
XProtect Çorpora'6 licença para
adicionar \a ao sistema {pffj
XPCODL + Y3XPCODLJ
Cútir^urãçâo de Cdm&ras às vídeo
rnstaiaçíio e configuração de câmeras
do vídeos
írístalaçdo o conriguraçao do Soít*afO
tfo Gflíenciamenlo de VJdeo do CFTV
Treinamento - Cítmcras e Softwaro de
prerwiameríto de vídeos do CFTV
Fomccimsnio e instalação" do "guia do
cabo horizontal para bastidor tío 19*

Fornocãmonio ta instalação cio painel de
conexão (patch imanei) 24 portas,
casegoria 0 jmafca;HeircfmanTyit>n
P/N PP110C624)
Fornocimoflio Q jnstalaçíko do cabo
UTP Categoria G para iwtitiíéntBS
internos (Marca: HoiKsrmanTylon PIH
HT LAN UTP 24 AW6-4P 6 CM)
Forinjçinwfiío e instalação de cabo' aã
Manobra Calcgoris 6 com 1.Sm
(Marca: HeUermanTyíom PVN
PC6BLU1S-SABMT3
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Fornecimento o lançamento de cabo
do Manobra Calegorla 6 com Srr»
(Marca: HolIerrnanTvton PCSBLUS.O -
SABHTJ
Fornecimento o lançamento d« cabo
tíe Manobra Categoria 6 com I0m
(Marca: Furukawa PM 1852 1
Fornecimento e instalação do coneeior
RJ-4S fftmca íJad-f) Calègoria 6
(Marca: Hotferma«Tyíork P/N RJ
45FC6-XJ
Fornecimento e instalação de Espelho
do caixa 4x2" com encaixe para
corwctof R JM5 fêmea [marca;; Oaisaj
Fornecimento e instalação de
úletroduso de PVC rígido soMavel do
32mm com conoxõflS (marca; Tigre)
Fornecimento o Insjalaçíio do
eiotroduío do PVC rígido soJdavçt do
•flflninfl com cofioícões (marca: Tigro)
Fornecimento e insíaiaçao de
elatroduiQ do PVC dgido soídavef de
50mm com conoxâos (masca: Tigre)
Fornecimento o ínstaiaç/lo do
frtotrotíiJjo do PVC rígido soWavoli de
60mm com coaojífios (marca; Tigre)
Fornecimento e insiataçáo do
ciôtrixíuJó de aço salvanizado do 1*
com conexões ím»rca; -DoísaJ^
Fornecimento o instalação do caixa do
passagem em PVC rígWo. com tampa.
20 x 20 x 12 cm (rriarca:
CemaríLegreiidJ
Fomeciffl*ento o instalação do caixa do
passagem em PVC rfgído. com tampa.
IS K 15 x 12 cm ímarca:

Fomecimervto o instalação do caixa do
passagem em aço galvanizado, com
íompa, 15 K 15 x 12 crn fmafca:
CcmoríLegrand)
Fornecimento e instalação do caixa dê
passagem em aço galvanizado, com
tampa, 20 x 20 x 12 cm (manca;
Cemorrlegrond}
Fornecimento ç iniaEaçjg de caixa dó
passagem orn PVC rígido, do &mí3Htíf,
A x 4' (marca: Tigre)
Fornecimento e instalação tta caixa de
passagem cm PVC rígklo, do embutir,
4 x 2* (marca: Cjrn&rJ
Fomccimenlo c instalação rfe caixa do
paisagem em aço galvanizado, <fe
sobrepor, •4x2* (marca: Daisa)
Confecção do caixa de passagem cm
alvenaria, com tampa cm concreto
armado o fundo com brita granítica

; /
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Certificação Metálica do Ponto do
Rede Cai 6
Deslocamento para fornecimento e
instalação de até 5 (cinco} esmeras e
«ofhvaro de gefotieíamenío de CFTV
na caiado do MossoroVRN

Und

Und

150

0

150

13

too

| 5

25,00

2.e?uer

-X

3.1 A eónirainçao com a empresa vencedora íar-se-a por Termo do Conttaio o Ttrmo tfé
Garantia, de acordo com o constante no EdUal o seus anexos, proposta apresentada e Lei n*
é &GQ/03 e suas alterações,

74.1 O prazo de wgâncía do Contraio será contado a partir de sua assinatura, vigorando
aio a plana execução de seu objato» assinalado polo Recebimento Definitivo e
cumprimento das obrigações subsequentes por ambas as partes.

3.2 A CONTRATADA será convocada para assinar o Contrato e Q Termo de Garantia o receber
a Autorização de Forn&clinonio o copla <fa NotB de Empenho, rw prazo de 3 (trôs) dias útote, a
contar do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por uma única v&, A critério da
Administração desta Regional, os documentos poderão s&r smcamirttt«*dGs via sedex c/ou e-rnaií.

3.3 Como garantia micgrai de todas as obrigações assumidas, inclusivo indentações a
terceiros e multas que venham a ser aplicadas, conformo o disposto no § 'l* do art, E^B da Lcl n*
fl,6G6/§3. a CONTRATADA, no praso de 10 (dea> dias útais píorragàvols por igual perrodo» a
critério da Administração, contados da assinatura do Conteie. pfçst»f^ o goranlia no valor
correspondente a 5% do vator total do Contraio, sendo Íft«raíJa opôs o tâmilno da vigência do
rnesmo.

3.4 A .•garantia, estipulada fio Kerrt SrttQrior poderá ser ofaiuada por qualquer uma das
seguintes modalidades:

I - Caução curt dínhtlro ow tituíos da dfvída pôblica-

II • Soguro-garantia;

bancaria,

3,5 A garantia, qualquer que seja a modalidade escoltada, assegurará o paganwnio tfo:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do obpta do contrato o do não
adimptemento das d&maís obrigações ntrto previstas;

b) prejuízos causados ã Administração ou s terceiro, decorrentes cfe culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias o punitivas aplicadas peia Administração s contratada; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais o providenciarias da qualquer natureza, níio

adirnpíídas pela conlraSads,

3.6 £m só tratando de g aranUa pr&stada atravos do caução cm dinheiro, a mesma
sor recointóa junto á Caixa Económica Federal, cm conta especlTicn» sendo que esta seco
devoMda aiuaiteada monotariarrwnto, nos termos dk> § A*, do Art, 56, da LB] n* 8.666/93.

3 J Caso a empresa oplc por Títulos da Divida Pública, sua aceitação ficará vinculada a
analise pfÈvia por parte <fOi. CONTRATANTE

3,8 So 9 opção for poSo seguro-garantia a sua aceitação também ficará condicionada â
analiso provia das condições gerais c que asseguro & Indentação ímocfiata pçlos prejuízos
tfcoorreniofi do doscumprimonto das obrigações B55urnida$_flni contrato, sem proiulzo das
penalidades previstas no contrato,
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3f$ Se o valor da garantia for utilizado em pagamento do qualquer obrigação, a
CONTRATADA eÉfigs-so a faiei a respectiva reposição no prazo máximo de S (cinco) dias úteis
contados da data em que for rwuficDda peto CONTRATANTE,

3.10 Havendo acréscimo ou supressão de serviços, o garantia será acrescida ou devolvida,
conforme o caso, guardada, sempre, em todas as WpÔSeses. proporção do 5% (cinco por cento)
sobre o votar atualizado do contrato,

3.11 O atraso na prestação da prantia contratual ensejara a aplicação da penalidade prevista
na loira "c", do iub>lópleo 17*1*1,6 do Termo do Roía ronda,

3.12 Os prazos paro a execução do{s) iísm(ns3 são os previstos no Tópico S do Termo do
Referencia.

3.12.1 O praxo de execução poderá ser alieratfo nos tormos do parágrafo primeiro do ôit 57
da Lei n» 6.666tt3.

3.13 Os prazos mínimos Q as conduções do garantia dos serviços e equipamentos estão
íminados no tópico 14 do T«nmo do Rofor&ncl* - Anexo l desta Ato,

W 4 Ê faeu»tado a Administração, quando a vencedora do certame não aceitai o mstrumonio
contratual no prazo e cond>çoes estabelecidas, convidar as demais Itòtanies, respeitada a ordem
dó classincaçao firval, para, om igual pf«0, comprovar os requisitos da fiabilitoçâo o. fruía a
negociação, assinar a Aia de Regi&trú do Preços.

3.1 S Rospeilaáo, no que coub&f, o amplo direito do defesa, o contrato poetara sor rescindido de
coníOíimklade com o drsposto nos art. 77 a 79 da Lei n*. Í.66Sí83É e suas atteraçòes posteriores,
nas seguintes formss:

l ~ tífiterminatía. por ato unilateral o escrilo da Administração, nos casos enumerados nos
incisos l a XH e XVII do an. 76 da Lei n*

II - amigável, por acordo enlre as partes, redimida a termo no processo da liciiaçáo,
desde que haja conveniência para a Administração;

ílt -judicial, nos termos da legislação,

3.1 i Na hipótese do fesdsâo ódminisiratíva, sto assegurados â Administração os clífeitos
pruvisios no art. 80 do aludido diploma legal, A rescisão administrativo ou amigável deverá sor
procodida do autorização escrita o fundamentada do OGstmowgatikH Presidenta do Tribunal
Regional do Trabaino da 2f* Região.

3.17 A não manutoncao de todas os condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital,
durante a vigência da Aia o do conuato. ensejara O canc&iamarjto do registro e a resãsâo do
"•--—D. além da aplicação das penalidades- previstas.

4,1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1.1 A CONTUATAOA além das obrigações eonstanies do «ditai e do Teimo de
compraríioto-so. durante a vígância tfo Registro a;

l - entregar os oquipamentos/matoriaís e executor os serviços nos endereços de cada um
dos locais citados nos Tópico» 7 o S do Termo do Rafarôncia o conformo a Offóm de
Serviço emitMa peta Seçflo tio Segurança tnstitucíõnaJ - SES£f;

íl - rosponsa«bi)izar«so por iodas as dosposas,íet̂ íiva5..a íretes para envio dos bens,
incíusivo nos casos do substituição; /<& * e *?\C

Sittwni «t fiaçatoo «te Pt ecoí
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III - mflrtier, durante lodo o execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições fá habilitação © qualificação exigidas na licilaçao;

IV - acoisar, nas mosmos. côftdjç&cs eoriíraiu&is. as supressões quo se fizerem
necessários. observando^» os parágrafos 1* C 2* do art, 6S da Lei 8.663/93.

V - absler-so do contratar para atuarem r» Contraio decorrente desta licitação.
empregados que sejam conjugo. companrHiíro ou parente em linha rela, coialcral ou por
afinidade. ata o terceiro grau inclusivo. d& oeupanSes de cargos do direçao t do
asscssoromento, do membros ou juízos vinculados ao TRT da 2 t* Regido (ort 3* da
Rcsotoçao n* 07/200$, com a nova redacao quo lho foi dada peta Resolução n* 09/2005,
do Conselho Nacional ãtt Justiça);

4.1.2 Ê vodadio â CONTRATADA cotocar a disposição do CONTRATANTE, para o exercício de
funções do chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1* o 2* da Resolução N*
156*2012 do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (ART 4" RESOLUÇÃO 150/12 - CNJ),

4.1.3 Alem das obrigações constantes da Aia do Registra do Frocos, a CONTRATADA se
obriga a íoaluar o oto|oio utilizando profissionais regulaimonte contratados o especializados,,
otendervtfo as «xlgôocto* 0*0 oxpoíidncia ô foímaçâo convencionadas, cabendo-lho total o
oxcfustva rosponsabilirfado pola condução e cooítUaíinçao das otividarfes, além do aiontfof
integralmente toda tegfesJoçao quo rego os negócios jurídicos coníralados e quo tho atrtb-ua
rosponsabitidados, com úníaso na prevldencidríd, trabaifiisto, tributário o clvol. Obrigasse.
tombem, a r£HjmtxjlMf o CONTRATANTE do todas as despesas que osla tlvor decoríontos do;

I " reconhecimento judicial da subskíiarredatís irabamisla do CONTRATANTE no
cumprimento das obrigações trabalhistas da CONTRATADA:

II - reconhecimento judicial de soJidanedaífo do CONTRATANTE no cumprimenío das
obrigações previnJonodrias da CONTRATADA:

III - irtdemizacao, inclusivo,, a torçelros, em consxíquCííciíi de «venlunls danos, materiais
ou insiitudonaís, causados peta CONTRATADA ou seus pr&poslos, empregados ou não,
quando da execução do Contrato.

4.1.4 A CONTRATADA não poderá, só» nenhum pretexto, ou hipótese, subcon tratar todos os
•serviços objctoxío contrato,

4.1.5 A CONTRATADA somente poderá subconlraiar parte dos serviços observando o disposto
no Tópico 6 tio Termo do Rflforírtcía

4^ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4,2.1 O CONTRATANTE atém das obri§acoes constantes do edilat o do Tornio do
compromoío-so a:

I) receber o objtto obedecendo ao disposto nos ílnm 4.3 titula Ala;

II) providenciar o pagarnenio nó prazo e fctfrnô o»iabolecldo* no tlom S do&la Ata,

4,3 OORECEBWl€NTOOO50BiJETO i

4.3.1 O obíolo da presente licitação sorá recebido em confocmktode com os artigos 73 a 7<J ds
Lei n*, 8.066^3 e ttom 16 do Termo do Refordncia.

4.3.2 Em caso de não conformidade ou doscumprânento de alguma das obrigações coritratuaês,
o: CONTRATANTE deverá discriminar as irmgularidacíos encontradas o providenciar a imediata ;

comunicação dos fatos â CONTRATADA, que devora sana-las nó prazo máximo de 10 (dei) dias //
corrtdos. a contar de suo dfincla; .,- ----- -^ $**

,-••: H- AUT^ÍX. r*
4.3.3 Os matefiais t serviços só sorao recebidos .dffiiíítivamentéc t̂íôs sanadas todas as não

7 / * ~ i , r
li.
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confomiittodôs encontradas.

4.3.4 O receblmcmio pfovisôrtô ou definitivo r»5o exclui a JOSponsabSidadfc civil peta solidez o
$eg«íaflça do objeto contratado, nom èticçhpfOÍtsskJti&l pela perfeito execução do contrato, dentro
dos íimitcs estabelecidos petos. M2«s pertinentes ou pelo coniraio-.'

4.4.1 A oxecuçflo das atívkfíiçfos contratuais será acompanhada pela umçfado que softcítou o
r&gistro do preços, e em conformidade corn o Tópico 15 do Termo de Refere' neta

S. DA MgDtCÂO £ 00 PAGAMENTO

5.1 A medição dos serviços executados o o pagamento ocorrerão conforme Tópico 12 do
T*mio do Rçfdràneia 6 obecfecerô ao seguinte cronograma:

ô) \* Parcela • 100% icem por cento) do valor orçado referente oo íomecirncinSo o
instalação dos maternais constantes tío itens 9 c 10 do Anexo li do presente Contrato
(Caderno de Especificações Técnicas};

b) 2* PoreeiB - 5C% (cinquensa por conto} de- valor orçado rofeienlo 00- fornecimento e
instalação tfos materiais constantes do itens 1 a S do Anexo II da presente Contrato
(Caderno' de Especificações Técnicas);

c) 3* Parcela - correspondente aos vatores rcmartóscenies olntfa nflo pagos, e opôs o
receitmento definitivo previsto w» sybilens 16,1,2,3 e 10,1,2,4,

5.2 O pagamento rotaronle a eads medição será cfciuado no prazo do 10 (dez) dias,
contados a partir do ttrmo de recebimento definísivo dos maSeriais/serviços. rn&d<anio
aprescníoçâo da noia fiscal dowlanitnUí uteslads peto seí&f cómpelente, O valor CGcresponcfonio
fero creditado cm nome da CONTRATADA, airavos do Ordem Bancária em conta corrente por
ela indicada ou por meto de oc o*em bancaria para pagamento do íatucas com código <íò 0110133,
uma vez salisfoitos as contfíçô&s estabetecidas no Contrato,

5.3 O pagamento, medíanto a ôrníssôo de qualquer modalídaiJe do ordom bancária, será
realízotfo desde que a CONTRATAí)A eíetue a cobrança do forma a pennHír o cumprimento das
exígftrvcias togais, principalmente- no que se refere ai retenções tributárias.
5^ Sobro o valor faluratfo strâ rflWci na fonte o correspondente1 ao Imposto sobre a renda, a
contribuição social sobre o lucro liquicío, a contribuição para a seguridatfo socisl-çofms o a
contribuição paro o PIS/PASE-P, conformo art, CM, di Lei n* 9,430t do 27/12196 e Instniçâo
Normativa n* 4BO. ífo 1SÍ12/M, Lei n* 9.718, de 27/11/00, L&tComptomeníar 116/03 e Lei do
município onde sorfto prestados os serviços (JSS), conformo o caso.

S.S As empresas optantes peto SimpJes Nacional não sofrerão o retenção na fonte- dos
valoras acima citados íftxce(o o 15S), conforme o disposto no inciso XE do art 3* da Instrução
Nkwmafavo n*<JBO, de 15/12/̂ 4, eofll a redacâo dada peEa IN RFB n. 765. de 02/08/07. devendo
apresentar, para fins de comprovação da condição -de optante, a declaração do que trota o artigo
4* da referida Instrução Normativa, com atieruçoe* pfomovxías peis IK/RFB n. 79 1,. do 10/12/07,
cm duas vias. assinadas pelo raprosontanle l

5.6 A CONTRATADA devera anexar è Nota FJsçaMatufa. as copias dovídamente
das CeíUcíoes relativa* â ReguCaricíade Fiscal e Trabalhísto.

5.7 O CONTRATANTE podará voíilicar a siituaçao <fo íomecetíw através de consulta
no SICAF. cujo resultado será impressos o juntados aos autos,

53 NÍI hipótese de atraso no pagamento tf B Nota Fjsea^.djwdarnanso alosiaâa, o valor
pela Administração será alualizado fínanceJramef^. âtâ*a 'Õala.dQ efotívo pagamonjq, do

^P>-Pwa*° e^f*"-» n* O te M4
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acordo com a variação da Taxa de Referencia - TR< pró rata dic. Contudo, &» o inadimpíemento
da obrigação for provocado peia CONTRATADA, por nflo cumprir as suas obrigações, o
CONTRATANTE ficará desobrigado do promover tal aiuoitracao monetária.

3aQ«̂ tiie0iSíî
6.1 A Ato do Registro do Preços poderá scfw aneracôcs, obedecidas as disposições
contidas no Art 65 da Lei B.8&Biíi3, com as devida* justificativas,

6.2 O preço /eglstfado poderá ser revisto em decorrência do eventual redução daqueles
prateados no mercado, ou de fato que elevo o custo dos serviços ou bons registrados, cabendo
ao órgão gcrenciador da Ala promoveras necessárias negociações junto aos fornecedoras,

6.3 Quarujo o preço inicialmente registrodo. por motivo superveniente, tornar-so suporwí ao
preço praticado no mercado, o órgão fiarenciacíor devora:

aí Convocar o fornecedor visando a nogociaçáo para rcdu-çao de preços e/ou sua
adequação ao praticado no marcado;

b) Frustrada 9 negociação, o fornecedor será liberado do compí omisso assumido;

c} Convocar OS' demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,

€.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados o o fornecedor,
mediante requerimento dewfamento comprovacto, não puder cumprir o compromisso, o orgSo
gcrencJDdor poderá;

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, coso a comurttoaçao ocorra onics do
pedido de fomccímefito, o sem aplicação da penalidade só confirmada d veracidade
dos motivos o comprova nics apresentados; o

b} Convocar os demuais fornecedores visando igual oportunidade de ncBoeiaçâo,

f ,S As alterações «wrao ptocedidús niedi&nse Termo Aditivo, qyo farte parto da Alo, como só
nola «tivessem iranscritos,

7.1 0 fornecedor terá seu registro cancelado quando':
1 * descumprír as condições da aia do registro 'de preços;

II - não retirar a nota do ompeníio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
Administração, som justificativa aceitável;

III • nflo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
aqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prov»to nos incisos III pujĵ fo_taflgt.<to_art. fl? da Lei n* 6 66B
1993. ou no art, 7* da lei n* 10.520, de 2002.

7.2 O Côncelamento do registros mas hipóteses previsias nos incisos I. II e W acima citados
será wmw&i&ô por despacho do órgão píoncJíidor, assegurado o conira<siiôr>o e o ampte
dísfcsa.

7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registo ou de Itóm registrado na
oeorrúíicia de fale supcrvenienio qyo y«nha ramprarnolor â perfeita execução coníratuat
decorrentes do caso fortuito ou do força maior devidamente comprovado.

t,

P*w0lo E*H/íSfli» n* O Ift f M
SttóMM d» R*gM!TD
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1.1 As desposas decorrentes da presente licitação correrão â conta dos recursos
orçam&nta»os a serem consignados s es!e Regional,

8.2 A daiaçdo orçamentaria dos órgãos pitrtkíipanSeS' será informada nos respectivos
processos, quando da aquisição.

6, DA VIGÊNCIA

S.1 O prazo do vaiícfado da Ata de Registro do Frocos será do 12 (doze) monos, a contar da
data de sua assinatura,

10. DAS PENALIDADES

10.1 O Tribunal Regional do Trabalha da 21* Região poderá aplicar ao Iràtanto ou contratado,
(conforme o caso}., garantido o direito prévio do citação o da ampla d«íesíif as penalidades
constantes do Tópico 17 tio Termo do Roforôncla, sem prejuízo das demais retadonadas no
instrumento convocatório o no art. 8? da Lei n* e.ôGSfêa, Lei n* 10,520/2002 o Le< n*
l2,a4SÍ2013.

10.2 A recusa injustificada da ernpresa adjudicatária em assinar o contraio e/ou receber o nota
de empenho/ordem de serviço caracteriza o dosçtimprímento 0*0 obrigação assumida, sujcutando-
so às penalidades legalmente estabelecidas,

10.3 Ocorrondo a hipótese do Hcm anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá
ao «ame das demais propostas, bom como da habiiiíaçdo de seus ofertantes, soguncfo a ordern
da dassificacâa. ato que uma proposta atencfa, inteflralrmsnje, oo edita!, sendo o seu autor
dcdaracfo vencedor e convocado para assinar o conlíato,

10.4 As pcnalidiKlQSi aplicadas podarão ser iclcvadas m hípôlose da caso foriuíio ou força
maior, devHJamQnie Justificada t comprovada, ajuízo da Administração.

10.5 O TWT adiçará' as penaWatfes previstes no Edital o no Tomo do 'Referenciai, e,
subsldjaríamonio. rta Lei S,66ã/93. sem prejuízo cias íesponsabiííiíades ponal e oívii,

10.6 O valor ds multo será dosconlatfo da fntura a quo fizer jua a COUTSAOAOA N9o ícndo
ncrthum valor a roccbtr. o vakw deverô descontado da garantia eoníratun! ou ser recolhido pela
CONTRATADA mediiunlo GRU Guia do Recolhimento da União, Caso contrário, os dados
encaminhados â área competente paro cobrança judicio!,

10.7 As penalidades serão registradas no SICAF e, conforme o caw, serào pubNcatfas no
deste Regional o também no DOU-- Dia/to ofciat da Unlflo.

11,1 O Registro de Preços objelo dosla Ato e a *ua asslnalora pelas partos nJÍQ gora ao
gcTcnctador o õrgflos parijcipafiíes, a obrignçfto de solicitar os fornecimentos quo dele
advir indopondentomento díi estimativa incfícacííi no rospoçtivo Ed<toJ tíé Licitação,

11*2 A empresa sfcgnatúíia fltawto Ataa cujo preço ó registrado, dfocJara estar cíonto das. suas
obrigações para eoití o TRT da 21* Região o órgãos 'participantes, nós lermos do Edital da
rospecWvô Lititocôo o seus anexos, e fe sua Proposto, qoe passam a fazer parto intogranto da
presente Ma e a reger as relações entro as partes, paro iodos os fins.

11,3 A Ata dê Registro dw Preços, durante, sua. vigência, desde que previamente autorizada
paio órgão Meliante do TRT da 21* Região e com a anuência do fornocador poderá ser uWizada
por qualquer ôígAo ou entidade da Administração que n3o tenha participado do cortomo

, observando^se o disposto no iiam 13.3 cfo Edital,

11.4 As domais condições da contratação estão consipjFta$íí"jBcMç*tfurnfrnSo Convocatório e
' ' '
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DOFORO
12,1 E competente o Fora úa Jusiiça Fedaral, ScçAo Judiciária da Cidadã do Natal Êslado do
Rio Grondo do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas da presente Ala do

do Preços,

E por «tarem justas t compromissadas, os panos assinam õ presente Ata om 2
via* do tguíil «cor o forma-

TARÊJACHRISTINÀá: DE FREITAS MEQEIROS
ORDENADQRAOE DESPESA

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 21* REGfAO

FRANCISCO ÍTALO PESSOAL ALVES
SÓCIO ADMINISTRADOR

TELEQUIP TELECOMUNICAÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATADA
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PROCESSO W 099,543/20123
PREGÃO GLETRÔNICQ N* 018/14 {Sistema do Registro de Preço»)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

. .:::;". .: ............. :~
TERMO-OE REFERE HCIfl,

t. OBJETO

1.1. A presente peça tom por objote a amp3i«»íÃo do slsierna do monitorainento do imagens
do CFTV - Circurto Fechado de TV do Tribunal Regional do Trabalho ds 21* Região, mediante
fofrKsdrnenlo,. instalação,. confia uraçôo. ireinamenio o garantia de funcionamento do comeras de
CF W e serviços do Iníraestmlura tfe redo inerente,

•12, É parte integrante desia poça os seguimos Anexos;

1 .2.1 . Anexo \ Caderno do Especificações Técnicas;

1 .2.2. Anexo II - Relação <ÍG c3n»ef as stuaimento instaladas no CJTMFF;
1 .2.3. Anexo Hl - Planilha Qt çarrientório;;

2, JUSTIFICATIVA

2.1 . O oojeto da presenio peça lem por justíteativas;
2.1.1. A ampliação da capacidade de monitocamonto do srstorna do CFTV instalado nas
dependências da sedo <fo CONTRATANTE» garantindo-ltio Q ínsogrtóado física de magistrados,
servidores. presEadoros do serviços e jwrisrficlopatíos, bem como a preservação do património
público, nos. seguintes aspecios:

2,1 .1.1. A instalação do came-f as em droas desprovidas do monitoramcnto do imagens (pontos
cegos) peto Sistema do GFTV cru operação;

2,1 .1,2. A siítwtituiçâo do algumas câmaras do Sistema de CFTV por outros com maior
definição de «magcm;

2,1,1*3, A aquisição do câm-scas corn capacidade para visualização em modo notvrno;

2,1^1.4* A substituição do algumas esmeras do Sistema do CFTV qyo estão looperantes,
Icrtcfo em vista a apresentação do doíeilos de funcwnarnefilo, não mais cobertos por garantia;

2.1.1.5. O fcirncprnonto dt «Smeras para reserva técnico, que possam substituir
imedtíitamonto equipamentos defeituosos, propiciando uma manutenção corroltvo imediato om
prol dfl segurança institucional,

2.1 .1,6. A instalação tio comeras com autfí» nas sa'ias de audiê»ie*a tías Vâros Trabalhistas da
Csoíísl;

2.1 .U. A instalação do câmoras com áud*o nas recepções das Varas Trabairtisuis da Capital;

2.1 .U. A instalação de cãmoras com àud.io nas salas tf as Turmas do Julgamento de segunda
instância, bem como no Tribunal Rono;

2.1 .Z, A ampliação da capacidade do morutoramento do ísístcma de CFTV in$jíito<jo nas
dopendcncUls do fórum Trabalhista Desembargador Silvar» Soaras, na cidade do Mossorõ.rRN,
gaíantindo-trio is intogricfãde física do mogistrodos, servidores, prestadores do serviços e
jumwlicíonados, bem co«io 9 presorvâíçèo do palrimonio púWico;

2.1 .1, A instalação do eameras nas dependências tis nova sede da Escota Judicial, na ckjatfo
do

, A majoração da capaddsdo tfo armazenamento paro as imagens goradas o,
consequentemento. maior período de retenção de ámMensrrfe-sjslema de CFTV instalado nas

'
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dependências da sctfa do CONTRATANTE O m Fonim Desembargador Silverto Soares;

2.1.5. A substituição do soítware do goronciamonto do Imagens por outro com capacidade
para gravação ainmlianea do âudtô e vfdeo. bem como ao meirvor gefenctófncrtto dos imagens
retidas, que permita a expansão dó período de retenção de imagens automaticamente;

2.1.6. Com rotação á Resolução 103 do CSJT {Conselho Superior da Justiça do Trabalho).
em consulta ao Catálogo do Materiais (CATMAT) do Sistema do Compras do Governo federa),
disponível no Portal Comprasnot, não encontrámos iíervs sustantávais ao objeto desta peça,

l, PROCESSO UCITATÓRIO

4.1. Tendo em vista a wnpossibilidatío do precisar vaioí&s orcamentârios disponíveis a
aquisição objeto desta peça. o processo lísiaioeío deverá ser na modalidade Pregão com
Registro <3$ Preços, com prazo do validado do O t {um) ano, balizado no legislação em vigor;

3.2, Devido á diversidade tios componentes O serviços para o ampliação do sistema de
rTKMirtoromfinlo do imagem - CFTV, bem como a rtecessidado do íotal compatitKlidadEe dos
equipamentos, materiais e sofíwares. sugere-so quo a aquisição seja farta em grupo, conformo
discriminado

3.2.1. GRUPO li Fomociniento o Inslataçao dó cameíos e Sottwaro do Gorendamonto

3.3. Tendo em visto que a presente peca não visa 13o somente a ampliação c íf
isolada do cámoras. mas o fuiscíonamôfilo de ledo um sistema do circuito fechado de TV,
englobando equipamentos, do informática o infracstmtura de redo, quo devam sor micgrados ó
configurados do forma a permitir o funcionamento perfeito do sistema, as camarás tfo vídeo

i ô Í) doverflô ser. obrigatoriamente, do um mesmo

3,4. Será facultada ã Administração a contratação total ou parcial dos itens do cada GRU PO,
mediante disponibilidade orçamentaria.

4, ESPECIFICAÇÕES TÉC NICAS

4.1. As especificações, técnicas dos materiais e serviços que sorao fornecidos e instalados
osiao discriminadas r»o Anexo l - Caderno de

5. REQUISITOS DÊ PARTICIPAÇÃO

5.1. HABHJTACAOTÊCMICA

5.1 >f( Poderão participar do certame emprosas quo atuam no ramo de atrvklade pertinonto
ao objeto desta peca;

5.1 .Z. Para sua habilitação no processo liotatorío a tíci Jante dovcrà aprosontar. dontro outras
estabelecidas no respectivo editai;

5.1.2.1. Certidão do HeojsUo o Quitação do CREAfRN ou do ÇREA cuja circunscrição a
ticítanto estoja yJncutada;

5.1.2.2. DoeJaracao quo leve conNcciniento prévio de todas as informações o das condições
do prestação tios serviços, através dt estudo e anâJcse deste Termo de Referdnda, dos projolos.
das Dspocilicaçdfls técnicas o dos demais dados perrjnenies fomeeklos paio CONTRATANTE;

5.1 A3. Atostados do eapae»da<ío tecntoCHpforisstonBi, for rrecidos por possoa jurrtíica do díreilo
público ou privado, comprovando o fornecimento do equipamentos, Software e prestação da
serviços compatíveis om características, quantidades e prazos corri o objeto a ser Ncilado.

5.1,2,3.1. Observando-se que os- Upos. de soluções dtgttass tfe monitoramento do imagens. /
bem como a comptejfidado Só instalsçâo ttentas, varian>4ffTBjpp«lo com o toiat tíe cameras. *
consídcror-se-á como compalEvel o PornHBdrnentó, ínsíaíajiío «'co^Éè^çao de sistemas digitaísfl

I3
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de rnonitofamcnto de imagens, com quantitativo mínimo de 35 {trinta o cinco) eameras e
software do geronciamonio de vídeo, cm um ou mais coniralos. desde qu& simultâneos

5.1.2.3.2. A comprovação da capacidade técnico-profissional poderá ser feita por meio da,
aprosentacão do certidão dê acerve t&cnicô emitida peto sintoma CREA/CONFEA ou por
atestado de capacidade enutitfo por pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que
devidamente visado peto CREA e acompanhado da respectiva ART - Anotações de
ResponsaUiSidado TocflíCíi tfos profissionais íntegrantos de seu quadro técnico pormanento oti
de profissionais indicados pela empresa liotcuitc t que guardem vinculo com ela;

5,1.2,3.2.1. O vínculo entro o liatanto e o{s) prorissicttal(is). indicado{&) paro o execução dos
Services objeto da licitação poderá sor comprovado por meio de CONTRATO firmado entra a
iicitnnte e o profosiorvaí. bem como polo apresentação do certidão emitida peto sistema
CREA/CONFÊA, indicando o profraiionat como porteneonie ao quadro de responsáveis técnicos
dai
5<1,2,3.2.2. A eventual suOstoiçâo do profissional, f&aponsiivei t&Cfiicô pet$ (fiaborfiçao dos

eontetados, na caso do integrante tf o qyadro técnico perrnanenle ou Indicado
(icijante, devera ser pof outro do comprovada oxpeíáônçía &qujtvgltnt& ou

desde que aprovada pelo CONTRATANTE, som prejuízo das sanções contratuuss eu
cafijveis.

5.2.

A ijcitonte, na fuse de classificaçõo das propostas,

5.2.1.1, Oforta de preços conforme modelo do planilha orçamentaria constante do Anexo W
desta peça

5.2.1.2, Preços unitário o toíaL por itom. bem como o preço total por grupo, expressos em
meetfs correníu nacional, em algarismos,

5.2.1.2.1. Em casos de divergência oníro- o preço total do item e o preço unitário prevalecerá
o segundo;

5.2.1.3, Ofeiia do preço com as desposas dtrctas e indirotas já inclusas, &cni como quaisquer
outros custos que incidam sobro o fornecimento do o&joto <HJ prestação do serviço, (3is como:

5,2,1+3,1 „ Tributos e taxas;

5.2.1.3.2. SaWrios. inclusivo-' ..os adçionars devidos a execução dos serviços em" r>orár*o
extraordinário (sábados, domingos, feriados e horário noturnoj:

S.JMtâJC.i* DÔVBÍÔ ser suportado exclustvamcnta peia CONTRATADA o emprego de mão-
do-obra ern horários cxtíôCKiirráiios para a execução do serviços que objotivom a r&cuporaçao
do cronograma do oxecuçflo ou por quaietucf outra convanífincia sua;

5,2.1. J,3. Encargos soctoès., Irabolhistas. previdenciortos o tia classe, indonizaçôos e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou propostas;

5^2,14 ,̂ OèSlocamântô e Blimèntacâó de pessoal;

5,2.1,3,5. Transporte de maieriíais, ferramentas e equipamentos;

5.2.1 , 3.6. Freto Q seguros:

&2.1.&7, Custos com embalagens o Impressões do píõpíos e documentos;

5,2.1. 3 J. Aplicação, porda ou desperdício do insurnos. mesmo que não discriminados
óspecifi&amoníe nesta peça e nos »eus anexos;

5,2,1 ,3,9. Limpeza e remoção do detritos, safiras ou

5,2.1 ,4. Comprovação, d« forma clara 9 o^cirM °pof 'm^o de manuais de oporuçilo, manuais
do especificações técnicas, foWcrs. calâlo^s ou outros dócítmontos eqitivalonies omitidos paio
fabricante, dos características técnicas e)t§iHMrç^ e^u:iparneriitijs, componentes, materiais

H
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o soítwaros propostos;

5.2.1.4,1,. Os manuais o demais documentos dos produtos ofertados devem sor redigidos,
preferencialmente,. no idioma português;

. S. Comprovação do quo a licença ba$9 do soítware de gerenciarnertto do imagens (Item
9 do Anexo l - Caderno de Especificações Técnicas) é compatível com (odes os modelos dê
cameras a serem adquiridas (item 1 a 9 do Anexo t - Caderno de Especificações Técnicas}, bem
como com as câmaras atuoSmenio em operação listadas no Anexo n desta peça, por melo dê

de^envolvedor do soítwarc;
54L1 .5.1. Coso o respectivo soírwafo wja desenvolvido pelo próprio fabricante das 08 meras.
não será necessária a apresentação desta documento;

5Y&2, O iicm 38 do Anoxa l - Caderno der Especificações Técnicas compreendo mo somente
o cfetívo custo de deslocamento,, ao local dôfinkío no tópico 8.1.3 desta poça, dos
materiais/equipamentos. ferramentas o da «rçtifpo teenfcB necessária da CONTRATADA,

9 «fotívaçflo dos serviços naquela localidade;

5.2.2.1. Cada deslocamento quo a CONTRATADA realizar estará vinculada a uma Ontem de
Serviço, necessária para instalação de alo 5 (cinco) camcras, incluído o Software de
Gercncíamenio do CFTV;

5.2.2.2. O custa de deslocamento m restringe as despesas com transporte, hospedagem,
alimentação, carga o descarga necessários â mobilização o desmobilização dos
materiais/equipamentos c mão de obra. que serão utilizados no local para a reafízaçôo dos,
serviços:

5.2.3. Os equipamentos, componentes, materiais e «oftwaro cotados deverão constar á
, modelo o código do fabricante ou 'part number", quando esio liltJmo fo*

5,2.4. Serão desclassificados as propostas que não apresontarom tíocumenlos que
comprovam, do forma inequívoca, o atendimento aos requisitos desta peça;

6. SUBCONTRATAÇÃO

<L1i A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontrato* a
execução total do otijeto do contrato-

6.2. A CONTRATADA somenle poderá subconuaiar parte- dos «orvíços correctos se a
subcontratação íor Aprovada prévia e expressamente peto CONTRATANTE, sondo condição
essencial paro essa aprovação â comprovação de capacidade técnica da subcontratada para a
sua reaitfaçâo, com o atendimento das mesmas condições previstas no tópico 5,1 -
HABILITAÇÃO TÉCNICA desta peca;

6.3. Se autorizada a eíetuar a subcontotaçao dos sorviiços corrciatos, a CONTRATADA.
realizará a supervisão e coordenação das ativitiades da subcontratada, bem como ícspondorâ
perante o CONTRATANTE peto rigoroso cumpcimenlo das obrigações contratuais
correspondentes ao objoto da subconúotação;

6.4. No caso de subcontratação parcial dos serviços, a empresa subcontratada devera
providenciar junto ao CREA/RN o Anotação de Responsabatíado Técnica (AR T) roferenlo â co-
responsabilidade técnica pelos serviços subcontratados, de oonforrríKladâ com a legislação
especifica,

?. LOCAL DE ENTREGA DÓS MATERIAIS

7.1. Os maleeíais/CKiuípaimontos objoto desta peca deverão sor entregues nos locais de
instalação, devendo sor agendacto data e horário junio- ao CONTRATANTE, por rntto d» *ua
SeçSo do Strçurança InstótudonaJ - SESEi, pelo telefono (84) 4006*31 60/31 72; ^

« P li» / 14
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No caso dos serviços mis novas dcpfl-ndftrjcías- da Escola Judicial, os
./eqvipamãiitais podarão ser enttogues na sede do CONTRATANTE, conforme

endereço Informado r» lúpieo 8,1.1;

7,2, Todos os mate^Bis/eqiJÉpamenios objeto desía peça deverão sor novos (som uso), em
SUB$ etnb3ivigcrt5 originais, acompanhados ás suas respectivas notas fiscais de compra,
manuais tfe operação e, quando for o caso. dos documentos que comprovem regular processo
de Importação;

8, LOCAL DE INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os maíôrlaís/oquipâmerttos e os serviços obfaSo desta peça sor§o Instalados/OJíccutados
nos scguinto-s locais.

8,1*1, Na sede do CONTRATANTE, localizada no Complexo Judiciário TrabairtlsUi Ministfo-
Franc&co Fausto, Av, CípHao-MOl Gouveia. 1738 - Lagoa Nova - CEP: 59063-400 - NatalIRN;

8,1 .í» Nas novas instalações da Escota Judicial, na cidade tf o NaiattflN, nos tocais
determinados pela 'FiscaJíjínçao' do CONTRATANTE;

8.1.3. No Fórum TratMilnisia OesenHjSfgsiíor Siívôrio Soares, localizado na Alameda das
Carnau beiras. S33. bairro Presidente Costa c Silva • Mossorô-RN, CEP 59625-410;

8.2. Durante a vJg&fieia da ATA de Registros de Preços, o CONTRATANTE poderá tocar «tou
construir odifícocCes que- poderão n.ecsssi5ar dos fornecimentos c/ou serviços objeíos desta
poça. cuja CONTRATADA fiearô obrigada ao cumprimenio das obrigações contratuais nos
novos entfoNseos, dcsdo q,uc restrito óõs municípios íníormatíos;

8*3, Para realização dos serviços tenra do rtorário Cio expediente do CONTRATANTE, a
CONTRATADA dever & sofcitàr, por escriJo, autorização do acosso â $eçao do Segurança
Institucional - SESElj

f, PRAZO OE EXECUÇÃO

9.1 . Q prazo total para entrega dos equifHirmmtos, malcriais é execução dos serviços será tíc
SÓ (noventa) dias consecutivos, coníaijos a partir do recebimento pela CONTRATADA da Ordem
do Serviço emitida peto CONTRATANTE, por meto tfa Seeâo de Segurança Institucional •
S ESHi subdivido da seguinto forma;

9.1.1. Para fornecimeniQ o instalação dos materiais constanies dos ítans 9 c 10 do Anexo l -
Caderno do Especificações Técnicas desta, peça; praxo do ÍO (vJnío} tfíns;

9.1.2. Para fornacf mento c instalação tfos materiais constanies dos itens 1 a 8 do Anexo l •
Caderno de Especificações Técnicas desta poça; pnuco do &D

9.1 .1. Para o período do icsf o ope-r «ion BI do sistema; prazo do 30 tírint») dlu, «partir
conclusão do fornecimento n Instalação dos maio dois conformo tópico 9.1.2 dcsla

9.14. Para realização do tf crina mento previsio no íicm 15 do Anexo l - Caderno de
Especificações Técnicas: prazo «ta 30 (trlnla) dia», a partird* conclunao do fomoclmonio o
Instalação do» material* conformo tópico 9>1,2 dosl»

S.2. Os prazos definidos neslo tópico cons»darôm o deslocamento da CONTRATADA ao local
definido no tópico 8,1.3 desta poça,

9,3. Em relação aos itens 11a 37 do Anexo l - Caderno tf® Especificaiçoos Técnicas-, tendo
em viso que deverão fazer part& da Ordem do Serviço prevista no tópico 9,1, para
o instíiUiçao dos materiais constantes dos itens 1 a õ, os prazos do execução lambem

período especificado no tópico S. 1.2 desta peça;

tO. OBRK3AÇÔIS E RESPONSABIUOADES O A CONTRATA&
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10*1. São obrigações da CONTRATADA:

10.1.1. Responsabilizarão por iodas as despesas dirclas e indíretas, tais corno; saUJrtos,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas. pr«vjc*enciãrios, intícniiações e quaisquer outras quo
forem devidas aos seus empregados ou propostos em taxso do fornecimento o execução dos
serviços objoto do contraio; deslocamento e asímefiSiteSo de pessoa»; transporte do
equipamentos e maseràis. frotos. seguros, custos com embalagens c impressões, entro outros;

10.1.2. Executar os serviços do acordo com as normas técnicas vigentes, atendendo m
díroirizos constantes do Projoto Executivo fornecido quando da contratação o das especificações
técnicas definidas nesta poça o em sua proposta;

10.1.3. Fornecer equipamentos, materiais, sohwares e demais componentes do sistema de
acordo com as espodficacoos técnicas determinadas;

10.1.4. fornecer a seus empregados todas as ferramentas e instrumentos necessários &
execução dos serviços, bem como todos os produtos ou materiais indispensáveis â limpeza ou &
manuiançao da tocai do trabalho durante a execução dos Serviços;

10.1.5. Manter os tocais de ir atalho em ordem e retirar, diariamente^ ás suas expensas, todo o
entulho gerado durante a execução dos serviços;

10+1,0, Proceder com a recomposição de forros, paredes, pisos, dentre oulros, devendo
restabelecer a. condição inicial do ambiente, cm relação ás coreis, modelos o formas;

10*1.7. Manter seus empregados nas dependências do CONTRATANTE portando crachá de
identificação e, preferencialmente, fardados, ou com vestimentas composta do calça comprida e
camisa ou bala com mangas;

10*1,8. Manter a disciplina entro os seus empregados, fazendo-os cumprir, na execução dos
serviços, as normas legais sobre segurança contra riscos do acidentes « restringindo sua
circulação â arca de execução dos serviços;

10.1.9. Fornecer iodos os equipamentos de proteçâo individual o coietiva, responsabilizando"
só pelo uso adequado junto aos seus empregados;

10.1.10. Afastar imedtaiamento dos locais do realização dos serviços qualquer funcionário seu,
cuja substituição lenha sido moUvadamento solicitada pelo CONTRATANTE;

10.1.11. Manter a execução dos serviços om filmo adequado o eficiente, buscando cumprir os
prazos definidos;

10.1.12. Executar os serviços observando as normas trabalhistas o convenções coletrvas, nos
dias o horários eslobefeados pela fiscalização do CONTRATANTE, inclusivo sábados,
domingos, feriados e em horários noturnos, de forma a minimizar o prejuízo dos trabalhos
desenvolvkJQS nos prédios o sctorcs ondo serão realizados esses serviços:

10.1.13. Corrigiras defeitos do execução apontados peto CONTRATANTE:

10.1.14. Manter absoluto sigilo com referencia a assuntos da quo tomo conhecimento cm
função dos serviços quo serão executados, inclusive apôs o encerramento do contrato;

10*1.15. Elaborar, ao finai dos serviços, projctos "AS BUILT", acompanhados de todas as
especificações técnicas, manuais, soflwares o licenças do uso;

10.1,1 e. Manter, durante a execução do contraio, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação;.

10.1.17. Manter os equipamentos o demais componentes do sistema cm condições perfeitas de
funcionamento* prestando garantia, * assistência técnica nas condições estabelecidas nesta
peça;

10.1.18. Responder integralmente por perdas e danos quo vJer a causar ao CONTRATANTE.
ou o terceiros, cm razão de nçfto ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, ou //
das subcontratadas, independentemente de outras comínaçôeis coniratuais ou legais o
estiver sujeita;

i*í«ni 66 fttyalm ** Praça*
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10,1 -ia* fn formai na mia Fiscal o número de súrlc dos equipamentos fornecidos;

tG/ltíCL Apresentar o Monograma detalhado de entrega dos materiais o execução tf0 serviços,,
conientf» iodos os itens da planilha orçameniarta:

10.1 .20,1. 0 prazo máximo paro o apresentação dostc docurnomo 6 de S (cinco} dias úteis apôs
o recebimento pela CONTRATADA da Ordem do Serviço emitido peia Scçfto dó Segurança
Institucional - SESEI:

10.1.21. Submeter só CONTRATANTE, com antecedência mínima do 48 (quarenta o oito)
íioras do inicio tíos trabalhos, a rotação dos empregados {nome, RO «r qualificação} que
prestara» os serviços-, dwondo promover, de imediato, 3 substiluiçao daqueles que nflo forem
aceitos;

10.122. Designar profissional responsável pola execução dos serviços, detenjor de acervo
técnico comprovado por meio 0*0 atestado de apskjao omitido por pessoa jurídica do direito
público ou privado para a qual tenha prestado serviço compatível com o otpsa crosta licitação.
cm quantidade o caract&rísiicaj

10.1,22.1. Os aieaUKtu deverão otirigglofiamcrito &cr registrados no CREA;

10.1.22.2.O profeslonal quç ttevarnenla ater na execução dos serviços deverá ser o
indicado rsa fase liototôria como dotunier do acervo lècnico exigido ou outro que possua as
mesmas condições previstas nesia rxsça*

10.1,22.3. A substituição do responsável técnico deverá sor requerida pala CONTRATADA o
será objeto de analiso pela fiscalização do CONTRATANTE;

10.1.23. Registrar devidamente as ativtfades profisstonisis relackjnacfas com a execução dos
serviços {Anotações do Responsebaidsdo Técnica - ART) no Consome Rogónal tíe Engontiaria,
Arqgiitciora e Agronomia - CREA/RN;

10.1.24. Ministrar treinamento para capacit0r os servidores intíicatfos polo CONTRATANTE a
operarem com precisão os equipamentos « sotrwarís integranics do sbtema de CFW.
conforme condições constamos no Anexo l * Cactof no do Eipeafteiiçôes Técnicas desta peça;:

10,124.1,0 mstrutor respónsávol peta líoírtamcnlo deverá, comprovadamenio. ser qualificado
pelo fabricante do softwaro de geronciamento de i

10r1.24.ZrAs despesos com dostocafrtfíntos. o aiimeníaçao dos instailoros Ticarâo a cargo da
CONTRATADA;

10,1.24,3.0 treinamento deverá ser rcaiaado tf urânio o horário de expediente do
CONTRATANTE, daa 8h às 17h;

10,2, A mstaiaçAo dos materiais/equipamentos obfolo desta p«ça rtao poderôo causar
mtorfòrenciíis que prejudiquem o Funcionamonto do sistemas do oomijrlícaçdo, telefonia e
eiétrico já existentes na sede do CONTRATANTE;

1fli(3« Na execução dos serviços deverão sor observadas as rwMrtiss e códigos ojUicaveis ao
serviço om poula, trn especial;

10,3,1, ANSI/TíA/IEIA 568-8.1 - Requisitos gonérícos para um sistema de cabearnento
estruturado;

. AMSl/TtATEIA SGB-B.2 - Componentes para cabaarnento psr trançado;

, ANSUTW/EIA SS5-A - Caminhos t espaços <fe <cfceomtín«ôções paro fetío interna
ostruiurada;

10,3.4, W0R 14565 - Procedimentos básicos para •elaboração de p-íojetos tíe eabeamentà de
telecomunicações para redte inJcma estruturada;

1 0.3.S. NER 541 0 - InsSiiUiçôos, etótricaa de baixa tensão;

10.3.6. Mantiat de Obras PúUfíCíis - Edificações • Práticas do SEAP;

10.4. Toda a m,lo-clcwjbra soro fôfne-CiOa pcÇOfJrâf tTADA e dcverô ser devidamente

f^fti ftr/
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paro 3 execução dos trabaíhos;

11 . OBRIGAÇÕES E RESPONSAS! LlD ADES DO CONTRATANTE

11.1, SSo obrigações. do CONTRATANTE, attm do outras não previstos nesta poça c que por
fçi lho couberem;

l 1 ,14 » Designar,, em conformidade comi o disposto no Ari 67 da Lei do Licitações o Contratos,
os representantes' responsáveis pela físcalutaçao c acompanlrarnenio dos serviços, som prejuízo
da total fesponWoiWode da CONTRATADA peranlo o CONTRATANTE ou para com terceiros;

114,2., Fornece.* ProjeSo Executivo quando da contratação, necessário á instalação dos
mai0rtoí$\oquiparfiert103, com ús quantidades e •«poafiea.çôes necessárias;

114,3, Prestar informações técnicas e oseiarecimomos necessários à execução dos serviços
contratados;;

11*1.4. Dísponibílizar sala tío treinamento, com estações de trabalho o projeíor multtmldia.
para a realização rfo trsrinamijnio previsto no item 15 do Anexo l • Caderno da Especificações
Técnicas desta peça:

1 14 .5. Proporcionar as Facititíados indispensáveis a boa execução do objeto o dos serviços de
assistência técnica desta peça, inclusivo permitindo o acesso dos técnicos do CONTRATANTE
em suas dependências, desde» que em confomkJatto com os procedirrvantos Internos de
segurança:

114.6. Zelar pala conservação dos etjuípornonSos e soírwsro instalados, fido permitindo ó
manuseio por pessoas não

11.1.7. Manter os oquipamcntos em locais adequados â insEalação e ao bom funcionamento.
de acordo com as rocomondaçõe* do íabiicante;

114.8. Receber os masortóis/oqutpflm&ntos e serviços executados provisoriamente e
definitivamente, mediant» lorn» drc^nslanclado 6 em conftwrnldado com a

114.9. AtBstBf as nçia* fiscais ou Muras da CONTRATADA;

114.10. Efotuar o pa0amerito da Fatura no prazo estipulado rvos termos do contrato;

1fc MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

124. Somente poderão »of considerados, para efeito do medição e pagamento/ as parcelas
dos serviços efctivamcntcf executadas pela CONTRATADA e aprovadas pe3a fiscnluraçâo do
CONTRATANTE, respeitada a correspondência com os projotos, e5poc3teaçoe& técnicas B
domais &iemcnios constantes cíosta poça o da proposta;

12..& O pagamento será processado por meio de ordem bancária apôs apresentada paia
at&stacao & no«a rtscoWatura. respoitando-so as corvdíçôes pfovistos nesta peça e no «tfítaJ,
assim como e emissão dos Termos tíe Recebimento Provisório o- Definitivo, conformo lôníca 16 *
RECEOIMENTO;

12.3* A medtcâo dos serviços será realizada peto CONTRATANTE, obedecendo ao Prazo de
Execução estabelecido no tópico 9 citrato peça, e o seguinte cronograma;

12.14, f* PARCELA 100% (cem por carito) do vator orçado féíerenta ao fwnecimento e
instalação dos materiais eorvstsnles dos iíens 9 e 10, do Anexo l - C&demo do Específicaçô&s
Técnicas desta peça;

12.3.2. 2» PARCELA: 5D% (ctnqtiínta por cenioj do vatoi orçado referente &o fornecimento e
instalação dos materiais constantes dos itens de l a S^-AnexoT • Caderno de Especificações //
Técnicas dosta peça- /^EAA£/VN <í

/-•^ *J\ t t \ "^ "1^/£^/ArÇ\4
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12.3.3. 3* PARCELA: correspondente aos valores remanescentes ainda não pagos, e apôs o
R&cotKmenEQ Definitivo previsto nos tôpfcos 18,1,2,3 o 16.1.2.4 dosla pisco;
12.4, A medição devora sor elaborada de acordo com as informações coletodas no próprio
tocai da execução dos serviços o. quando ncçírssftfio, com as Informações de projelos, de
deteJhes conslrutivos ou do outros meios do orHjniaçto dteponibiiizacFos pelo CONTRATANTE;

12. S, A dnseriminaçAia a quaniifiç&ção dos serviços considerados na medição, inclusivo a
utilização de unidades de rricdids-s, deveríio respeitar rigorosamc-nto o caderno de
especificações técnicas c a planilha orçamentaria anexos nesta .peca:

Somonto «era oncaminnada paru pagamento a Nota Rscalffatura omitida pela
CONTRATADA com base na medição do serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas as
condições estabelecidas no contraio.,

13, SUPORTE TÉCNICO

13.1. A CONTRATADA deverá díspO!iitHMca.r telefone ou e-mail que registre os Chamados
Técnicos cíctuados pelo CONTRATANTE, provenientes de irregularídades do sistema e
equipamentos instalados:

13.2. O atendimento dos Chamados Técnicos deverá ser realizado no loca» onde se
encontram instalados os equipamentos, componentes, matéria» ou software adquiridos.
13.3. O atendimento dos Chamados Técnicos- cfwèró ser disponHíUizado durante 12 (dozeji
noras por dia, das 8 ás 2flh. 7 {íscto) dias p«f seniíirifi;

O prazo máximo para o jnEcto do aíendunento dos Chamados Técnicos, Fazendo-se o
^gnósiico do problema, será do 4 íquaíto) horas, contadas a partir do seu registro;

13,5, O tempo do solução, impttcando o retorno ao sls4ema w equipamento ao seu perfeito
estado de funcícHiarnonto. será do. no máximo, 4d {quarenta e orto) horas apôs o registro do
Chamado Técnico,

13tç* Caso n5o soja possível reparar o equipamento ou componente defeituoso no prazo
exibido, a CONTRATADA devora substitui-lo imodunamonte por outro, igual ou superior, para

sistema volte â funcionai om sua plenitude;

A CONTRATADA terá o prazo do 20 ívinto} tf ias corridos, a partJr tia ttaía da rtllfoda do
para concluir o reparo e reinstala-lo, ou &ubs!Hul4o deflíiítívamento por outro

, do mesmo modeto ou superior;

13*7*

Todas os despesas para a substituição, como transporte, frete c seguro, bem corno a
retirada e entrega dos equipamentos, sora a expensas da CONTRATADA;

13.Í, O cquipamanto çotocatío Icmporarjamcntãi em substituição ÍÍBVB estar ern
Condições de funcionamento;

14. GARANTIA

14.1. A CONTRATADA devera prestar garantia cfe instalação das câmaras e licença do
Sottwaro do GWffrtóafTHJBKi do Imagc-n* de CFW peto perfodo mintíno do 36 (trinta o seis)
meses, contados a partir tf a emissão do í&rrWJ de rècctHmento deftntlívo;
14.1.1. Caso algum equipamento fornecido não disponha do garantia pactrâo do 36 (trinta o
sois} meses, deverá ser apresentada a comprovação da aquisição do serviço do extensão de
garantia dirotamonte do faWçsníQ;

14.2, A garantia çfovorâ sor Integral, devendo cobrir qualquer defeito de fabricação e instalação
dos equipamentos, componentes ou programas do s&tfima adquirido, quando em condições
normais do uso:

Durante- o período tfa garantia, a a reparar, corrigir.

14
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r, reconstruir, stibstitut ou reinstalai, a suas .expensas, no totni ou cm parte, o objcto do '
'contraio cm que só verificarem vidos, delefweu Jneorteçôes rosuliantes da execução ou ao
materiais, equipamentos- e soRwaras omprcpdos,

14,4- . . Pata 'õ; ilom 9 - Licença tósc.tife--Soteare de .Gafendamonío-de' Vídeo- de ÇPTV é item
;10.~ Liesnçs.'de-;SíalB-ma Opiraeiemal 'dft AfttJíõ I - Caderno do EspoçifiWÇCes Técníeas: desta
peça, durante o pertotío do garantia, a CÕfiTftATÃDft iterará fornecer t LnstòEnr, sem ónus para
ô CONTRATANTE, fedas as atuàiíEaç&ttS,. cerrações da scgurarvça ou quaisquer outras

fatoricorite," parada vnrsftD dos. safrwarcs fomecfd'6>:

15. FISCALIZAÇÃO

15.1. A íiicatóaçao d)SS'-serv|̂ « •«wiiraíadtat awâ mpliwidíii. peto • CONTRATANTE,
díssignaíá o gesíor <fo ,ConEfH{0 QWu SubsiRuia, ambos do Scçao (He Segurança
quo s»íá í<f*poflslíweil pç-fa:Cfnlss&Q>-do ordem do^ tiorviço^ onçamlnhainon-to' tfci' faítiras para-
pagam&nlo. dontra wsras aílwcfndc dís gestão, 'alôm 'cte •inte.frwiíar a:'côniufiieiçâo anire
CONTRATANTE O CONTRATADA;

15.1.1. A fiscaisíaçâo-tiimbèffitófll- o opo*o lôcnlco do um.safdoXíf.aa.S«Of«tafía tiít Tecnoíogia
da Informação *:ST| e oufre âo^Serviç^^tó Êngontiaria e:Aí-líuíte^ufa•'do:COfíTRATA^fTít quo
lainbom seroo fosjMosâvcts pelo aooflipsritiarfteriíó dos SHBWÍÇOS .rcal'útwíos e verificação das.
aapoaf!cap6cs;

15.1.2. Os fecaí$ tÉçnlcos. <t§f90 subsídios ao gíssior cio contrato para tomada de
relação ú condução (̂  von^fo^'. liberação d@''.ps|0iri«fii'o5,.reoat̂ onlto&^pforvfsérl€i. e definitivo
o omissão de parecctos solíeitodos pêlo gcslorc;

16, RECEBIMENTO

16.1. . Em conform'lda£fo com os artigos- 73 a 7&:da Lei no 8,666f93. -os mQt«fJals/iKtui|Mii¥)'Bn1iúé,
bom tomo 'os serviços executados,: Wíflo POOóbfdes, medurito Sormo :dicunítançiodo; :

16.1.1. eaoyisÒRrAMèNTE:
•16.1.1.1. Em a£é-'S. {çJrtcoĵ ias- l̂oS!,. 8pôS' o Fomednmerno o Instalação do* materiais previstos
no iôptoo'i.1.1,, desdo -quíf've-rl,ficatío o .sfiU functônameniiíí a.'o-atwdiiifi«ntó das ttk
esÈabctecidas nesta coça;

16.1.1.2. Em' aíé 5 {círicç3:íííiss-'ytóis,,:apiáts óí»riitçimtnlo' tvtasrtalitçSa'' dos'rrtólortais previstos
n o loptpD 9,12; d o s d ' ' '

nesta peça:

16.1.1,3. Em af& S (cinco} dias úteis, apus os testes operacífiflíjis previstos no tópico fl.1,3,
desde qus constatado sua op«fíil}|J(d&do plenii;

te.1.1.4» Em awj'-'0 {tínço} 'dias -fiteis, apôs a reaflzaçao dos otts :modtito tí0-tí»lnanicrrto4
eonforme pravís«o no itwn-1 S do .Anexo 1 - Caderno do Esp«cifiCiço«s Técnicoa dosla poça;

'18.1-2.

ie,l,2.f,, Em' ô£§ 3.{tr6s) dias ú!o!s. ap&s o-.Rec«t*imen!0'Provfs4no previsto r»o !o'plco 16,1.1.1
desta peça;

16,1,2,2» -Em âtô S/íirésJ-cflas fllo6i,'a'píôfi.0:-Recéb^msfHo ProvjsòHoi'.'previsto no captes 1Ê f t'2
tíflstapeça:

16.1.2.3. - Em-ato. 3 (trtSs) dias úioi's,.apds o-fCôcebírnefito Pwwsôrío-prôVBto rw tê&ie<s" i"s 1' i'"3
desta' peça; - ' ' •

16.1.2.4, 'Em stâ- 3.(tr6s) dfes :útois., opo» o Recebímctsto PW.VJSOrio previsto no tópico 18 1-1-4 M
desta peça; . - ^ ' " "
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Em caso de não conformidade ou desouiwprinionlo de olguma das obrigações
contratuais, o CONTRATANTE tíovera discriminai as írregularidades encontradas e providenciar
a imediata comunicação dos f aios à CONTRATADA, que tfeverô sana-las no prazo máximo da
10 (tíoz:) {tias corridos, a contorna sua ciência;

16,3. Os mwtoriais ú serviços só serão recebidos defirtíStvamentò apôs sanadas todas as n3o
confwm Idades encontradas.
17, SANÇÕES

17.1 . Pela inoxocuçào lotai ou parcial, ou pcJQ aíraso injustificado na execução do objeto desta
peça, atôm das domais ponaludaiíos provetas na Icgistaçao perlinenté, e sarro prejuízo das
fCSponsobiIkJades civil c criminal, garantida a provia c ampla tteícsa, as sègutnics penatiiiades
serão aplicadas, cumulativamente ou não.

17,1 .1, Muito, nos scguínics termos:

17,1,14» Pelo atraso no fornecimento e tnsialaçao dos serviços, dó acordo com ô tópico 9 -
PRAZO OE EXECUÇÃO, cm relação ao prazo estipulado; 0,1% (zero virgula um por cento) do
valor lotai tío contrato, por dia decorrido, até o limiio de 3% (irfts por c&n?o);

17,1,1,1,1, O atraso injustificado por perJoda superior a 30 (trm5a) dias caracterizara ai
Jnexecuçdo do objcló e o contrato poderá sor rescindido 3 cfiléoo da Administração;

Pelo não cumprimento do prazo para o inlc»o do alertcfimonto do Chamado Técnico, D
contar do seu registro; CU% (zero virgula um por centoj por hora oxccíJcnto, até o Umito do 3%,
sobro o vaJor tolat do conlroto;

17,U,,& Pele nS& cumprimento do prazo máximo do solução tío problema, a contar 0*0 fogistro
do Chamado Técnico: '0,1% {zero vírgula um por cenioj pof hora excedente., m o fímife de 3%
(iças por conto), sobre o vaitK tottif do contraio;

17.1,1,4, peia inexecuçâo lotsl ou parcial do objeto; 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato ou da parcela inníJmptícfa, caso «ata possa sor individualizada o tíestfe quo

o aproveítamcrtto da

47.1, U, Pelo nfio cumprimento de qualquer condição focada na Lei n* 8,606/03 ou no
mstrumenio convocatório c nflo abraî gida nos incisos anteriores: ato 2% (dois por conto) cio
valor contratado, para cada ttvcmío, pé será dobrada em caso de reincidência;

17.1.1,6, Pelo n»o cumprimento do prazo máxírno paro prestação da garantia contratual
estabelccWo no • çonMilo; 0,0? % {sete centésimos por cenio) por dia excedente, ato o íímtte de
2% {deis porcento), sobro o valor gfobal tío contrato;

SESEl, 02/QM014

Yonaldo C. E, Conla

Cheio da SESEt

•ti



As^\\^^
•V," ^'\R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA m IRARA U10
TRIDUNAL RLfOEO:NIAL-DOTHA!JAI,«0'DA2lJ RlGíAO

ANEXO l

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM t - Cftmora do vidoo digital tlFÓ l

Descrição: Câmara dfe vidétf-djãrUil (IP); ípo doma fixa oom'Suporte a àudio; Para conexão
dírota ã r«^e dcxSisáos {Etnomaljc Resolução mínima 0*0 Êmaganl HDTV 720p ou do 1 rtwgaplxel,;

• Aprapríswjs' para ambientes internos.

Especifjcaçõos

•*

*

*
*

do segurança '-do. tipo IP, cem 'saltít.UTP' para,', conexão em rodo
l&QSASÊ-TX conectar RJ-4S; EquSp^da-cwm^nsof-de.irnaifBrji-.de CMOS çu CCD;de
1/4* poJôgadn -ou rnalo^ Varredura -progr«hSî VUfllé do- no mínimo 3.3' a
12 mm, angulo , o"© -v)tua(i£â»ção"tfe pote 'mono* . SÓ*; JFildo-dO' corta de míravonnoUiQ

; Auio-iils, com wontagem tipo 'CS'; Não sorto- aceitas soiufôcs quo; utilizem

DewQ...poss<jlf resolsíçèo mrh îa';de 1280x990 -(1MPJ ou HDTV' 720p (l28Ux72Q) e
sensithWado a luí m Iniiria tgual -ou inferior 0,2 tux cm medo cotofitfo e 0.03 lux em modo
P8.çQ.m'F1,2; .
Orne possuir o íoajfso-tf&- rtgu.lQf em' f emoía do zoom o tamtjérn do fooo;
Deve implemoniar osíorrnaEòs tte compressão do vídeo H«2fl4 (ftisctÉo-e Mafcn proftte) e
M-JPEG o permitir a transmissão do 'peto menos 2 fluxos Indo-pondeíiles do vídeo B.264
em fesóíuçflo HOTV 720p.£1'2.9ttK72Ò}.,-ocKifigúrú:vèls' tto' fomw indope-ndente ã máxima.
taxa de f rarnes (30 f ps) cada um;
Deve pos^bififnr componsaiç^o aulofnâííea para somada do imagem contra !u£'do fundo
e utiUznr Witfer' Dyrmmíc- Range para captura do cena com contrasta do ífemifiaçso;
Deve . possuir fundotjalidaíít cte PTZ ..digital com posições pré-dcfinkJas- 6 ronda

Deve possuir largura fie banda, eottrgutdvtil (Constam Bíi Rale * Variôblé Brt Rate);
Deve posstiiiprotocoíosí RTp.UOP, TCP.IP, HWP, HTTPS/SSL, 1GMP, SNMP. SMTP.

A,esmera -devé r̂mítirWiiTioniBçíío.-Po£ conformo padrão IEEE 8&2,3oí sem uso do
equiparoeiilos adicionais^ . . . . . " . . .
Deve seríofiieejda.eocn capacidade- embarcada píaespelhamenlodo.imagomi
Devo sor fornecida com capacidade instalada .pura alarmar cm caso de violação da
cômoro;
Deve possuir a capacidade do alarmar caso uma pessoa ou ofojeio alraws» uma linha
imaginária • configurada pio usuário na eoíia mortílorada sem necessitar de -servidor
externo do vídeo anaNlieo;
Deve possIbHíinr rotaeJorWira.írruigem.em O", .90", 180* e 270*;
Deve pcssuJr capaclíjato cfe armazenamenlo '̂ local aira,\«is <f-e SD/Jilic/oSD carcí,
com'pnct Flssrt ou 'USB^erflôrycatd;
iD«ve sei fornecida com cspacMade jnsínliHía psra conoctar-so a sIsícrisa amplif»cadof de
dydki pcnnitiniíci1 a 'comunicação tMirêcional o. posS4i6r-éntoda para mlcrofono e- salda
(lino out) de 'âudi&'.de do tópo',3,5fftm;
Deve. ser íomocWa com .ca'paddaíto te^otada para transportar àudío:
Deve .possuir, no mínimo, 1 «iirada ô' 1' wHcto do aMunw,
Dwe vir acompanhada com caixa do {Kp!âçto;db''Upa.dQfn<> fumo-ou transpaflwilo pai»
proJoger «olalrnen» a oôrrwro,, com grau do .protaçio---).!̂  e 'rastetonto a impactos com
grau daptojagapIK!Q; ; /^, ~ ""
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* D«vé/vir'̂ .uipadto OTm todos, os/acossôrios necessários.'para fixação, em posses á
paredes;

•» • ' A çnbcg de píotecáô, ;bem como seus acostórios,,-da.vof*?' í« dó; mesmo' fabric&nia da'
câmara mi :hHm«*o0aeió por tte;

* • Dm» possMiiar opoî çào a tómperstur&s ;alé"
* Devo possuir cortifcaçao FCC.. ^

•ITEM 2 - Camora do vklfro digital TIPO II

Descrição: Câmara da vEdro digital, (lP};'Tipo 'domefwa; AjiíwàrMíâHcárPára^coriexâo dwets â
rede de dados tEthomeiJ.; Rowluçáo CttFnifna tf* imag«m.. H0TV ?20p. ou.' de 1 mogapaol;
Apropriada para ambientes iniomos.

« '

*

*
•*

"••

*

*
•

Camora . do segurança' -<JO .l̂ po l P : oocn ' .salto ' UTP' 'pdm' coriflxSo ern rede ' Eiricrnct
1CMJB^E>TX c<W(K;!of RJ^S; Eqytp^ CMOS ou CGD com no
mlmiM 1iT4 pologadai; V4f.r̂ ur0: progressiva: lente • f»ta>n1f é' 2 ê ^mm;. Nato serão
aceitas soluções quo utiliíom catwtísof IP.-sJtfeffto;
Deve possuir' resErisíçâQ mtnima NOTV720p.tl'2BO)£?íOjl « SflflSíWiSlaíJe.è IUí' nUãSiina
IgMal O(j.in.fêrt0f 1 ,S lux om F2,fl;
Dmw permHir «••SCf uintòS ajwsies mãHutfs dâ".eâmera: na posição horizontal {Pan} do'

Devt jmpkMncfituf os fçcmaios do compressão dte v)tfeo..H,2d4, na .totá máxima do
quadros 30íps; Devo permitir. síítamlng «n> fofmsíe M*JPÊ<3; " '
Deve possibilitar ,.ownprts90o auidmilíai' paraJematía 'tít: ii«»g«ni contfa luí do fundo
o uiiiízar Wide Oynamiç fíange ..para' capture ..tíé mm com 'eenfrisié rf& aiímimâçâo;
Dew possuir' largura do banda conftgufâvfll íGonslant flít Rate; e Variabte Bit-Râtc};:
Dava possuir fMQtocote»;" RTP, l|DP, TCP, :IP, HTTP, HTTPS,,SS1., IGMP, SNMP, SMTP,
DNS, èlFS, SMB è IEEES02,13<;
A câmcra tfcw }5onnMir aimentaçâo -PoEí «sníormo pacírao IEEE WZMt sem uso de
equipamentos .atítciófials;
Devo &cr fornecida com capácJdaito..crnlMifcada P^fa es.polhantffi.lO' tf& imagem;
Òovo sor íoweckla cem capadcfade Irislalflcfu poro alarmar em caso do violação da
çftihara; . •' . '.
Dovo possuir a çapacldacfflmío alarmar coso uma po&soo ou objjelo atravesso uma linha
imaginária cpnf^ijrada^pfltaVMSyôríô^a. cena. mottiioradã -se'rn necessitar de "servitfbr
exíemo de vídeo analítico;
Dtvt possítiiliSar rolaciorjar' a Jmogom om y, 80*, 1|0*,e 270*:
Devo possuir capacidade de armazorvamonio Jocal' airavès de SOMtcíoSD'

d&. domo íumt ou traitspaiwUo com grau deDeve çontor eabíé tft
rasissencia s impae(o 1.K08;
Deve; vir -equipada com tocios -os acessórios necessários para fixação em posles e.
paredes;
A cai» de proteçôo, bem como sDus.acessõfíos. dovorâo- sor do mesmo fabftcíint« da
cdmera ou homoíogado por ele;
Oeve possibilíJar operaçÁQ a temperaEuras até 4 5*C,
Deve possui ' certifiçaçâo^ FOÇL-

ITEM. 3 'Cflmgfa dg_vkÍM MiflitalTIPOUI

Descrição: Câmera de vídeo d»gítal (lP)..fixa; Com roeiJf$0'dê-vtsiÈWídadic OS; & Noite; P .̂
conexão diroto â rodo do dados (EUNome!); Apropriada para.-ámtMenioi -externoVy

,24 Pr-egío€lWfa(iiesi!i*dl4/
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Especificações técnicas mínimas:

Camará do segurança do tipo IP com saída UTP para conexão cm rede Eihernet
100BASE-TX carwdfflf RJ45; equipada com sensor de ímagom CMOS Oo CCD com no
minimo t/3 polegadas; Varredura progressiva:; Lenío vartfocal DC do no mínimo 2.8 a 8
mm; Angulo do visualização do peto menos 8D*; Filtro do corte de infravermelho
aotomdiica; Auto-irSs, com montagem tipo "CS"; Não serão acartas soluções que utilizem
conversor IP externo;
Devo possuir resolução mínima do 1280 x SOO pteeis o sensibilidade & luz mínima igual ou
inferior 0,2. lux em modo colorido o O.Q2 lux em modo PB, com F 1,2;
Deve possuir o recurso tío r&gufâgern remoto de foco;
Deve fmjJtementar os formatos do compressão de vídeo H.284 (easelino o Main profiioj e
M-JPEG e permitir a transmissão do poio menos 2 fluxos índoptndentos do vídeo H.2EM
em resolução SVGA, configuráveis do forma índependeriSe ô máxima taxa do (ramos (30
fps);
Devo possibilitar compensação automática para tomada do imagem contra luz de fundo o
utilizar Wjrfo Dynamic Ranger para captura do cens com contrasta do iluminação;
Deve permitir regular o tempo doobltifador entre TfêSCKKJs e 2s;
Devo possuir largura de banda configu-ràvol (Consianí Bit Rate e Variaste Bil Raio);
Dovo possuir protocolos: RTP, UDP. TCP, IP. HTTP, HTTP8. SSL IGMP, SNMP, SMTP,
DNS, CIFS. SMBo IEEE&02.1X;
A eâfflcrô dôv^ peimítir oUmoniaçilío PoE conforme padrão IEEE 802.3aí som uso de
equipamentos adicionais:
Davo se-r fornecida com capacidade embarcada para espalhamento dó imagem;
Deve ser fornecida com copackJatfo instalada para alarmar «n caso do violação ds
camera;
Deve possuir & capacidade tío alarmar caso uma pessoa ou otplo atravesso uma linha
Imaginário configurada peto usuário na cena monitorada sem necessitar do servidor
externo do vlcteo analítico;
Deve possua- capacidade do arnmioftamfiinto tocai! através do SD/MicroSD card, corncact
Rosri oit USB momory eard;
Dove possuir, no mínimo. 1 entrada o 1 sairia de aiarroo e possuir porto RS-485M22L
Devo conter caixa do prot&câo quê deve praiogw totalmento a cUmeia da chuva, poeira,
umWad» e sitas temperaturas, com grau de proleçao IPSS o roststònie a impacto com
grau do protocao IK1Õ;
Deve vír equipado com todos os acessórios necessários para futacão cm postos e
paredes:
A caixa do proíocâo, bem como seus acessórios, tfovofao sef do mesmo fabricante da
camera ou homoJogado por ele;
Deve possibilitar ofwaçao em {íOTperatufas até SO*C;

.Deve possuir certificação FCC;

ITEM 4 - CAmera do vktco dlcHitl TIPO IV

Dóscríçlo: Camará do wideo deitai (IP) fixa; Com capacidade para visualização noturna;
conexão direta â rede do díwíos tEthomoí); Apropriada para ambtonles externos.

Especificações técnicas mínimas:

Câmara de segurança do Kpo IP com saída UTP para conexão em rodo Ethernet
10QBASE'TX conector RJ-45; Equipada corn sensor do imagem do tipo CMOS ou CCD
Varredura progressiva; Lonlo varfocai DC de no mínimo 2,8 s 8 mm. ângulo mínimo dó
vjsuoluíaclk» de 80*; Auto-irfs, corn montagom tipo "CS*, NSo serão aceitas «oJueoas quo
utilizem cortvfrrsor IP exiomo;
Devo possuir resolução mlnJrns d& 720x480 pixels ô sensibiSdado á fui igual ou interior a
0,06 lux em modo cotefído o 0.0&9i lux em modo PB, F1.2'

PnfBfe' EtoôrHío tf 914/ H

-
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Dovo implementar os formatos de compressão do vftíco H,2<m e M-JPEG. permilindo a
iran&míssao 0*0 peto menos 3 fluxos independemos do VJKJ&O H.264 na máxima resolução
(720X480 pbfds), â máxima taxa do iramos ao 30 fps;
Devo possuir o recurso de reguiitgem rcrrvota do foco;
Dovo possibilitar compensação sulomâtíca paru tomada do imagem contra luz de fundo o
utitizar Wido DynamSe Range para captura do cena com contraaio do HumJnaçÔo,;
Dovo niportOf O uso protocolos: RTP. UDP. TCP. tP. HTTP, HTTPS, SSl. 1GMP, SNMP,
SMTP, DM S, Cl FS. SM8 C l ÊÊE8EJ2 Jx;
A camará devo oferecer suporto a MuJticasi,. Multi-Untaasi,Variablo Bit Raio o Constam Bi(
Ralo;
A câmera dovo permitir alimentação PoE conforme patftto IEEE SU2,3af sem uso do
equipamentos actlcionaís;
Devo possuir a capacidade do alarmar caso uma pessoa w objeíQ atravesso uma linha
úTmgiriâría configurada pelo usuário na cena monitorada sem necessitar tf o senador
externo do vídeo anaiftico;
Dovo possuir espacidadG instasada de detectar movimentos o também do alarmar em caso
do violação da eamcfa;
Dovo sor capaz do armazenar todas as configurações específicas do clionto em uma
memória nao-vçlátii o não devo sor perdido durante os cortes de energia ou soít rcset,
Deva ser fornecida com capackj.içfo mstrilasja pra (ronsporlar âudio;
Dovo possuir, nó mínimo, 1 entrada o 1 salda do alarmo;
Dovo vir acompanhada com caixa de proteção do tipo doma fumo ou transparente para
proteger totôlmtnJe â cameta da chuva, poetra. umidado o altas tompormuras, com grau
do proieçao IP66 o resistente a Impacto com grou de proteção IK10,
Devo vir oqufpads com todos os acessórios n^oeossárkis para fixação cm postos o

A caixa de protccao, ocm como seus acessórios, dovoíâo ser do mçsmo fatjric?int& da
câmara ou homologado por éte;
DÚVO possítiiiíííif' opeíôçào em temperaturas atâ> SO*C.
Povo possuir certificação FCC _ ..............

ITEM S - Cftmora do vktco dlnital TIPO V

&oscriç9o: Câmoro de vídeo digitaJ (iP) domo móvel externa do alia definição; Para
o ictíQ de dados (Eihornot); Apropriada para amblentos intemos o exlcrnos,

Específtcaçoes técnicas mínimas:

Comera de segurança móvel do tipo IP com saftfa UTP para conexão em íedo iUiemcl
10DBASE'TX conecior RJ-45; equipada com sensor de im&gem do estado solide do tipo
CMOS ou CCD com no mínimo de 1í3 polegadas: Varredura progf&ssiva; Lonto vanfoca!
vafíando do, no mínimo, M mm a 132mm; foco automático: zoam digital de 12X:
AyíCHrfs. Serão aceiias outras relações do sonsernenteftoom, desde que comprovem
equivalência funcionai igual ou superior as requisitadas, Não serão aceitas soluções que
utilizem conversor IP externo;
Devo possuir rosolução mínima HOTV de 1280x720 pbcels o sensibilidade o luz igual ou
infernar o 0.2 lux em modo colorido e 0,04 lux om modo proto o branco;
Dovo vir equipada com plataforma môvtri que suporto movimento do rotação horizontal
fpan*} do 300 (trezentos o sessenta} graus canifrtuos o movimento da rotação vertical
f titt"} do 210 (duítrnlos e dO£) graus com "o-flip", A velockiade do varredura devo variar de
0.05* a 43{W«íg na tioeízontó! o rts vertical;
DBVB irrvp3ementar os formatos do compressão do vrdeo H.264 o Í.1-JPEG, pormilindo a
Itânsmtssdo do fluxos de vJdeo H.264 na máxima resolução (1260x720 pbícls), a máxima
laxa de fram&s dó 30 Ips;
Dovo possuir recurso embarcndo de inieligenciíi cpnpa? do rastrear um objcto ou uma
pqssoacnn movjmentqî aiittOTflJ^^^ _^c/S^vr
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Deve possibilitar compensado' .autómato parsrlomada de Imagem co-ni/a luz 'do ÍUÍKÍO e
utilÉar Wkio DyjiamSc Range para cápturft de Cofia com alto contraste de iluminação; "'
DOVB dispor dó. no mínimo. 200 (duzonpt) Aposições -programáveis' (Pcesetói) e suportar o
recurso de ronda elctrônica o varreduras múitipíasj
A çíimçra dava aupertBí no irilrtimo 20 clientes unlcasi, simultâneos o oferecer suporte a
Multlcasi.VarisWa.8iii líaie-e Constam; ENt-ftate;
Deve- suportar os protocolas: RTP, UDP, TCP, «V< (Pv8f HTTP, HTTPS, IGMP. SNMP,

ftfoiíi&gSQ o trilada rata tocai, yjaimdp Qà$;
A comera deve permitir alimentação vm PoE 'coflíoume padrão i iEÊ 802,3a! s vir equipada
com injclor apropriado;
DOTO Mr fornecida com rapacidade embarcada •,no 0mora pura detecção de movimenios;
Dow possuir capacidade de -urmazanamanSo tocai através do $0 card, eompaet Flash ou
ySB;míimo.fy Midi;"
Deve conier caixa d» protaçâa p&ndontt cm slumlfito 4110 dav-e proteger totaSmofise a
cSmera das vibrações causarias pote trâifflgo, dhuvat poeira.. umWado e altas
tem.peroturB5.-cam grau de. projecte IP96, 'Com sistema '-dft veníaBÇôô B aquecimento
Interno para contista .dç cQrKfonsaçâp, .podendo- Mf .''abonado Butornafcameiníe ou
manuatmente; A caixa do protoçáo dovc possuir cúpwta./líwspôrentô oti fume em maíerial
de poltcarbonato com grau do pfoleçflo l Kl O,
Deva vir equipada com todos, os acessórios necessários para fixação cm poste 0

* A caixa do protoçâo, cem coma sa-us acessórios., deverão ser do mesmo fabricante da
cámera ou homologado pxwtfio;

* 'Dâvo possibilitar OJMÍÔÇ&O ern tâmperoturôs ata
* Povo possuir eaitifieocJJQ

ITEM 0 * Camará tf& vitfeo dlnltat TIPO V3

Camtra rfe vfcteo- dignai ÍIP}, oôtóridD, f«a.. interna,, para corvoxâo dic-uta a' rodo tí̂
'{Elifemel), swp<Mttsndo:'. " es pioíocotos TCPflR Apropriada para ambientes com

Espéeiíicaçõíis técnicas mínimas*

Comera tíe. ,a«goranpi-do típô IP com salda UTP para conexão em rodo Eihornet
irjKjaASE^fX :̂oOfliK5{or RJ4S; Equipada -com sensor cte 'imagom CMOS ou CÇD;
Varredura, fnfogrcsslva; Lertt9"VBrifocêl 00 de -no mínimo 2,0 a 8- mm., auio-irís, com
morrtagemtípo 'CS* CHU 'G*; Níto serSO scclias solwçtes ̂ ue.ytofâem conversor IP externo,
Dove possuif fft&oítíçâo mínima do 1 Meppbcete (1280x000 PHQ^S) ou HOW 720p
(12.80x720 pí3<t)8-í« seiistíWidade ôli|s fetíaS-oy iRfãdbr.t.Ç.é-lúx.éitî l̂ .
Deve imptemcntaf os- íoimalos de cem.pfe«$*ci"d« vídeo H 264 e M»JPE<Bi permitindo a
-Ifanstmissao-de p«i*5 -rMnot-2.fli«fts1fS(f6p«'r>tfoif»Êts----dai vltféò H 264 na máxima résolaçâo,
um S máxima, laxa de framts-ô 3â í&s,,e'oíilro':cori%itrílível- 'dê ia .to; fps,'
D t̂'p05&ibfliEaf,(»mponsa-î O''a«íomg?íC9 para tíwatfa-eíc.-irrtsgerii cofllfa.'tyz; de-fundo,
Deve suportof o uso protocoíos: RTP. UDP, TCP, IP. HTTP, HTTPS,-SSL, IQtJtP. NTP,
SNMP (y í, v2ce v31MIB4I}, SMTP e ONS.
A comera deve suportar no mlràmo; 20 'd«Bn!es unicosl «iimiiUaneos o otar-ecsr suporte a
Muífíeflst MoHí-LffliCBSiyàrtabte B,|4 Raio S. Constant ÉMiRaíe,
A cãméra deve pernirtir aEimerilaçao PoÉ conforme padrão IEEE 802 3a! sem uso do

! eonl̂ m sonrUor.- woo díspofiktiatean-tfo yEdeo- c ©onriguracíliO por meto -to
HTTP, som â fWcos^kiÉHdo -cfê softwaí^: atffelofls),-

* = Deve possuir, â ceoacidado 4e ̂ aiermM: caso /urna.-pessoa, ou oblato atravesse uma linha
CQrtflgufadi |wio-:'.-iisuaiío. no eonat̂ f»oírr|ç^djpí «m tiocessitor <fe

'ejlerrtá d« Rçgiítnj. ú* Piçiçe*



TRIBUNAL

m JUDICIÁRIO
JUSTIÇA K) TRABAUtO

ÍX>TMIlALHQ DA 2t* KGGlAo

Deve possuir capacidade instalada de detectar movimentos e também de alarmar em caso
de violação da carneira,
Oeve ser capaz do armazenar todos as configurações específicas do cliente em uma
rneíTiôrMj nao-volatíl o não deve ser perdida durante os cortes do energia ou sofí rtset.
Deve possibibtar operação 3 temperaluras.entre. -2Q*C e 5Q*C
Deve possuir certificação FCC.

ITEM 7 * Cflmom do vtóoo digUal TIPO V»

Descrição: Cânwa de víctc». «JigíSoJ (IP), Fixa, com ifuminador infravermelho embutido; Para
conexão direia â rede de dados (Ethêmcl}.

Especificações técnicas mínimas:

Comera do segurança fixa do tipo IP com salda UTP para conexão em rede Ethemot
10QBASE-TX conedor RJ-45; Equipada com sensor de impgcnri tipo CMOS ou CCD;
Varredura progressiva; Ltnle varifccal variando do, no mínimo, 3 a 6rnm; Auto-if Cs; Serdo
aceitas outros rotoçãos d» sensorflcriEc/soom, destfo qjuc comprovam cQuivalonciu
funciOfial igual ou superior as eequi$itadsts. NSo terão aceitas soluções que utilizem
converso* (P éJrtcrno;
Dovfl possuir iiuminudof intovcmiclno embutido na comera osm alcanço 'ctt, ria rnínírno,
15 (quinze) metros.
Devo possuir resolução mínima HDTV do I2fl0x?50 ,píx«ls é sensibilidade â luz igual ou
inferior a 0,1 Íux ôrn modo colorida e 0.08 lux cm modo preto B branco. F14 o O Itix com o
iiurníngdof infravermcDho oiivado;
Devo imptemonlar os formatos de compfErssito cio vídeo H.264 o W*JPEGt permitindo a
líonsmissao fio flwxos de vfdeo H.264 na máxima ra*olueâo|l2&ClK720 pixels), a maxirns
taxa do frames d» 30 fps;
Devo possibilitar compensação automática para torrada de imagem contra luz de fundo;
Dovo suportar o U*0 protocote; RTPt UDP. TCP, IP,"KTTf». HTTPS, SSL. IGMP, SNMP,

A cAmcra dovo oferecer suporto s Multícasí Coossant 8rt Rste;
A camcía deve permíiír alimentação PoE conformo padrão IEEE S02,3oí sem uso da
equipamento* aíliçionois;
Deve possuir capacidade tft armítzenamento kxal através do SDíMícroSD card, compact
Flash ou U S B momoiy carcí;
A carrvora dovo cont&r um servJdíHr web disponibiteando vJdoo Q configuração por meto do
navegador usando HTTP. sem a rwcessktede do softwore adicional;
Deve possuir a capacidade do alarmar caso uma pessoa ou Objeto atravesso uma
imaginária configurada pelo usuário no cena monitorada som necessitar de
externo do vidoo analítico;
Deve possuir capacidade instalada do detectar movJmenios e lambem do alarmar em caso
tio. violação da cAnwa;
Deve ser capaz de armazenar todas as configurações especificas do cliente em uma
memória nao-vototii e nílo deve ser perdida durante os cortes do energia ou soft reset;
Devo possuir, no mínimo. 1 entracfa e 1 salda de alarme;
Deve vir equipada com iodos os acessórios necessários para fixação em postes o
paredes;
Devo possiWrtar operação em temperaturas a?6 4CTC;

FCC:

ITEM 8 . CAtnora do vtdoo dlnital TIPO VI»

Doscrlçio: Câmera do vldoo deitai (ÍP) dome' inicrnji com vísâo de 180 e 360 graus;
Conexão direto a rcdtf de dados (£|narnat)..

2« Pwfllo- EUtfôniôo rf 01B Y M
fo d« P«ço*
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Especificações técnicas mínimas;

Càmora do segurança do lipo- IP com saída UTP para conexão cm rode itbernet
100BASETX conecto* RJ-4S: Equipada com sensor do imagem t»po CMOS ou CCO de
1/4" ou maior. Varredura progressivo- lente fixa de 2mm, ou rnonor; Capaz de
proporcionar ànguto do vlsuatocaçâo de IBO* e 360*; Não sorflo acoitas sotuçocs que
utilizem conversor IP externo;
Devo possuir resolução com resolução mínima do 2540*1&20 pixels e sensibilidade a luz
mínima igual, ou inferior, de O.S lux em modo colorido-;
Devo permitir ajustes manuais de. rotação {180*);
Deve impScmentar os formatos do compressão H 264 e M-JPEG e permitir a transmissão
de múltiplos sircarmngs Independentes do vítíeo;
Deve posstWilJif compensação automática para tomada do imagem contra for de fundo e
suportar Wide Oynomto Range{WDR);
Deve possuir funcionalidade do PTZ digital;
Deve possuir ârtguk» do visualização do. no mínimo, 180* ns horizontal e 3NSO* modo
panorâmico;
Devo possuir largura tfo bamía configurâvel através de CBR o VBR.
Devo possuir protocolos Internet RTP, OOP. TCP, IP, HTTP, IGMP, SNHP. SMTP a DNS,
HTTPS, SSL e ÍEEEflffitlx.
A cãrnera deve permitir aEimen!ac3o Powor Ovor Eth«rrwi, coriformo padf&o IEEE 802,301;
Devo ser fotnocida com as Capacidades embarcadas para a configuração do mascaras de
privacidade na própria câmero c inserção do sobreposição de texto e figuras na imagem;
Devo ser fornecida com capacidade embarcada paru espalhamento de imagem;
Deve ser fornecida com capacidade instalada para dolectar movimentos através da
criação de áreas poSigiHiats da inclusão e exclusão do até 20 pontos;
Oevt »ef íornecida com capacidade embarcada para rotodonar a, imagem no sensor em
i SÓ*;
Deva ser fornecida com capacidade instalada para aiarnw em caso de violação ds
cãmcra;
Devo possuir a capacidode de alarmar caso uma pessoa ou otijoio atravesso uma imrta
imaginaria configurada p t̂ó usuârw na cena monitorada sem necessitar de servidor
externo co vfdoo analítica;
Deve possuir capacidade do armazenamento local olrnvàs do SD/MkiroSP card, compact
Flash ou USB memory card c possuir capacidade do armazenamento am rodo (NAS ou
SorvJtfor do Arquivos) através <tó comera:
Povo possuir certificação FCC;

ITEM! t - Uconç» bfls& <Í6 Sottwarç çf» Ggronclji monto jo VftfTO <Jp_CETV

Doscríçío: Licença de scftwarô para Sistema de gereneíamento tffl imagens de Circurto
Fechado do TV tipo IP.

Específicôçoãs técnicas mínimo»:

Sistema do gerortciurnenlo elo imagens de camarás de segurança do tipo IP,
irnptemcntodo em sfquitotura cteflie/servidor, capaz de oforocer nlvors do acesso
cSiforonciados para múltiplos usuários, gravando imagens do cãmcras espalhadas em
múltiplos sltts;
O Sistema devo ser capaz de detectar asit&matieamofuo os modelo* do camará com os
quais ú cornpalivet utifizando métodos tais como 9 Universal Pfug and Play. Broadcast e
varredura por Faixa ífe IP,
O Sistema devo suportar um número imitado de gravação e visuaí«aç&o de câmaras IP e

tio vídeo IP; ..-<"^ Aõ7>-..
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O Sistema devo oferecer suporte a um número ilimitado do servidores do gravação e até
também suportar um número ilimitado do câmera» A gravação devo sor contínua ou
invado por evento / movimento.
O sistema devo ser copar do ser mstatado cm servidores virtuais, funcionando
normalmente sotwe estrutuisi computacional vHtuaIlzadà|â existente «ste Tribunal.
O sistoma devo permitir alterar, sempre que necessário, os parâmetros do vídeo que já
tenho sido armazenado (ais como fesaiuçâo e taxa de quadros, com a finaUtíado do
05im«ar o espaço do afrnazcnanicfiíô em disco dos vfcfcos mais antigos, do acordo com
0$ çriícr»os definidos pela administração do sistema
Dovo suportar a gravação de mais de 30 quadros (framcs) por segundo por cSmere,
limitado apenas peto níifdware « banda disponível na rodo. Oa mesma fornia, dowo ser
capaz do realizar gravação ilimitada, dependendo apenas da capacidade do
armazenamento em disco disponível no servidor;
Deve suportar detecção de movimento, independente do modeto da cârrara, em tempo
içai, com sensibilidade ajustáveis e com a criação do zonas de exclusão, Deve também
permitir alterar a quantidade de quadros por segundo {iramos por socond) do gravação
quando for detectado movimento ou suando acontecer um evento prò-programado,;
Deve suportar myftí-sireiamirvg com, no mínimo, os seguintes métodos de compressão:
MPE04 ASP. MxPEG e K.264, atáffl MJPEG o MPEG4;
Deve sor capaz do armazenar os vídeos que não são Cíítieos om storages do baixo custo.
se desejado.
Deve suportara integração nativa do iodos os dispositivos compatíveis ONVIF o PSIA;
Deve oferecer gerervelamento centralizado com interface para configuração de diversos
servidores d® gravação com opção da configuração om massa al?erantío os configurações
cm várias câmtros em uma única operação;
Devo possiDtMnr a exportação ou importação do dados do configuração do sistema e do
usaários. Dovo pormítir também ô edição orMíno do dados do configuração, inctuíndo
câmeras e as dofiníçõos do dispositivos;
Dovç dispor dt um Sistema de backup que pornruta a operação cortfiãvol o rápida
rcfcuporaçào om caso de tolhas. Deve lambem dispor do um sistema automático do
pontos de restauração quo permita a reversão fácil a estados de configuração
previamente definidos, cancelando mudanças Mescladas,;
O sistema devo suportar visualização ao vivo o reprodução do vídeos gravados 3 partir dó
clientes instalados em dispositivos PDA ou computadores, permitindo visualizar alo 100
câmaras do vários servídofes ao mesmo tempo;
Deve permitir a exibição do janelas c mosaicos com otô 10 x 10 câmcras. matriz do
cãmoíos, scquervcíamonto temporal dt carneras* imagens estéticas c ativas. mapas HTMl
em todos os morvitofes do comptUador;
Devo possibitóQf o controle de comeras moveis através de contolo manuaí, mínimo do 50
posições prè-dofinldas para cada esmero, programação para ír para uma determinada
posição prò-definida quando ocorrer um evento, patrulhamento com esquemas múltiípkw
alem do permitir comanda/ limpador jpalfceta) t esguicho do água com controlo por
joystictí.«tcclodo/mouso;
Devo permitir o uso de^ matriz virtual para exibição do comeras ao vivo em computadores
remotos para visuaiizocão distribuída;
OGVB permitir o controle das Entradas f Saídas de câmeras ou dispositivos do l/Q.
peímítindb a criação fle bcíôes do acioníirrwinto do eventos manuais, ou o recebimento de
alertas de sensores ou sistema; do coniroto do acesso;
Devo suportar audio bltfírecwnal, tonío em video ao vivo quanto em vítreo gravado, com
reprodução instantânea na «tacão ciente e transmissão do voz pelo microfone ato alto-
ínUinlcs remotos conectados a câmeras quo suportem esse recurso;
Dovo permitir gravação manual baseada em privilégios do acesso definido poio
administrador;
O sistema do permitir exportação de evidencias cm fotmatò JPE<3( AVf, WAV e também
em formato de dados nativo a ser visualizado com software próprio, criptografia do dados
e registros, noto»do usuários o irnpr««&aodo relatóiftó^fe^^-x

cte usuários por mĵ Q^dlo banco optados nativo oti contas do

'•«í '-iíWoío EWrònco rf 016 / M
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usuário do Microsoti Aclive Dírectory. A autorização poderá ser (fadas a contos de usuário
o grupos do Microsoft Active Dijeclorv e também a perfis do usuário rurtívos (do sistema).
Todos os pfivilegtas tíe acesso e contrate do açôes permitidas devem ser possíveis até o
nível da câmara;
O Sistema deve guardar utn histórico do actas do usuário por data/hora, localizações o
câmeras, e toda a operação do sistema;
Devo ser capa* de notificar os usuários om caso do detecção de rnovimento ou evento,
seja por meki de alerta sonoro, e-mait ou SMS:
O sistema devo suportar a gravação digital simultânea ú® vários canais do vídeo O íiudio;
Deve oferecer «wporte porá que o soítware cliente possa, solicitar a visualização ao vivo
cm uma taxa de quadros e resolução diferentes que as configurações de gravação;
Suporto i) exportação do vídeo conftgufavel por horário com passagem automática
opcional para unidade de recto de maior capacidade de armazenamento, com imagens
disponíveis para reprodução do forma transparente para o operador;
O sistema deve ser capaz dt executar "varredura PTZ* para dispositivos que suportem, ou
seja, visualização ou gravação enquanto se move lentamente a partir de uma posição pré-
definida parti outra;
Devo suportar exibição de vídeo em computadores remotos por meio da funcionalidade de
matriz virtual;
O sistema devo suportar a recuperação configurava! de trechos de vídeo não gravados por
falho do conectivxlade das camoras que possuem gravação local através do cartão da
memória removível ou memória interna. Os trechos do vídeo recuperados devem ser
inseridos na linha do tempo do vídeos da respectiva carnera, de maneira a possibilitar 3
futura visualização e/ou exportação;
O sistema dove permitir conexão remoto aos servidores do imagem;,
O sistema devo suportar sistemas servidores de gravacôo do 64 tísts, em hardwara t
softwar»;
Deve gravar imagens inserindo assinatura digital interna para garantir integridade do vldoo
gravado;
O sistema deve suportar console local do gorenclamwnlo da gravação do servidor
acesslvol o partir da área de notificação do Windows:
O sistema de visualização de vídeo gravado trovo suportar a reprodução de gravações do
Vildeô t dudtò locoíments' no servidor de gravação;
Devo se possível visualização de ottó 15 cámeras com tempo sincronizado durante a
reprodução do vídeo gravado;
Deve ser possível pesquisa Instantânea om gravações com base na data / hora o
atividado / alarme i detecção de movimento;
Ocvo ser possível exportação de evidência tíigitais em rotatório impresso, imagem em
JPEG, filme AVI ou no formato nativo de dados, Exportação do gravações do âutfio em
formato WAV m fWt

Devo permitir a exportação do vídeo digital com zoom para visualiraf área do interesse, o
para minimizar o tamanho do arquivo exportado, Suporta a exportaçio de *CD do
Evidencia' contendo dados nativos o o vfsuafizatfor, com opçflo tít criplogrofia o opção do
scnhíi dó pro?eçãó para as gravações o os arquivos exportados, afim da capacidade de
adicionar comonlarios os provas exportadas, tombem •crJptografatfos;
O statoma servidor do imagens deve suportar acesso remoto pura o softwaro du
visualização e também a visualê^sçâo utiltrando navegador wob. com opção de conoxão
segura no acosso â camera (HTTPS);
Devo oforçççr a opçío do servidor de Web embutido para downtoad do softwares o ptug-
ms;
O sistema devo permitir controlo do acosso s funções por m6*o do perfis que regulem, no
mínimo, os seguintes direitos: Visualização ao vivo. Contioto PT2I, ffeseís PTZ, Cofitrote
de Saldas, Eventos, Escutar o- microfone. Falar com a cate do som remota, Gravação
manual, Reprodução do vídeo gravado, Exportação em formato AVI, Exporteçao JP6,
Exportação da banco do dados, SoqOôncias^Bt̂ íisa -ínjffligonte o Áudíoi
O sístoma deve manter um nistÈHlco df^òsivap expoí̂ os por usuários e arquivos
gorados n tambérti iiístortcg d8_ aitvidqae d o s s á r J o s do\o cj^rtje pjy noro,

' ..... " '?%s bíro d» Prtçot
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O sistema de visualização de imagens pelo Web Browser deve suportar
O Visualização simultânea do vídeo ao vivo ou reprodução do gravações para ato 16

e&meras gerenciadas por múltiplos servidores,
O Navegação da vídeo avançadas, incluindo alteração da velocidade do reprodução,

sano a daia/hora e pesquisa do movimento no vídeo,
O Exibição* individuais definitos peio usuário em vários layouls:. exibição ou m produção

de imagens da carne-ra do vários servidores simwltônoarminto rts mesma tela
O Importação da'mapas estáticos w atívos para navegação rápida entro cameraa,
O Controles do rela tia salda do alarmo, ou seja, O aciOflrêm-ôfitO do saídos {HO).
O Visão geral das seqíifrncias com movimento detectado e janela do visualização,
O Visão geral de eventos / alertas.
O Controle do carnorus PTZ remotamente, usando também posiçíes prè-detcrminadas.
O Controle remoto de PTZ por dique orn ponio.
O Controlo remoto do zoom do uma arca designada por um rouingulo dErS&nnado na

tola,
O Tomar controlo manual sobro uma camará PTZ que executa um esquema do

patiulfiomento.
O Criar arq uivos AVI ou guarda image ns JPEG,
O Imprimir relatórios <ío incidentes com os comentários rwes do usuário.
O sistema deve suportar a utitoacão do dispositivos rnovois .tais como coiuiãrcs é tablete;
O Aplicalivas gnatuitos para dispositivos .baseados om sisíerrtô operacional Anrfroid

íGoogloJ e iOS (̂ ppk)};
o Porrníiií â visualização de múltiplas Imagens slmullamoanwiio;
o Busca «fopíoduçao do vídeo gravado;
O Toqyo na tola do dispositivo para zoom digital e diferentes modos do visualização da

imagem;
O CwSfOie dos fuflcioriolidades PTZ das comeras;
o Salvar ou comparttiruir uma foto do vídeo exibido ao vivo;
O Pormiur a utilização dá câmcra de vídeo do dísposíúvo móvel como um gerador do

Imagofis para o sJst&mo;
O softwaro dwnto do visualização deve suportar Sodas as funcionalidarjfls da vtsuattzaçâo
pela Web e, odidonatmcnto:
O Iniciar a gravação manual do cometas por um praiõ prô-doiermínado;
O Zoorn digital ao vivo. som inicrfçíír no streaming gravado:
O Tronsmissdo de visualização apenas quando c-m movimento;
O Visualização do mosaicos do camoras do 1x1 ato iCbctO, sl&m de

íissimètrtcôs permitindo vistas otimoadas- para os formatos 4;3 o 10;&,'
O Vários motiitOíôS fi«m rnesmo computador;
O Díspamr o limpador ou esguicho do agua usando os comandos no menu;
O Alertas audíveis alivados por dotocçflo de movimento ou a ocorrência de eventos;
O Busca ínteligenta que portnlw» pesfiuisaf f9p4tf8íríer»tt movimento em uma

ctetcrniinacíB área selecíonadas das Imagens gravadas;
O Recursos pam hflprirnir imagens;
O Exibir o status ótuat do estado da comera;
O E*iftir os eontrotcs do PTZ sobrepostos sobro a imagem manipulada, com a opção de

controlo do "joystick virtual' através da operação do nwtiso:

O sãtema devo permitir o integração do sistema de v>deo vigilância com sistemas ATM ou
PÔS (registro de caixa para a gestão do prevenção do perdas o frautfos);
Devo permitir 3 integração com sistemas de contraio tío acosso, alarmos, podOQS.
sístomas do gestão, vsantfo-o eventos do l/O, eventos internos, eventos TCP/IP ou por
OPCDA;
Devo cíísponítelizar um SDK para integração do vJdeo om outros ptodwtos usando a API
para o»bir imagens oo vivo, reprodução do asividodos gravadas, mostrar imagens do
dotormirtado perrodo do tempo, e buscar por movímcfiifiíi__

o utilãagajíy.'̂  0>ágtB'jfe>.HT?.lL para a navegação
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entro os pontos do visto ou para silvar a malfiz virtual no software de visualização;
O sistema dovo ter uma erquítelura que permitas quo o processo do íirqutvjjmonto soja
ff alisado em varias elopas podendo sef realizado diversas vozes por dia, Também devo
sor possível que seja dofínido ç configurado o recipiente do armazenamento, O banco do
dados do HUKO de vídeo "ao vivo" será tulomalieamcnte dividido cm segmentos de uma
hora. permitindo manter o lamantio dos bancos às dados "ao vivo* tão pequeno quanto for
possível;
Q sistema deve permitir a seleçôo do um rocipítnso dá dados para cada dispositivo e
lambem mover um dispositivo do um rooípionlo'.tft anmazenamemo para o outro, Devera
ser possível •escolher mover todas as gravações tóo arquivadas ou maneias na
localização anligs;
O sistema dovo permitir a •alivacila de uma função da criptografia do dados do vídeo o
âudk) gravados no banco drj dados. A criptografia deverá ser manwía o transferida com a
gravação quando esta for arquivada;
Doverí» ser possível incluir uma assinatura digital aos arquivos de vídeo no banco de
dados para permitir qi» os administradores verifiquem se os conteúdos do bancos do
dados importados o abertos rvfio foram adulterados- e que nenhum arquivo do banco de
dados tenha sido removido;
Deve dísponibUizar plataforma para integração com aplicativos do terceiros por rnftk» dó
APIs eteu SDK;
Todas as aíuaíizaçocs do softwaro deverão estar disponíveis sem custo adicional poio
porfiado minlmo tfe J^ugrj]fj|,rjo;_

ITEM 1 Q * Ufeo n c a tfpjB Isto m» Operacional

Descrição; Licença de sistema operadortaJ para servidor. O sistema ofertado deve ser
totalmente compatível com o Softtvaro de Gererictomenio de vídeo de CFTV listado no «tem 9
desta peça. Devo ser fornecida a versão mais aluai do sistema, adequada As características
funcionais do soírwaio descrito no itom S,

ITEM 11 * Uconclnmqnto Póf cftmont PitruSoUwaro do Gorenctamonto do Vídeo do CFTV

; Licença para adicionar a cnpacldoda de gcrcncíar uma cametâ cfo sofhvare do
geronçiamonto do Imapfis do Circuito Fechado dó TV tipo IP, do itom O tíesta peça,

ITEM 12 • gonOfluracflo do camoras de vidão

Descrição
Configuração do endereço IP, da iden^ficacAo da camera e da senho do acesso â
interface web para o usuário administrador, de ocoftfo com o esquema fornecido pela
CONTRATADA, por meio da Secretaria de Tecnologia da Informação;
Configuração da comera no Softwaro 0*0 Gcrenctamenlo <fe Imagens para quo a mesma
passe a ser f ereracíada pelo sistema.
Configuração tfo eventuais características funcionais tais como, agendamenio do
gravação, gravação por movimento, mascaras do privacidade o máscaras de dejecção do
movimtnio-

ITEM 13 - fr>»lalocao g contlntiracAo do CAmcra* do vidoo

* Fixação do suporte para a câmcra ou caixa do proteçào, conformo a localização indicaiío
no pro|elo arquitotúnico, observada a distância aproximada do 10 (dez) cm abaixo do teto
e/ou de 3 m ítrcs metiòs} acima do piso, de forma a dificulÈaf o alcance das pessoas em
locais de círcutâçêo;

* Qualquer dispositivo ctótíico ou elotíCiriíeO (Íonfe îjr̂ pp>aíi»aç3o, divisor PoE, otc.}

3 j io Éi*yaft«3> «• osa \i u
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necessário no funcionamento da esmera deverá sor acomodado no iníew das Caixas d»
proteçao, r»o caso das comeras externas, ou focados acima do totó, dovkíamento
protegidos;.
Encaixo da camará r» suporte ou caixa do prc*eç3o o posícicnarnertto conforme & área
alvo do moniloramonto especificada na (abola dwwritiva das câmcras, Depois tf&
corresamonte posicionadas, as comeras o suportes deverão ser fu momento fixados
evitando deslocamentos acidentais, Ho caso de fnontogerti das çarncras fwas em caixas.
de proleção, dovera ser observada a dr&târsçía onírc a lenlo e O vidro da caixa de Í0*m3 a
evitar reflexões;
Conexão do cabo de dados e eíôiríea (no caso das cârnerss móveis) quo deverão estar
embutidos na estrutura do suporto do fixação às eâmera ou, quando isso não for possível,
protegidos contra danos acidentais ou intencionais, através de invólucro prot&tof e peia
Suo colocação fora do alcance normal das pessoas. Nas caixas do protcção, as entradas
dos cabos deverão estar dov»damenie vedadas através da utilização do "prensa•cabos" o
borrachas do vedação prevenindo a entrada de água e poeira;
Configuração do endereço SP, da kHírrtificíiçSo da earoera o da senha do acesso â
interface wtfb para o usuário adminislfador, àa acordo com o esquema fornecido pela
Secretaria do Tecnologia da. Irtforrooçâo;
Reguiogcm adequada da câmere considerada a luminosldado do local, otî iiviando a
mcíhor qualidade da imagem, Dovcrâ compreender o ajuste manual do foco o da fru
(quando necessário), resolução, nível de compressão, brslho, contrasto, nitidez, cor.

de branco e quaisquer outras configurações necessárias ao tratamento da
Paro todas as cãmcras deverão ser realçados testes e ajustes om. pelo monos,

um norarto diurno c outro notumo

ITEM 14 - inataracÃo oconfkiuf?>ciio<JP Software do Corcncliirriprtlodo Vtdoc-do CFTV

tí&s módulos cliente e servidor doServiço do Instalação e
goronclamento de vicí&o,

de

Módulo Servidor :

Módulo Cliente

* tnsíataçao e configuração do sistema operacional relativo ao ITEM '••
1 0 nos computador es/servitforQS do CONTRATANTE .

• instalação das âtualttaçoes c corrcçõcs cie segurança díspon iveis
para slsíema operacional G quaisquer outros programas
instalados;

* fnstatoçao o configuração do modulo torvJdoc do soltwaíe de
Oerendamoniq vídeo, compreendendo; '
* Instalação- do softwar» servidor e das licenças;
• CadDstmmenlo e connguração do todas as cameras de vídeo

para as operações do
• vvftuâlffaçdo e gravação;
» Definição dó ogcndamerttos para transmissão, grnvacào o i

eventos;
- Definição de «ventos õ ofertas;
* Configuração do controlo PTZ para as câmaras rn&voís

cadastro de préposícíofíamantos (proseis) o esquemas de
vigilância (scqoêneta de jwesetsj e configuração do loystlck:

* Definição das opções da gortriciomento do espaço de
armiKenamento;

• Programação dos backups;
• Cadastro de usuários o permissões do acosso;
• Configuração do acesso Web,

* Instalação o configuração. . objeíwando o funcionamento de dois
monitores simultaneamente:

* instàtoção do íoysticx para. controlo das cameras moveis;
• InsUalaçâo o conf]0ufaç|k> jfàkurnfàktto d*nto do sonwaro de

oflrB-ndamenEo de vídejffí̂ mpriMJnoíirwQ:
34 Vfwgfcs Êírtríy»feQ n* D l* / 1 4
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Condições G

Instalação do softwaro
Cadastro de servidores a serem
Criação D montagem dos mosaicos de (ela;
Configuração da dotoççâo do movimentos;
Configuração para o uso do- múltiplos monitores;
Ajusto do uso do joysticic;

O CONTRATANTE fornecerá o» fflteíixwrip«tadôfes servidoras e
as estações do trabalho .para a instalação 0*0$ modutos servidor e
dionlo do soítware do flcroncisrnonto do vídeo;
A Secretaria de Tecnologia da InformoçSo da CONTRATADA sorâ
responsável por garantir-o- ambiente adequado para a instalação
dos mlcrocomptilatíoros servidores. Incluindo a dimatizaçao, rede
olótíica ostatiaizada o protegida pela uso do no-breaXs, Ela
também fornecia as informações relativas á configu ração do
rede, de segurança, <fa hora e as demais que se fizerem
necessárias para o funcionamento ad&quatfo do sistema;
Os parâmetros de resolução da imagem, laxa o*e quadros por
segundo, tipo Q nível do compfofl.sâo, para as operações de
visuíifizaçâQ e de gravação, deverão sor sugeridos pala
CONTRATADA, por meio da Seorfftaria de Tecnologia da
informação do TRT, com ba$« no eáfcuSo da demanda de tráfego
ttm cada s&grnentò da rede õ do espaço requerido paia

imagens-

ITEM 1 5 - jdSftmgia* g_Softwapg-do noronclamenio do vfdooi de CFTV

Dottcriçao
"TrelfiBmoritQ psra capacitar os servidores indicados peto' CONTRATANTE a utilizarem com

jNecísao os equlparnontos e softwaf&s irtt&graines tfo sisíema do CFTV;

•O (roinamertto serd dividido em dois moduios, sendo om direcionodo psrn a equipe técnica.
atíangendo conceitos o rosnas dcsunad&s a âdmlnistroção e manuicncâo do sistema, e
o outro voltado aos operadores, focamfo as atívídad&s diários de mõnitoromento;

•Exposição através de slides, utilizando-se software de apresentação (power point ou
slmiter)!

•Para cada aluno, deverá ser fornecida uma mídia tíigilal (CO ou outra} contendo uma cópia
da apresentação do curso (em versão somente leitura) o os manuais do usuário década
modelo de comera o do softwaro do gorcnciamsn'0 de vJdeo;

Conloúdo Prógramôtico

Módulo 1 - Administração ó Manutenção
Carga horário: rnEnítno de noras

Ouantld&cíe
Cofitciíos básicos de um sistema de CFTV:
Cameros:

Sensor do imngofn
Lentos
(ris
Foco
Resolução
Varredura entrelaçada x progressiva;
Tipos

PHgftt Êi«í6flieo rt> 01S /14
SiíSçrn* dt> Rebatia d* PfíÇM
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Transmissão do vJdeo;

* Aspectos gerais da míra-Gstriítura de rede;
» Cabeamento;
* Swtehes;
* Conceito de PoE;
» Conceitos-

Taxa do quadros

Compressão (MJPEG o MPE<5-4)
DctccÇílO de movímofiio
Moniloromenlo e armazenamento:

Monlloramtnlo só v>vo e reprodução do vídeo;
Alo rmes e eventos;
Armaíoruimento de vídeo (requisitos d0 espaço, (ipos de mídia e suas
sptteaçôea)
Copla do segurança íbaçJtup);

Caraclcristicas técnicas e íwrvcksrtais das esmeras intagronses do sistema;
Fixação da comera;
Conexões listais (fliimsmlaçflo, datfas. o E/S);
Indicadores luminosos;
Confifluraçao cio ertcféreço IP;
Ajusle manual cio foco e abertura da íris;
Acossando o cam&ra a partlf do rtovegader,
A|us1e das configuraçfios usando o
»' VJdeo e imagem-

*
*
*

Eventos o aiaimcs;
Detecção de movimento;
Segurança (cadastro do usuários/sonhas};

Ajuste cto- movimentos e cadastro do fwò-posIcionarTtóriSos (câmeras moveis);

ao vivo usando o navegador;
ffWvimentiís PTZ através do navogacfw;

Gravação do vídeo õ partir do navegador.

Exercícios práticos:

Software do Gcrencíamcnto de Vídeo (Modulo Séfvidor);
* Conceitos gerais,
* Executando o modulo do administração o eonccifirido**e 90;
» Emendcndcs o* principais componenles tf o inleífaoe f rafica;
* Csrtfiguraçoes do servidor:

* CadíistramenSo e configuração das camarás para 05 operações do cravação o

*
*

Contíoto d& movimentos <f*TZ) para as comeras moveis;
Eventos c alarmes;
Agflftdanientos de gravação, transmissão o eventos;
Criação de -estilos de tela (mosaicos);
Usuários a direitos do acesso;
GererwiarTwnío do «paço de armíutenamcnto;
Procedimentos de baekup;

do servidor;
m-.~,*ZX',<~-'* " '

- Putgia Etetíôftjce tf 01B11
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•Acompanhamento do estado- do sorvidor atravos ao gráficos e registros tfo sistema
•ÍIOÕSK
*íiiortíSOramcnto díts B tívitiades dos usuários;

Módulo Z - Operação
Carga

de sa.rv>doícs: 13

SoftvVíircdcíSercnciamcntDdoVídco (MòttuíoClwnto):
» ' ExeeuliirKk» o môífuto do ví»ua'toaçiiíi
• • intendendo' .'os prluçípai* córn.ponen!es dainierface' gráfica:""

.CacJastfO do sorvJtíoms para mofiii!oraiT>flfi!o;
.Õpçõoc .dé-.mo rtítOMUrnaflSó .ao vtvo; .
.Detecção tf& me «mento;
,-ConrtguraiçaO'-rf&|oystfeií;parQ centroíD de movimentos das çamçfas móveis;

e imúÉpJos monilores para •-vtetiaHzaçâo:

-&0 vivo:

V Como monííorar as imagens em tempo real:
>• Procedimentos as sarem adotados em caso
f Cerenciainentó- de ' mosaicos de tala; '
v Irtovirtwntàçaô dQ: cãmeras móveis através do Joystíck' o do controlos do lota:

Reprodução do vidão:
* Recursos d& pesquisa de vFcfeo;

Gravação do vídeo:

» Como comandar a guarda de imagens ipeísmanonlcrnaníe, para, casos de
» invosi>gaçáiQ da ocorrências;
* Gravando o vf ctoo locabrionÈe na 'fttaçãQ <J& moníiof arntenío;
Acasso através 'de navo0ao*or'wob;.

. práticos; _ ; _ _i=_^

ITEM 16 - FornoeJmonio o Snsialaelo d» QBÍiLd<LCfiMJiorteontilPira basUdordo 15'

EspeçifcaçíiQs
tèoiicss

Guta de caí» hortzofilaícerri IS*
Tampa moiáfea fcfflovlv^l;
1U do altura (máximo),;

. ConfeixkMiada em chapa de aço de, no m Intano, OJ mm (SA£ 1010);
.Açabamenío em plnturo epoxi na cor preta;
Lançamento tíè iesbo meíâffco. (UTP) a^E»vôf.'íle
com'postad« ctolrodutos e ealhas maUíScss,
Identificação uíitvòca do segmento, «travos da fixação do
adesiva apropriada ero caía- «•jutremídade do cabo. A ctiquo?a
sor de matéria! Ro^voi t ífu.fÉV&J, «m tnpfeissaQ indelével, íosís-lent&

, sujolra, õtao. solvortto c
;rafc(arttB9 a inffa-ostruiiira do passagem dos cabos"

poderão'Mf obtidos. sxttPtttt -da«-ptania%do"pT^|<oíe'5e instalações"'̂
do visíorta prévia ao ICM^ot de execuçáo tios serviços;
O -cabo será;instalado de acortío"corrias recomendações da norma
TfA/llA-SQSiB, tfo fabrtcôíite e das..m"elh«orfl« praticas de instalação da
indústria;
Qs cabos serio- ins|aiadosjiro...la{icos contfnjuosjî esdc a.-origem ata o
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Critério do

destino e não se admitirão pontos de conexôo adicionais
intermediários, a rrrenos que ospoçiflcamemo só indique o contrado;
Não se excederá o raio de curoaiura mínimo cfo cabo nem a máxima
tensão do tractònftrnértto especificados pelo fabricante*;
Os cabos njio devem ser estrangulados, torcidos ou prensados;
Ma oxlíomkJade junuo ao armário de lelecomunicaçoos, devora ser
deixada sobra mínima de 2 (do-is) metros e máxima do 3 íiíôs) meWos
do cabo:
Cada lance de cabo UT(* n&o devera utlrapassar o comprimento
máximo cio SÓ msiíos (induíntío 3$" sobras) permitidos peia norma
EJArTJA S6a.B;
Nflo seio permitido o uso do produtos químicos, como vaselina,
soiSAO, detergente Q outros, para facilitar o lançamento dos cabos no
interior de dutos ou calhas;
Deverão sor observadas, durante o lançamento. possíveis arestas ou
rebarbas na Mra-csUulwra existente, de forma a evitar danos no
cal».
Deverá ser mantida uma distância ml rumei de 120 mm entre os cabos
UTF e fontes de energia ekiiromapnc'tíca «imo reatores de limpadas
fluorescentes, transformadores, moíoro* oníricos, estabilizadores de

, no-breaks. otc
Comprimenjo real do cabo, tm rrWJíOí, calculado peto projoío e
conferitiQ no tocat;

1? - Fonii?cJmontó o
Catonorta 6

cfg &a]no> cf-a con&xao fcaich aancn

Especificações
técnicas

Suporto para encaixe do, no mínimo, 18 ídeíessets) jacks RJ-45;
Corpo confeccionado em cnapí» do aço com 1,5 mm do espessura,
proteção conira cwrosiio, pintura resistente a riscos com acabamento
cm opóxi e identificação numé<>ca das portas;
Montável em roçk do 1S", com 1U d0 aiturs.Guia Mínimo do 24 portas
frontais para encaixo (to conoctoros RJ-45;
Termlfisis do conexão padrão 110 IDC, pínas&rr» T5G8A com
idcntífteaçao de cores e suporte a condutores de 22 a 2G AWG;
Categoria 8t obedecendo aos requisitos da norma ANSi/ÈEA/TlA

Corpo #m chapa ító seo Com t,Smmi de espessura, protoçao contra
cerros^ pintura resistente a riscos, acabamento em opoxi na cor
preto e idontirtcaçao nurnflrica das porias:
Suporto traseiro para abracad&Jras;
MonWvel em rock de 19". com 1U de altura»
HomoíogcKíle por peto menos um dos seguintes órgãos: Ut, m ETL
Conexão ttós -cabos UTP nas terminações IDC t10. obedecendo ao
padrão T5QB-A;
Os pares dos cabos UTP, na área do terminação, sorao destrançados
em, r>o máximo, 1 3 mm (irezc miílmetroa);
Os cabos serão organizados em feixes através de abracatiolras
plásticas ou vetero é fixados na parte traseira do painel do conexáo;
Os cabos não devem ser estrangulados, torcidos ou prensados;

, As conexões devem seguir as recomendações da norma TEA/EJA^SM-
B, do Frjbeicanle e as melhores praticas do instalação da Indústria;
Fixação do painol de conexão no bastidor {rack) do 19";
Idoniifícoçao do paifiol d§ eone^M através do etiqueta adesiva
apropriada, confoírn» oso,uerti3 fornecido pólo TRT, A etiqueta deverá
ser de material flexível o durável; \corn :impf sssao intfol6valr resistente
á abrasão, ' ' ' ^

^ ç&iJ&?fTVâ d* Rsjitfid d*> Pneçó*
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Crtídrio rfo
Medição e
PíigarrwfiíO

• Unidade Instaladas

ITEM! 18 - Fe-meçlmcnlb çJnBialsclo de catj-0 -VTPCatwii&ria COPIU smbterite* Interno»

Especí neaefles.

128!?*

«" •Catĵ .pôr-trsnçado não blindado (UTP), com çonctulofôs s«kíos -de
cobre». 4. pjrm, 24 AW<S( boiados «m polic titono 'ospooial;;

• Capa èxtõnu' dupla'::dO' :'PVG' ospecíalmeriMf -.projcteda :pars pfot-aç&o
contra' agentes agressores externos fpoçlfa 't 'umtóa®), com
cíasslteaçao CM ou suporicr quanto ao nJvotdo flamobiWaíJe;

•• Gottiiiia, .peto- íaMeanÈe, de cofiformkJado com os requlsilos <fâ
rwcrm.'

- ANSI/TWEl̂ 5€i8B.2 para caiegoria 0 com (jstaitjIBclade eíôtfiM èté

• Homclogatío por polo rn&nos um dos "sagvtMm drgaos: U U ETL «u
Ariaiof.-.- ' ' " • " • ' • ' • " • • " • • ' • ' '

* Ctompilrnenio real- do cabo. em moiros, calculado, pelo projotó e

IT£M 19 - EMíSSÍfflSflíaJ fnsialwcio do i cabo do Manobra Catattorig 6 eom i.Sm

EspeciRcaçQfls'
técnicas

'•Critírá do.
Wcdtçáoo
Pagamento

• Ç&'bõ do manotwa . (paih . caíste) i cJontodo- com cabO' pa t̂rançado" '
n§o b|indatfo íUTP)É com condittofô* ffltíílveís ímwUífttefes} de 'cobre,, 4.
psí&s; 24 AWB, teoíadM em pdwíitoiio espacial;

• . Coneei(0f« R J-4S rnscto em ' ambas- as • extrem^ados com pinagerirt.

* Cortiricadô, 'pcK> laWeantè, paia caiegiKla 6 confoin» os requisitos:
da fioímj,/̂ Sí/TlWElA^SSaB;2;

* Homologado por.ptlo nwfws urrt dos segutates órgãos: UL, ETL ou
Anatei, __
.ynaasftifislateda; ;

ITEM 20 - Fomfcimanto * iníit»JMíiejí»jeB>?o tiv ma rtobra Categoria fl com Sm

Espocifícaçòes
tfrftríkuis

Criifirio tíQ
NPmJifSo»;
P^omenio

• Cabo do marvcôfô (patrt .cabtfe) ooníttcciociadó com caio psí-lfiiiçadò
nAb''Míntf9clO'iUTFÍ'corn cânduloros ítoxlwls ímuiUfifares^ to oobre, 4
patos, 24. AWG» ísolMos cm poteiiitono especial,'

• Conectores. RWS macho cm ambas as 'extromiitfBdw fâdin ptaaaftm'
TSÔ^A; '

• • . .Sm (cinco moiras) dê eomprimcnto;
• Cortiricado, poto-íaerfeímlo, para categoria S conforme o» requisitos

da..TOrma.ANSUTlA/EiÁ*568B,2'.;
« Hõirio}0jpdo'.por fwto.fmnos-um dos -seguinics ocjâos: UL, ÊTL:.c*u-

AnuiiQl. .
• Unldado instalada;

|TEM21'
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Espt>cir«caç6c5
íécrttea*

CrMrtodo
Medição e
: Pagamento .

*• Cabo tfe manoEKO fpashr caoks} eonfcccioiTsdo com.catxt p^ar-títuiçoda
.fléo tôrKl.aclo (UTP),' com ,cóntíutoraa' 'flexíveis {fntitiifiííires) tfe.ooUfé,- 4
paros...24. AWfe',; ls«tatfos .eiti poiJcblcnD especial;

* CornscioteS'':RiM5 ''maeíio em-amlMis.ès^éxtreniiklacfcis com píniiprti
T56Í-A; '

* 1'úm(d«í'.ft1c{re»í.'cfG:ComprlmBnso;.
• Ccrítfesdo, p«fCi^fabfíCftnSeé para categoria' & çontarmt os- fCQUísilos

da íioirna:JysSl'WVÊIA'56ee,2;
* Homtriogwfo- P9f iwto mcntss «m dós segitifiEes órgãos: UL,. ETL ou

Anatei.
* UftidCHfô iissUíiiíitía-

ITEM 22 - Fornocímanto « instalwcAo de conwetor fy*4S flmw fJachl CaJfiaMa 6

Espeoficoçocs
tóte»

encano de
Medição c
Pagamtmfo

• Conocior {Jacto) RJ45 fêmea com 8 vias cto contato fflimstícfas oen
l oute;
: * TsrmifiBçao: IDG 110, |»adiitt&\0í-p^lig&m''T.568A. Montifiçado pc>f

ctiquo[as:col(>fyas,ncw tocrMruis.tfo eonexlôi .
• (̂ togaria' 9ra)Qn<íoiitlQ'a;iwiw
« Corpo cm termoplástico- tlerató- Impacto nào &io&ai8rtít à .chamo;
• Apropriado para instalação: ffrt';..&SpCill4oiS^.pÍaPlôrS ou. .angulares e':

tomados da t̂ailpor ou piso; ' l
* Homologado; por pcío-itiflfiõsi: «m tios séfúirttôs ĵígaõs: UL ou ETL. ;
« Unitíade instalada;-

ITEM 23 *f ome«íirifl.n,!& .0 ín&miacHocío tomada 4x3* com oncaixo pari cojureíer JW-45
fômea

IspoaFeaçOtS'-."
lécnKXJS

-Cntlikiotfiã',
Metíiçâoo
Papamcnlo

- • .. Espete plpno cofnp.atlval com as caixas embuElífas ou da- sobrepor
padrão 41":* 2*..

* Suporte para oncatxe de, .no mínimo^ CU ''(um) cerk&Èt«w RJ45 fâmea
íJaíitj; . i

- Corpo.. em icrmopiástiíco de alio impacío «3o proptgante à GHoma {UL
tíV-O), âJiffl «paço'piwB-flíikiuffia.do.ídonijlll(5p^

* Owofô 'Wf 'fofliôeíiíô com etiquetas do- kfaníífieaçâo -Q paraíosos para
fixação;

• Unidade instalada;

ITEM 24
conoxflo»

& fnitatolo do ptetrodulo o^o C r t tdo «oítfivol do 3?mm com

.técnicas
Bétrorfulo de.RVC rígido aoMavel com tío diamcíío, inclusiva

Dtweriçao do
JrvstQiifâo- de -elcsrodttto, aces-sônos íft .-fmaçao o- çoiago<n, inclusive
bvehts,, tfní&Os». ;pa'rofusto»v UranEos. m bfaç&do'Sf as,
Os eletroàúlái dâvftto Mrcartpdas pcrpcrHlículíirmenta ao- tlxo,-'



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

f RIUUNAL REGIONAL tX> TRABALHO DA 21' RtKjJÃO

Crilftrio ífo
Medição

patada» o estruturas, ou conforme projeios.
Toda a tubulação deveria estar limpa o seca. antas de
instalados os condutores, A secagem interna será finta peia
passagem sucassiva cio bucha ou estopo, do sopro de ar comprimido.
Durante a construção o montagem, todas as extremidades dos
etolrodutós, caixas da passagem, condutofes, etc- devera» ser
vedados com tampões e tampas adequadas- Estas prof&çoes não
deverão ser removidas antas da colocação da fiação,
Os eietrodulos deverão ser unidos por moio do luvas e/ou curvas
industrializadas, devendo ser soldados (colados) em todo o sou
perímetro para evitar umid&dc interna e desecmtmuidaríe tulufa da
rodo.
Os ctetrodutos serão instalados dê modo a constituir uma rede
continua do caixa a caixa* na qual os condutores possam, a quaíquor
tempo, ser enfiados o desenfiados, sem prejuízo para sou isolamento
e som sor preciso Iruoffofif na
Comprimento real do eletroduio, ern metros, calculado polo projeto o
conferido no

ITEM 25 * FamMlmonlQ P
conexões

de elolrcHduto do PVC rinlco «oldávot dn 40niin com

Életroduto de PVC rígido soldável com 4Qmm do cfiamoíVo, inclusiveEspecificações
técnicas

serviço

Instalação de olotrocfulo. acossôfios de fix^çôo e Colagem, inclusive
bueiias, arruelas, parafusos, tiranta* o braçadeiras.
Os dctrodutos deverão ser cortados porpondicutarmonto ao eixo.
Quando aparentes, deverão correr paralelos ou porpendicularos as
paredes Q estruturas, ou conformo proj€)os.
Toda a tubulação devora estar limpa e seca. antes de scram
instalados os condutores. A secagem inSerna será feita peta
passagem sucessiva do bucha ou estopa, de sopro de ar comprimido.
Durante a «Mittruçao o- mate^em, todas as extremidades dos
ekttíodulos, caíwis de passagem, eondutelos, etc, deverão ser
vedados com tampões e tampas adequadas, Estas proteções rtao
deverão ser remowdas antes da colooiçào da fiação,
Os clctrodutos deverão ser unidos por me»o de luvas c/ou curvas
industrializadas, devendo ser soldados (colados) em lodo o seu
pâífmBtío para evitar umídatto interna e tíesconlmuidnde íutura dá
rede,
Os eiélrodytos serão instalados do modo a constituir uma rede
continua de caixa s caixa, na qtiol os condutcw&s possam, a quaíqucr
(empo, ser enfiados e desenfiados, som prejuízo para seu isolamento
o sem ser p-reciso interferir ns iuBulacflo.

Critério de
Motflçao

Comprimefiio real cto cioíroduto, em metros, calculado peto projcto e
conferido no tocai;

ITEM 2<B - Fornecimento o do otolrodiito ct& PVC ftotda goldávol do BOmm com

EspcaficaçOcs
técnicas

Descrição do
&orv»ço

• EMlrodulo do PVC rígido soktávcl com SOmin de diâmetro, inclusive
conexões.

• Instalação de ctetrodutã, acessórios de fixação e cotagem, inclusive
buchas, arruelas, parafuses, tirantes e braçadeiras,

* Os eiatrodtilos deverão seí-çoítodos perp«nidjcuíaímtífite ao eixo

4j/<^' "^ .̂ aafr̂ ,™,,,,
SuSemji d* Regittio rtt Píftçe»

<íV
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Critério do
Medição

* Quando àparenies, deverão correr paralelos ou perpendiculares às
paredes o estruturas, ou conformo projetos,

* Toda a tubulação devora estar limpa e seca, antes do sofcm
instalados os coocfutores. A secagem interna será feita pela
passagem sucessiva do bucha ou estopa, de sopro de ar comprimido.

• Durante o construção o montagem/ todas as extremidades dos
etatrodutos,, caixas do passagem, conduleles, etc deverão sor
vedados com tampões o tampas adequadas. Estas píotecoos não
deverão ser removidos onícs da coktcaçúa da fiação.

» Os eSotrodutos dcvoíao ser unidos por moio do luvas oíou curvas
industrializadas, doventfo ser soldados {cotados} em todo o seu
perímetro para evitar umidado interna c descontínuidade futura da

* Os (Hetrcxfutos serão instalados do modo a constituir uma rede
conlírtua de caixa a caixa, na qual os condutores possam, a qualquer
tempo, ser enfiados e desenfiados, som prejuízo para seu isolamento
e sem sof preciso interfejr_pjut>uiaçao.

• Comprimento real do elotroduto, cm metros, calculado pelo projeto e
conférMo no tocai;

ITEM 27 - Fornsc trQtnloL» instalação dojaleiroduto do PVC flqld& &g|itfávol do..SOmm
conoxòo»

Ispcciíicaçoes Eiatroduio tf» PVC
conex&os.

soWâvel com 60mm de d^metro. inclusive

Dcsençôodo
serviço

Critôno ao

de clctroduto. acessórios de fixação c cotarem,
buchas, arrueis, parafusos, tirantes e braçadeiras.
Os etàtrodutos doverâo ser cortados peípendeutarmenlo ao atxo.
Quando aparentas, deverão correr paralelos ou perpendiculares ás
paredos e estruturas, ou conformo projttos.
Toda s tubulação devora eslar topa o seca, anlcs de serem
rnslatados os condutoras., A secagem interna será festa peta
passagem sucessiva do bucha ou estopa, de sopro de ar comprimida,
Durante o construção o montagem, todas as exuemWades dos
cletrodutos. caixas do passagom, contfulotos, o!c. deverão sor
vedados com tampões e tampas adequadas, Estas proteç&es não
dovofao ser removidas antas da colocação da fiação,
Os etetrocMes deverão ser unidos por meio do luvas o/ou curvas
Industrializadas, devendo sei soldados (rolados) em lodo o seu
pwímoiro para owtar umidade mtema o desconUnutdade futura da
rede,
Os etatrodutos scí&o instalados do modo a constiiuir uma rodo
continua tio caixa a cauta, m ^uai os condutores possam, a qualquer
tempo, sor enfiados e desenfiados, sem prejuízo para seu isolamonjo
o sem sor PflQjÉ^^^
Comprimento real do ckitroduEo, cm mouos, caicuincío peio projeto e
confencto no local;

ITEM 2fl - Fornocimonto D lns(nlpcJo cfp do aço oatvanUado do 1" com

Especificações
técnicas
Descrição <To
serviço

• Efetroduto de PVC rfgkJo sowa l̂ com r rfo diàmotro, inclusive
conexões

« Instalação do oJolroduto, acessônos de fuosçâo e colagem, inclusivo
bucnas, arruelas, p3rorus>qsr^rjargfl$'e.braçac!DJras.



PQPER. JUDICIÁRIO
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Cntáfio do
Medição

* Os filofrotf u!o$ devoído ser cortados pcrpendicularmento ao eixo,
* Quando aparontòs» davwíto correr pscmlelos OLI pcrpcndicularos às

parcdo-s e esuutuias, ou conforme projetos.
•* Toda â tubulação doverá .estar íJmpa 0 seca, antes da serem

insultados os contíuloros. A secagem interna será festa peia
passagem sucessiva do bucha ou oslopa, de sopro de ar comprimido,

* Durante a construção o montagem, tódss as exuwiklaaes dos
eletroduítós, caixas .do 'passagom, cond|ilttts,: etc, deverão ser
vedados com tampões o lampas fdcquadsHí, Eslas pcôteçôcs não
devetâo ser removidas onles da Gotocaçáo da fiação. '

• Os âtctrodutos dovarflo ser unidos' por mota de luvas efcy curvas
'índustrífiifíiidtó, devendo' ser soldados {cotadoís} em iodo o seu
perímetro pára evitar y m idade ínscma e desconEJnu idade fulura da

* • Os.'«&toWotíuS.os sorâO: insioLados -do modo o constituir uma rodo
continua do caixa a cabe»., na... pai « «íntítilore,s,po5sí3m, a qualquer
tempo, sor enfiados 9 desenfiados^ sem prejulsío para «eu isolamento •
o som s»f pretía» inieríenr na tubulação,

« Comprimento .reat' .do- etetroduEo, em melros,. caícuSado poio pronto e <

ITEM . 2& * Fomoclmonto « imitainçÃg d<? , com tampa. 20
12 cm

- técnicas

«.j*.
CnEÔrio de
Medição e

* Caixa, de passagem etn PVC' r(j]ido< -com .lampa focada por parafusos
gaívantoiíJos, com junta de ved»çaó> noa. dimensões úo 20 x 20 x 12
em, ' ''

* Instaíaçâo do caixa de pas-sagem om. PVC rígido, dt 'acordo com; o»
especlficsçfles ' técnicas; inclusive acessórios ' tfo fixação (buchas,
,arrueíarsk':parmfiisos, tiranics o braçadeiras), .bam çonso tniedigação a
rede; -

« Unldado instalada;

ITEM 30
x 15 3< 12 cm

fe IS

ífienicas

Doscrtçâodo
serviço

Criíftno de
Wcsdipôoe
PogamentQ

* • Cabia «Fe passagem em Pvc rígida, com tampa Fixada por parafusos, '

* InsíntoçíNJ de caixa de passagem erri ÍWÇ rígido, da acordo com as
especificoçoM tãcnicn,-' induslw acessórios- 'do fixação (buchas,
arruelas, parafusos, lífontes e braiçadcíras}, bem como inteiligaçao â

* Únldado Irtstelada:

• ;omeejnwito: e^^ ^m aço . cem
tampa, 15 x 15 x 12 cm

de' passagom cm 'aço flalvaruzado, -com .pintord
tampa fiscada por pa.fafqsfjskgaívaftia-.ados e |u*Ha de vetl&çâo, nas
dimensões de IS x-iISSt Í2
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Descrição do
serviço

Critório: dc
Medição G
Pagamento

* Fnstntaça o tf& caixa do passagem cm aço galvariaado, de acordo com
as wpcctficacOo* técnicas, Èeiuslve acessórios de fixação (buchas,
arruelas, parafusos, tirantes o braçadeiras}., bem como mtaiiigaçao â
rede.

• Unidade instalada;

ITEM 32 - •FotttMi(rnqntP_gJn»lalitcBiode c»fca do pasMoom cmjicojjaFvan brado, com
tampa. 20x20x12 cm

Êspeejficaçôes
técnicas

Descrição do
servjço

Ctítõfiode
Medição e
Pagamento

* Caixa de passagem em aço galvanizado, com pintura tfotros!Aticfl,
tampa ruçada por parafusos galvanizados o Jufiia do vedação, nas
dimensões de 20x20 x 12 em,

* Instalação dc caixa de passagem «n aço galvanizado, do acordo cooi
as especificações técnicas, Inclusivo acessórios do fixação (buchas,
arruelas, parafusos, íirafilcs e braçadeiras}, bem como interligação a
rede,

* Unidade irtstóJadc

ITEM 33 - Foffiocimonto o ína(ai»cfl<?d<? caixa do pasgagom om PVC rlnldo. do embutir. 4 K
4"

ÊspcaficaçOes
lécinicas
Í5oscriç5o do
serviço
Cntário de
MtKliçao o
PagMOrtto

* Caixa da passagem em PVC ífgitfo, do -ornouíír, nas dimensões do 4 x
4*, com abas em PVC.

* Instalação da caixa, corri todos os serviços de rasgo, chumbamenso o
acatamento das superfícies danrfic&ctAS.

* UnMacfer instalada; i

ITEM 34 - FomoclmorMo clnatalacito do caixa d» pasnaqom om PVC rtotdo, (f c omtautír 4 x
T* " " '

Especiíjcaçõos
tifrcnicas
Descrição do
serviço
Critério do
Medição o
Pagamento

• Caixa, de passagem em PVC rígido, do embutir.
2*, com abas- em PVC,,

nas dimensões de 4 x

« Instalação da caixa, com lotfos os serviços de rasgo, dhumbamento *
acabamento das sugerflcjos danificadas.

• Unidade instalada;

ITEM35' FornocImcnlQ a Instalação típ çplxa do pasaanom cm aço nalyanbrado.
sobrepor. 4x2H

Especiítcaçoos
técnicas

Descrição do
serviço

• Caixa de passagem em PVC rígido, do embutir, nas dimensões de 4 x
2\m abas em aço galvanizado.

• Instalação do caixa do passagem cm aço galvanizado, inclusive
acessórios de fixação (bucnas^ arruelas, parafusos, lirantfts «•
braçadeiras), bem eomoJf«ftri»gac3ô ô rede.

Pr egio EMr Mia n* OSft / H
*fií*i

4-
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Criicno do
Ntodiçôao
Pagamento

UíikJacíe instalada;

ITEM 38 - Fofnocífnonto E do cata» do passaQ&m em alygrjpriii com lampa
concreto armado o

Especifeoçikis
técnicas

Dcseíiçao dó
atrviço

Cntú-rlo de
Medição Q
Pagamento

• Caixa de passagem cm alvenaria do tijolo maciço, revestida com
argamassa de cimenlo e areia no traço 1:4, lampa cm concreto
afinado eo*n moWura em cantoneiras do orgmdiio c sistema do
ocamente» em Quaíro pontos, calafetada, com ospossuia mínimo do S
cm o furítío pr&tncriidQ com camada do brita granítica do. no mínimo
10 cru, nas dimonsóos d&finkfas em projcío,

* Escavação manual do vala, nas difnon&fios indicadas pela
Fiscalíioçao, coítt nwttlamflnto c compactaçâo tio fundo,.

* Fornocimonto do materiais e oxeci*çík> 0*0 aJvonaíia do elevação
símptes om tijolo rnaciço,

* Observância do dimensões o do aspectos da nivaisrmsfito, prumo c
altnhamonio, Fornccimcrito (fé maseiiais o apítcaçâo de argamassas
do dhaplsco o omboco prc-fabncadas. ou dosacfas om corkfcutniiiade
com as tspcoííeaçôés técnicos, observando aspcdos de
nlwcíamonto. prumo 0 pijinietíiicfa,

• Fomedmonto do maicriais c con«fccçâ« de tampa o"o concreto afinado
nas dimensões especificadas,

* Revestimento do Fundo da caixa de passagem com uma camada de
brita granítica,

• Vedação da tampa opas execução da csixa.
• Ocverá estar incluído noslo itom o íofnííCHTiCrtto de «m dispositivo do

(çamcnto .da tampa, do acocrfo com o sistema ímpiemcntodo ims
tantas.

• Unidade Instalada;

ITEM 37 - CortinciUiM

Descrição

Dflv&m ser analisadas para cada segmento, na configuração rfe teste
"íirtií permanente", os seguintes propiiodidc*; motragèm, pínogem
(rt-iffrftttp), asenuaçao, NEXT. PSNEXT, ELFEXT, PSILFetT, ACR,
PSACR, perda te retomo (RL} o ctasvio do roíardo (dela/ ekow);
Todas as proprtòdacíos analisadas devem atendor as exigências

pçla TiA/EiA^&B&jt.pji»a Categoriia 6;

Condições Gerais

ser entreguo relatório em meio magrtâtico (íormaso PDF}
contando o resultado dalaUhaao de todos os tostas:
Os proecdímemios do ccrtiricaçao ttoverôo sar acompanhados peEõ
equipo der fiscalização designado pelo TRT o essa poderá exigir, &
sou cfisôri-o, õ comprovação da último aferição reatocfa no
etiuipaenonlo ccrliíícador,
Caso atgum sogm&nio de cabo nfto passo no tosta do cortiíícaçnio,. &
empiosa responsável peia instalação deverá ídoniificar o corrigir.- o
problema.

tTEM 38 - Potocamento para fomoclmonto o in»taljica<3 tlg gie 5 íçjncoj cÃmorat,
o Softwaii» çfo OcrcncIgmcnlP do CFTV na ciriatfa fl MoitBonyRN

'oX
O ift; 1+

l ~0 vi
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Descrição

Condições Gerais

eíctivo de destocarréhnlQda equipo iccníca,
e fernJnwnSas da. CONTRATADA, ao local

definido no tópico 6 1.3 desta peça, noccssârías a conclusão dos
serviços especificados;:

* O custo de cio$iQC9m(ifi]& *a rosltinga as despesos com transporte,
hospodag&m, abmontsção, carga e descarga necessários â
mcbiftfaçaõ o cfosmobíliraçâo dos materiais/eqgipmncntos e mão 4e
obra, q LIO scrflo uljlaados no tocai para a rçaitt&ç&o dos se

^f"

A O ;-'

•

íiaíerrt» de Rpg«lN» da PregM,

*
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ANEXO U - RELAÇÃO DE cAhílERAS EXISTENTES MO CJTMPF
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PQDEft JUDICIA R EO
JUSTIÇA IX> TRAMUIO

1'KIEIUNAL REGIONAL »O TKAOAt.HO DA 23' RlIOlAO

PROCESSO N* 093.543 W1 3

PREGÃO ELETRÒNICQ NT 016f14 (Sistema do Registro do Preços)

ATA Dg REGISTRO DE PREÇOS N* 003/2014

CONTRATO DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DÊ
MQNÍTORAMENTQ OE IMAGENS DE CFTV -
CIRCUITO FECHADO OE w COM o
FORNECIMENTO. INSTALAÇÃO.
CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E GARANTIA
DE FUNCIONAMENTO DE CÂMARAS OS CFTV E
SERVIÇOS OS ÉNFftAÊSTRUTURA DE REDE,
QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO OA 21* REGIÃO £ A EMPRESA.»

CONTRATO TOTíCAD N" Í2914

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21* REGIÃO, com sedo nesta
Capital, na Av, CapilAo-Mor Gouveia, í738r Logoa Nova, CEP $SHK3^00, inscrito no CNPJ sob
o n* 02 544 ,593/000 1 -82, nesio ato roprosenlacío por Sua Êjccêlencia o Desembargador
Presidente JOSÉ REGO JÚNIOR, Insfiíító Ho 'CPFOAF sob o n» 221.203,514-4$ o portador d3
Cédula de IdcrttidBdo n* 271,160 - SSP^RN, tfoiravariSe &mmiíWÍQ CONTRATANTE, o. do
outro lado, a empresa , inscrita no CNP4 sob o n* , com sedo na , CEP ,
, noslo ato í&pfosanlacfa poí , brasiíciío, portador da Cõdula do IdonNadQ n* « in$cnto
no CPFfliíF soo o n* , doravante denominada CONTRATADA, Idm ontíe s» justo e avençado,
e celebram, por força do presente instfyrrwsoNí, na forma oonslaríto no PÍOCOSSO TRT n*
99.54&2Q13, na modaíícíaíJo Progfto Eloironlco do tipo Manar Prftço, modianto o Slsloma do
Rofl tetro do Preço», cujo edital foi rogis tr.adFo sob o n* XXXX/2014, de acordo com as normas
astabçfeGítfas pela Lol n* 10.S2ÍW2Q02, petas Decmtos n01 5,450/2005 e 7 892/2013, pela Lei
Cofflplenwnlar n" 1230001 Ui N* 12.64&2C13. Resoluçáo CSJT n' 10WQÍ2 o,
subsidiariamente, peia Lei n* 8,666(13, c/c soas aíiera0e$ post«rjore&, e demitis legislações
pertinentes, o contraio tia ampliação do f 'telerrti dfl moniloramonlo do imag <fn» do CFTV -
Circuito Fechado da W, mediante o fornecimento, Inalalaçâo, configuração, irqinamonlo e
garantta do funclonamonlo do cAmcra* do CFTV e «orviço» do (nfroostrutura do rodo, o
qual se regerá pelas clausulas c- condições adiâníc discriminadas:

CLAUSULA PRIMEIRA * DO CSJETO

O presente oxilralo tom por objcEQ a ampliação do sistema de monittKí»mon!o de
imagens de CFTV (Circuito Fechado do Tetovísiko - TV) do CONTRATANTE, medianEs o
fornoclmonio. insli»U»çao, GQnTíQvráçlK), treinamento e garantia do funciona mento do càmtsras tfo
CFTV ç $crrv»cos de infracstruiura de rede, com a cons«qu«nte prestação do garantia e

técnica, conformo especificações tócriioas * Anexo l do presente Contrato,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A ampiiaçèo, otojfito deste contrato, não poderá causar intcfferftncias quo
prejudiQuem o functonamento dos sistemas de comunicação, tekifonta o clétóco |â cxlsjuntos na
sedo do CONTRATANTE r . M'

4
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PARÁGRAFO SEGUNDO

Os equipamentos, maloríais. softivflws e demais parles que compõem o objeto
deste contrato deverão ser «mlrtgues nos locais de instalação, devendo ser ageodado data e
horino junto ao CONTRATANTE, por m&io da Secdo dó Seprônp Institucional - SESEI. peto
telefone (84) 4006-3160/3172.

PARÁGRAFO TERCEIRO - PÔS ACRÊSakfOSJ^iJ PRESSÕES

É facultado ao CONTRATANTE o di/cito de fazer acréscimos ou supressões nas
quantidades írilciasrrKjníe previstas, otè o limite do 25% (vinte o cinco por cento) do vator iniciai
da contratação, nas mesmas conduções propostas, na forma do §f* do art 65 da L&í n*
$,66S/õ3, observandCKse o disposto no f 2* e seguintes do referido artigo,

PARÁGRAFO QUARTO

$ao Anexos do presente contrato:

l * Termo de Referencia;

I I - Caderno de Especificações Técnicas;

III - Relação das comeras atuatmcnto instalados no Complexo Judiciário Trabalhista Ministro
> Fausto (CJTMFF);

IV - Planilha Oíçamtntaria,

CUUSUIA SEGUNDA - 00 PRAZO OE EXECUÇÃO

O prazo tóíaí paia a entrega dos equipamentos, rnaJeriais o execução dos serviços
será de &0 (noventa) dias consecutivos, contados a parlar, do recebimento,, pola
CONTRATADA, da Ordem de Serviço^ emitida polo CONTRATANTE, por moio da Seçílo do
Segurança Inslitudonal - SESEI', subdividido da Sôguinfe fornia, conformo previsão contida no

9 do Tormo de RoferíflOiô - ATUMÍO J deste conlralo;

I • Fornecimento e instalação dos mâleriais constantes dos itens 1 a 8. o 1 1 a $7, do
Anexo t • Caderno de Ê-spXrCíficoeítoâ Técnicas -do Termo do Reforímcia: prazo do SÓ (ftéssenta)
dias;

II - Fornecimento e instalação <fo$ malefiais constantes dos (tons 9 e 10 do Anexo l
- Cad&rno do Espeaficaeôes Técnicos do Termo do Roferèficia: praio do 20 (wlníoj dta»;

III - Pxjffotío dú teste openadonal do sistema: prazo d» 30 (WntaJ dias, * partir da
cencíu&ao do fomoclmonto * (nttalaçâo doa maloríaf» constante* do Item l do
contrato:

EV - Trolnarnonto prevlsio no ilem 15 do Anexo l - Cadomo íío
Técnicas; prazo do 30 (trinta} di»&, a partir di conclusão do fornocimonto o inata facão dos
matwrfaÍB conslanto* do Item t da pnoaonio contraio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os- ;p/fttos definidos nosia dâusuía considefito o destocamcnto tis CONTRATADA
ao Fórum Trabalhista CNasombangaiíoí $itv£tio Soares'érn fetosî td,.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

O, prazo do oxecuçî  fw^erli íàf DliõrmFo
57 da lei n* &,e5OT4 desde qua os faies sajam
tompostivamenic

Parágrafo. Primeiro do art,
oomprovacíos e sejam

CLAUSULA TERCEIRA *. DAS CONDIÇÕES PE ENTREGA E DE INSTALAÇÃO

Os Socais, do &nlí&p o do instalação dos cqulpamcntos/mascriais estão definidas
©J- do' T* rrôo 'de Referenda- Ane*o l i

CLÁUSULA QUARTA - DTRECEStMEMfO 1X3 OBJETO

<XòbJctQ dcsie awlrató aerâ; rocobitfo píowisorta e dcísnitívamciníe, porsvrvtdof ou
..Cornissao''(l<RiJignaEta. mediante tofrrws ^Otiftsífuiciãdõâ, em.eodíomiídade. com os artigos 73. a
76 do Ld 'n*'fi,66^3'-«-oo«ii''as;Mitcíí0es csíotatotídas fio te<n 1S:tfo Tcmw •

tí«slc I

•PARÁGRAFO

Em . caso do riflo wnfefníkJ^õ óy déscumpfimanfo do algurna das
fc o- CONTSATAMTE deverá discrJminqr as irî utoWMes'èn«iiní3tidaiii e

a imediaia corrtunteiçÔ0:'<íoS;íaíos a.COWTRATÀOA, que^ovçrâ/san^las no prazo máximo de
'.18 {dei): dsas corridos^ a coniar de sua cíânàa.

PARÁGRAFO -SESUNTO

Os mstcíiaít © servíç&s só serílo recebidos rfofinltíviamefiic apôs sanadas todas as

9 elo relativa, nem a

••PARÁGRAFO TERCBRO-

. O f&côbifrwnto do objcfo ato mdyi a

CLÁUSULA QUÉTA » DOS VALORES PO CPMTHATO

Os vaforos do- pfcstnlc contrato cslSo espccifcados na Planilha
Anexo JV deste ínatrunnonto.

o valor lottt '"(te coniiate Ô d»

PARÁGRAFO PRIMEIRO

í

Já estão .Inefuso* f*os,-jw&ços unitário O, total iodos os. custas relacionados ao
fornecimento dos equípa.rnonlos f i execução-.dos: sewlço'Sd8lrtstBlaçâov-e iroínaononto, mesmo

náottajaa dĵ iniriaçflpejspe^ Planilha'ÒrçairmiUtrift e no Caderno de
d«Cí§ô &st' poawstBs as scuuífites despesas diratas e.

>,. inclusive os. adiclo'nais..'devidos H oxocuçfiô'tfos>»eiviçc> cru

otwa cm horários «xtfawdinàrtoS'para ft éjíecuçâíi de 8®rv^os.qu« o^otfvom a
i de- execução ou poí qualquer ouwo canvanSAncia: erveargoS' soçísul

s, e da' desse, Èndanteoçòes é 'qyal̂ yH8t.JOtft-tós,̂ .e forani' cfeímtos aos-

5« . •*•
/ O ri;

O CM

'O
o
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empregados ou propostos onvotádo-S com o objcío do contrato: deslocamento c alimentação de
pessoal; transporte dê materiais, ferramentas o equípamenlos; fretes e seguros; custos com
embalagens e impressões do projetos c documentos; limpeza e remoção do detritos, sobras ou
entulhos; o outros custos administrativos, operacionais c financeiros, Da mesma forma, deverão
sor incotpor&dos aos seus preços as aplicações, perdas ou desperdícios de insumos diretos e
indirotos necessários â execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNOO

O preço contratado 6 fixo e não reajustava!.

PARÁGRAFO TE RC El RO

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem corno a
suporvoniencia de deposições legais, quando ocorridas apôs a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratado», impléarao B revisão desses,
para mais ou para monos, conforme o caso.

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTtA CONTRATUAL •

Como garantia integral cfe todas as obrigações assumidas, inclusive Èndcnizacôcs
o terceiros e muitos que venham a ser' aplicadas, conforme o disposto no § 1* do art S6 da Lei
n* ÍMJGCW53, a CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perfodo,
o contar da assinatura do presente contrato, prestará o garontío no valof do R$ ( )»
cQ»esporKfento a 5% (cinco por cento) do vaior tola! do contrato, dentre as seguintes

l - Caução em dinheiro ou títulos da divida púbica:

H-Seguro-garantla;

III - Fiança bancaria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em coníorm&dade com o disposto no ireíso til dó ôrL W da Loí n" S.66S/93. a
garantia, qua^uer que seja a modalídadu escolhida, assegurará o- pagamento do:

&} Prejuízos advindos do n&o cumprimento do obffljo do contrato e cfo não adimplemento
das demais obrigaçflos neto previstas:

b) Prejuízos causados ao CONTUATAKTÉ ou a terceiro, tTecofrentas ao culpa ou
a execução do contrato;

C} Muitas moralQti» e pgniicvss apriCôdas petó CONTRATANTE á CONTRATADA;

O) Obrigações trabalhistas. Iscais e provldenciârías de qualquer natureza, nflo ariimpiktas
CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em conformidade com o incàso XIX do art, 19 da (N n' 02/2008 tia SLTI/MPOG; a
garantis devera ser apresentada com validade de 3 (trás) mosos apôs o ternnlno d9 v»g6ncía //
contratual, devendo «er renovada a cada prorrogação efctívada no contrato. fi

,--;" )̂T^^cNx
51/V" --y..\O Elrtíôrá» n*Olft114
/* -s\ ÍS-^'\*
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PARÁGRAFO TERCEIRO

A mod0!KJadc seguío-garantia somente será aceita se contemplar iodos os
eventos indicados nos ilens do Parágrafo Primeiro da presente cláusula.

pARáGRAFO QUARTO

A garantia prestada por meio do caução cm dinheiro devora ser recolhido ò Caixa
Económica Federal, cm conta especifica com correcao monetária/ em favor do
CONTRATANTE

PARÁGRAFO QUtNTO

Caso a empresa opte por Tilulos da Olvida Púbico, sua aceitação ftcara vtncutada á
analisa provia por parte do CONTRATANTE

PARÁGRAFOSEXTO

Em se (raiando de Fiança Bancaria, devera constar do instrumento a expressa
renúncia peto fiador «Jos benefícios previstes nos artigos B27 e 835 do Código Civil

PARÁGRAFO SÉTIMO

Sc O vssor {fó. garantia for ultftzatfo, lotai oy parcialm&nlo. om pagamento do
qualquer obrigação, m CONTRATADA obriga-so a fazef a rospeçíma rcpOSiÇflO no proíO
máximo do 5 {cinco} dias úlcis contados dia data em que for notificais pelo CONTRATANTE

PARÁGRAFO OITAVO

Havendo acréscimo ou supressão de serviços, a garantia soro acrescida ou
devolvida, conformo o caso, guardada» scmfwô, em todas 95 hipóseses, proporção do 5% (cinca
por cento) sobre o valor ôtualíaado do contrato,

PARÁGRAFO NONO

Sempre que s vigência ao coninaio m proiongor por período posterior àquele
estipulado na apólice ou na caria de fiança, a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua
prorrogação peto período necessário, observando-se o disposto no Parágrafo Segundo da
presente clausula.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A garantis será cQfisIdírraçfa exbnía:

a) Coni ã devolução da apólice, carta fiança ou autcm^ça® para o levantamento de
importâncias .depositadas-om dinheiro & tllulo do gaíante, âcompaníiads de declaração da
Administração, medianio teimo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu Iodas os
clausulas do contrato; e

h) Após o lôírnlíio da vJglncia dó eontrato, no prazo estabelecido, que poderá sor estendido em
caso de ocorrência do sinistro,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIME l RO
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A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 3 {(rãs) meses
após o término da execução do conUalo e, quando oro dinheiro, atualizacto monesarámcnto, nos
termos do $4* do art. 56 da Lei n* 8.866493.

PARÁGRAFO DfeCmp SEGUNDO

O CONTRATANTE riflo executará 3 garantia nas hipóteses abaixo relacionadas.
rvQo sondo admitais qualquer outra:

o) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, som prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contraiuaís.

c) Descumprjmento dos obrigações pela CONTRATADA decorrente do atos mi fatos da
Administração: ou

d) Pratica de otos ilícitos dolosos por sorvHJoros de CONTRATANTE,

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

O descurnprmienio do prazo do presíaçflo da garantia contratual mcfictartado no
cBftui desta clausula pocf«íâ ensejar a aplicação da penatkfodo prevista na alínea "g" do mciso II
tia Cltóufa Decima Quinta desse contrato, o a não pr&st&çao da garantia acarretara a aplicação
da penalidado provisia na mesma alnea, em seu limíio máscimo, sam profuso do disposto no
Parágrafo Decimo Quarto desta clausula.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Sc o atraso for superiora 25 (vinte G cinco) dias rica o CONTRATANTE autorizado
a promover a rescisão do contrato por tícsçumpfjmsfiío ou Cumprimento irr&gular do suas
cláusulas, conformo dispõem os incisos l e U do art 78 da Lei n* 8,,6flítfiS03s

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO

O garanskJof não é parto interessada para figurar em processo admínlslrativo
instaurado peto CONTRATANTE com o objaiívo do apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a
CONTRATADA.

PARÁGRAFO P|£CIMO SEXTO

A prestação da garantia coniraiual pela CONTRATADA 6 condição para a
pagamentos quo ino (orem devidos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO

Ao assinar o proscrito contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a
ratar, a qualquer (empo, a garantia na forma prevista na proscrito eiftusuia, /£

CLAUSULA SÉTfMA - DA MEDtCÃO
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A medição dos serviços será realizada peto CONTRATANTE, do acordo com o it&m
1|. íto Termo de Refartncto. obedecendo o prazo do elocução previsto na Clausula _ » e de
acordo com o cronograma a seguir:

* f Parcela - tO€% (cem por cento} do vaSoc orçado referente ao fornecimento a
instalação dos materiais constante* do itens $ e 10 do Anexo II tte presente Contrato {Caderno
da

- 2* Parcela - 50% (cârKQgcnta por cento) do valor orçado rer&rento ao fornecimento
o instalação dos materiais constanlcs do itens 1 a fl do Anexo II do presente Contraio {Caderno
do Especificações Técnicas);

- y Paicola « corN»pQrttton!Q aos valores rejnnwscentès ainda não pagos, e apôs
o recebimento definitivo previsto nos subHsni 16.1,2,3 e ti. 1,2.4.

ÚNICO

SomcmSe será encaminhada para pagamento 3 note fiscaVfalurô emitida peta
CONTRATADA com base na medição dê serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas as
condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO

Q pagartienSo soro efetuacfo no prazo do ale td {dez} dias, contados a pariir do
recebimento definitivo dos rnaionaís/servípcos. apôs o roeebtiTionEo das .notas fisfia&rfaíuras
devidamente atestadas pelo sctof comp-aiente, desde que cumpridas as condições
ostabtlecJdas no contrato, obsetvando-sfl os disposições contida* nos tens 12 o 1$ tfo Termo
de Referôncta - Anexa l deste contrato,

PARA<5RAFQ_BRfMElRQ

A regularidade fiscal o trabalhista tratfuz-so na detenção das s&ggtnles ccrtsdí«s
a!ua1izadas:

I ' CND (Certidão Negativa do Débito expedida pelo INSS) O dO CRF {C«rtif»CiKlo do
iRegtiiaridado de Situação Junto ao FGTS, omrticío pela CEF);

II • Certidão Conjunta do Quitação de Tributos Fetteísis e NegaSivô da Divida Ativa da União;

III - Certidão Negativa do Débito Estadual o da Certidão quanto d Divida cliva cio EsUtdo, se
houver,,

IV - Prova do regularidade para com a Fazenda Municiai;

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C NDT ftel 1 ,̂440/2011),

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor correspondente a cada medição seré creditado em nome da
CONTRATADA, mediante ordem bancária om conta corrente por ela indicada ou por meio do
ordem bancaria para pagamento de faSiiras com código de barras, uma vez satisfeitas as
condições esírttwiecítf&s no contrato.

PARÁGRAFO TERCEI RO

Á
íftUIM*
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Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancaria
serão realizados desde quo a CONTRATADA efetuo Q cobrança do Forma a permitir o
cumprimento das exigências iegais. principalmente no que se refere ás retenções tributarias.

PARÁGRAFO QUARTO

Sobre o vakw f aturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobro a
ronda» à contribuição social sobro o lucro liquido, A contribuição para a Seguridade Social -
COFINS o â contriBuiçao para o PlS/PASEP, conforme art, 04 da Lei rV* 9.430. de 27/12/06. Lei n*
9,718. do 27/11/98 e Instrução Normativa SRF n' 480, de 15/12/04, Ld n*i.7t$, d* 27/i1i9B, e.
quando for o caso, ao ISS, conformo Lei Comptomensar n* 110/03 o Lei do Município ondo será
prestado o serviço,

PARÁGRAFO QUINTO-

M empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento do
impostos e Contribuições} não sofrerão ã retenção na fonte dos valore* acima citados (oxceto o
ISS), conforme o'disposto no índso XI do art 3* da instrução Normativa nMBQ, do 15/12/04,
com redaçao dada peta IN RFB n* 705, tfe ÓZ/D8/07, devendo apresentar, para fins tf e
comprovação da condição de optante, copia do Termo do Opção e a declaração do que trata o
a ri 4* da IN/SRH n* 4Wt de 15/1Z/M, com as ait&raçoes promovidas pela tNKFB n* 791, do
10712/07, cm duas vias. assinadas peto representante legal,

PAR AG RAFO SEXTO

A CONTRATADA devo.ro detalhar na fatura os valeiros relativos aos materiais e
serviços de executados,

PARÁGRAFO SÉTIMO

Como condição para efelivaçâo do pagamento, fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar juntamente com a nota fiscal e a latura, a comprovação de que se enconjfa em dia
com o Sistema do Soguridadé Social, da regularidade junto às Fazendas Federal, o trabalhistfl.
íunlíincío copias atualizadas da CND (Certidão Negativa do Débito expedida peto INSSJ o do
CRF {Certificado do Rogulafídado do Srtyaçaô Junto m FGTS.emiteío pela CEFj, assim como
coplas da Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais o Negativa da Dívida Ativa da
Unifto, a da Certidão Negativa do DóDHos TrabWi&tãS • CNDT. sob pena de violação ao
disposto no arL 2* da Lei n* 9,012/95, rvo art 29. incisos III o IV e art 53, inciso XIII, ambos da
Lol n* a,666W3, na lei rt* 12.44CW2011 o no § 3* do art. 185 da Constituição Federal,

PARÁGRAFO OITAVO

consulta

PARÁGRAFO

O CONTRATANTE também poderá verificar a situação do fornecedor por meio de
m SICAF, cuío fo&unwlo^era impresso e juntatio aos -sulos,

Não será cfotuado qualquer pagamento ú CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou irwdímplcncia
contratuat. inclusiva o demonstrativo dos serviços executados» ressalvando-se o disposto
Parágrafo Oitavo desta Cláusula,

PARÁGRAFO DÉCIMO

55
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Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito do deduzir do pagamento devido a
CONTRATADA as importâncias correspondemos a rnuittis, íaltíis ou tfâtuttos a que porventura
tcvor dado causa,

PARÁGRAFO pÊCiMQ PRIME l RO

Ho hipótese do atraso no pagamento da nota fiscal devidamente gtestòdgi, o vakJf
devido pela Administração será atuaíízsiíQ financeiramente otá o data do ofeílvo pagamento, do
acordo, com a variação do IPCA/1BGE. pra f suo dia. Contudo, «o o inodímptornento da obrigação
for provocado pela CONTRATADA, o CONTRATANTE ficara bento de promover tal atuoiizaçao
monetária.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O proscrito contrato terá vencia a partir da dala tíe sua assinatura, vigorando até a
plena execução do objéío, assinalada pelo Recebimento Definitivo e polo cumprimento das
obrigações subsequentes, irelushHj a prestação da faranlío/asstse&fioia técnica inserto"! no
Termo do Garantia Contratual.

CLÁUSULA DÉCÍMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

A desposa com n execução- do presente contrato será atendida com recursos
do Programa do Trabalho , PTRES n* . Etomento do Despesa

CLÁUSULA DÉCIMA PRI M EIRA -.DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

São 0brigí»c£kjs do exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, atóm
das constantes no rtom 10 do Termo do Referencia - Anexo l tfeste contrato * das prevíslas na
Lei n* S.66ÇJT33. no que couber, as seguintes:

I • Entregar os oqulpamcntos/ma?oriaí$ e executar os sorvíços tíe instalítçao r*os tocais o
encfoi ocos indicados í«to CONTtoTAJNTE,. preirislos iro rtom B do Termo de Referencia. Anoxo l
do presente contrato, a partir do recebimento da Ordem do Serviço «mit*da peta SESEi - Seção
do Segurança institucional;

II - Entregar os cquipamenios/niatorlais tíe oeoído com as cspecifteaçoes técnicas e os
previstos napiânUha orçamentaria, Anexos II o III do presente contraio;

Hl - Rc-sponsabitízor^e por todas as desposas dirotas e índíretas. tais como: transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, providenciados ® de ordem da ctósse, indcnízacoes e
quaisquer outras que porventura existam ou vcnrinm a sor criadas e exigidas pela Administração

. inclusivo as relativas a fretes para envio dos bens e nos casos do substituição destes;

IV - Indicar, form îrrmnte o no prazo de 3 (três} dias ateis contados a partir da as&ruitura
do contrato, o responsável por sua execução e acompanhamento, devidamonto qualificado, a
ser aceito peto CONTRATANTE, conferindo-Ene poderes para repíescntô-to na execução <ft>
contrato & oriontnniío«o sobre suas funções Q rosponsaliilidados, Ao responsável, nomirwdo tíe
Píeposto, caberá promover do fornia harmoniosa a ligação o Integração entro a CONTRATADA
e a arca pstofti designada pelo CONTRATANTE:

V - Prestar garantia total o assistência técnica do c-bjâto contorne previsto no Termo tfo
Garantia TRT/SEA ff /2014, cuja minutii compõe O Araxo VI do Edital1 do Licitação a contar da
data do recebimento definitivo, emitido peto saíor compoicnto do CONTRATANTE:

'
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VI * Recuperar ou Itmpar, deixando no seu estado original os áreas incluídas ou não no seior
o*e seu trabalho que, como resultado de suas operações, wenhs prejudicar ou sujar,

Vil - Observar, durante a execução do conttato, a legislação, as normas técnicas e os
regulamentos atinentes, em especial as previstas nos autútons-10.3,1. a 10-3,6, do Termo do
Referência, Anexo l do presente contrato;

Vil l - Respeitar o sistema do segurança da CONTRATANTE e fornecer todas as informações
por elo sofeiiadus durante a entrega e Instalação dos equipamentos;

IX • Zelar pela boa execução do conttato, realizando os serviços com integral observância de
suas disposições;:

X - Manter, durante toda n execução do controlo, em compatithWacíe com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilijaçao e qualificação exigidas na licitação;

XI - Repassar ao CONTRATANTE icKJSS as informações sobrt a instalação, programação o
funcionamento dos equipamentos e sofíwoms adquiridos;

XIÈ - Comunteaf ao CONTRATANTE, por escrito c
relacionados â execução do contrato;

cm tampo hábil, quaisquer problemas

XUI - Substituir o material que apresentar defeito do fabricação ou ainda, quando acondicionado
do forma indevida ficar imprestável para o uso, de acordo com O estabelecido nosso contrato o
seus anexos e, subsidiariamente, no 'Código do Defesa do Consumidor;

- Aceisar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprffssòes que só fizerem
necessários na montanio do ata 25% (vinte o cinco por cenío} do Valor do contrato, na forma do
parágrafo 1* do srt 65 da Lei n* 8.66C/93, observando-se o disposto no § 2* o seguintes do
retendo artigo;

XV - Abster-se de contratar para atuarem nesto contrato pessoas que sejani cônjuge,
compannoíro ou parente t m linha rola, colateral ou por afinidacfe, ato o terceiro grau inclusive.
dê ocupantes de cargos de directo e {fé assessoramonio, do memtwos ou Juízos vinculados ao
TRT da 21* Região (art 3* da Resolução n* OÍ/2005, com a redaçao qtm lhe rol dada peta
Resolução n* 09/2005, do Conselho Nacional tte Jusiiça);

XVI - Abster-sc do cotocar â disposição do CONTRATANTE, para o exercício <f* funções do
Chefia, pessoas que indífam na vedação dos artigos t* o 2" da Resolução n* 156/20 $2 do
Conselho Nacional de Justiça (an 4* da Resolução 1 56/t2 - CNJ};

XVII * Nflo ser condenada, a CONTFIATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis do
combate ó discriminação tío raça ou do género, ao trabalho infantil o ao trabalho escravo, cm
afronta a previsão dos arlígos 1* e 1 70 <f a Constituição Federal do 19&B; do artigo 149 do
Código Penal Brasileiro; do Decreto n" 5.017^2004 'promulgo o Protocolo do Palermo) o das
Conv&ncôes oa Gíganizanfâo JnJemackinal do Trabalho * OIT n* 29 e n* 10S:

XVJII • Mantor-so, duranlo Q vigência do contrato, livro de Inscrição no cadastro de
empregadores flagrados explorando irabalnacfores cm concfíções andJogas â-s de escravo,
instituído pelo Ministério do Trabalho & Emprego, por meto da Portaria n* 540/2004 ,

PARÁGRAFO

Todos os equipamentos, materiais e demais partes integrantes do o&jeto <f«ste Á/
contrato deverão ser fornecidos novos (do prímeifc-^uso), er« suas embalagens oríginals./í' J

A u r t

o <J» Prece*

Í V ' l

%/vA,.>^'
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acompanhados de suas respectivas notas fiscais d& compra, manuais tf o operação «r, quando for
o caso, dos documentos que comprovem' regular processo de importação,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Alõm das obrigações acima, a CONTRATADA Obífga-Sfí o realizar o Qfcjtno do
acordo com as condíçQçs previstos neste contrato, cabendo-lho a lotai e exclusiva
r espon&abiJidado pela condução e coordenação das ativitíndes, olcrn de aiendor intofralmento a
ioda a legislação que rege os negócios jurídicos contratados c que lhe atribua
rGsponsabiJidades. com ênfase na prawdanoaíia, trabalhista, tributaria o cível, Obriga-se,
lambem, o reembolsar o CONTRATANTE de todas as despesas que ota treor decorrentes do;

í - Reconhecimento judiciai da subsidíaritdado do CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações trabalhistas da CQMTRATADA;

II - Reeortliodrrvfinto judicia! de solidariedade do CONTRATANTE no cumprinwnlo das
obrigações providenciarias dó CONTRATADA:

III - Indcnizaçao, inclusivo a terceiros, óm consequência do eventuais danos, maicríQis ou
Institucionais, causados peta CONTRATADA ou seus propostos, empregados ou não. quando
da execução do contraio,

PARÁGRAFO TERCEIRO

«Kâ admitida a transferencia a terceiros das ourigacôes previstos neste
contrato som provia anuência do CONTRATANTE

PARÁGRAFO QUARTO

As partes poderão, da forma fundamentada, sojtcilar entro st a odoçdo de
providencias que julgarem necessárias a cotíeta execução do contrato o/ou que venham a
desobstruir sua realização e u proteger o património institucional ou material de urro ou de
ambas as partes,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O AS OBRIGAÇÕES PO CONTRATANTE

AJ&m das obrigações contidas no Nem -11 do Termo de Referência - Anexo l do
presente contrato e do outras que por toi lho couberem,, são obrigações do exclusiva conta o
rcsponsabilkJatfe do CONTRATANTE, as seguintes:

t - Fiscahzar. sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante O
CONTRATANTE ou para com terceiros, os serviços contratadas, conforme disposto na Clausula
Decima Terceira 'deste contrato:

II - Receber o objoto, observando o disposto na Ctóusula Quarta do prescrito contraio;

III - Comunicar eventual* imperfeições ou inadequações às especificações definida* no
Anexo ti - Caderno d& Específtcaçôes Técnicas;

IV - Encaminhar ao Serviço de Pagamento documentação relacionada ao pagamento o .as
importâncias relativas 3 mulias aplicadas contra a CONTRATADA;

V * Comunicar, durante o prazo de garantia, por meio do u-maín ou fax, ovcntuoi»
vlcios/dafcitos. gáíontindo o acesso do pessoal da CONTRATjRQA ao fecal onde só enconiram
Os equ ipamcntos defeituosos; //£$. *• A u ?;x

í S n* Q ta t U
cSi«r

v
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V\ Não permitir que terceiros não autorizados pela CONTRATADA intervenham nos
durante o prazo do garantia,

PARAGRAFOONICO

A Administração do CONTRATANTE rejeitará no lodo ou em parte OS serviços
fOítos em desacordo com este contrato e seus anexos,

CUUSULA PÉCrMA TERCEIRA -DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS

A «tenção das atMtíades contratuais, em conformidacto com as disposições
contidas no art, 67 da Let n* 8.666/93 e no item 15 do Termo de Referência • Anexo l deste
contraio, será acompanhada p fiscalizada pelo CONTRATANTE por meio da Soçao do
Segurança Institucional ~ SESEI, com apoio técnica da Secretaria do Tecnologia <fd iflformaçdo
- STL o do Serviço 40 Engenharia e Arquitolúra - SEArq, cujos Servidores serão especialmente
designados para esse fim, a serem oportunamente indicados petas áreas«

PARÁGRAFO

Aíôrn das previstas no Termo do Referência - Anexo l deste contrato, os
rcprDsanlarttQS do CONTRATANTE tàrri asseguradas as prerrogativas de;

l - Fiscalizar a execução do pcosenlo contrato, do rnodô ã quê sejam cumpridos
jntogioilmento as cond)0es constant&s cfe

II - Receber o objcto cm conformidade com o disposto nu Gtòutula Quarta deste contraio;

III - Acompanhar as técnicos tf a CONTRATADA om iodas as visitas a fim do comprovar
retatar, por escrito, eventiraís Ir

IV - Detcrmjnar o que for necessário A rcgulorixacao de fartas oy defeitos verificados;

V - Aprovar os bon* adquirícío*, b«m corw as peças ou e<íyipameotc>s/rnâleriais íomccidos
durante a assistência técnica;

VI - Acompanhar os .prazos contratuais, inclusive o da garantia ofertada pela
CONTRATADA;

Vil * Atmstor as

PARÁGRAFO SEGUNDO

A Íiscal«zoç5o oieícida pelo CONTRATANTE nôo excluirá Ou reduzirá
da CONTRATADA pela cornptota e perfeita execução do objcto conirotual,

PARÁGRAFO TERCGIRO

M decisões o providências que ultrapassarem a eompetôneía do represenianto do
CONTRATANTE deverae ser soiteíEadas aos seu» «uporiores. em tampo hábil, para odocao rfss ,
rtKKJwJas convonSonlos.

^Pregão EWf Qeavo n* O t61H
;Skí*rtt* 4tt R*flili/0 *

7 4r
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CLAUSULA DéCIMA-flUART^DftjftBANTI* E ASSfST&NClA igCNICA

A prestaçací da garonto o a&sissència ((tónica dor-se-â p-cta .prazo do 36 (trinta t
seis) meses, do acordo pom o es'la'befetído no Mm 14 do Tornio do Rtíeféneía -e «o Termo de
...Garantia TRTíSEA rf ..J2Q14, assinado pelas pjrtiHt-coinlratanteit, flut (ara parte irnegranía do
'jtfftS&riló contraio í Anexo VI do Ettilôl &

ÚNICO

O prazo de a^rantia o ossmtânicUi-iôcnka: oícetado pela. CONTRATADA iniclar-so-â
a partir do recsbimonto definitíwo dos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > QAS PENALIDADES

Em 'Caso -de desciimprimimío das ço-ntflç&es eôtatiefecidns neste contraio ou do
das Iníormaçôo* pnestaaas, n CONtRATADA, garantida provia dçf&sa.

as s îiinEts põflS&tiatíM, sem' prejuízo das demais rctocíofla.dfis nas tegistaçôcs

I • AdwGrt4inc«p;

II - Multa, nos soguiflles termos;

a) Poio atraso fiô; íõrrtèdmiBnSo dos equipamentos o Inilatação dos .serviços, .do -acordo
'com e» 'tópico ST.- PRAZO DE '.EX|CUÇAOr:e*n-fftíaffao m$rãxií: «siiputadto: '0.1%' (zpíft:
virgula urn por eonio^tfo.voleF-' lotai do OMiiraio, por dm -decofritío» ato1 o liwtie {te -.3% (VÓS

b) Q atraso tejuslifieide pcur̂ periodo superior .a 30 (iílnío| tf ias caracleriz-nrâ a
do oDiolo -e o contrato poderá sor reseindíelo

e) P0Jo nio óimprimônto do., prazo: pata p infcto -do;-e.forKHnni<iSo',íío Charnodo Técnico, 'a
conter do seu fogtoo;'0j% {acro virgulo um por cento) por hora exeedçíno, a» o iimii« d.O
3%, sobra :dvtfoT, total do-' contrato;:

d) Poio nao-CHfn.pfiwenSO tfo prazo méjcimo de Sroluçâo. do'pfo1)itonui. a contar- dó registro dt?
CNsmodto Técnico: 0,1% (zero- wJrguía um pw. 'conto) .por-Fwa.̂ eedflnie, até o limito do 3%'
(três por cento), sotiset o vaiof !@W de contrato,'

e) Péla írwxecuçâo. totol ou. parcial do -etpto: 10% (dez. por cento) sob-f e -o vator do contraio
ou da parcela inadimpiidn, oasú Cií*i possa ser individualizada o desde quo
o apíovaitamcfiito da parcela oxccutatía;

f) P«J0 não "campcim«nío de qualquer condição fixado na L«! n*'@,6G&Í3 ou no inaíru mento
eonvocótíicio e- nflo. abrar>g.kía ns».irKiSi9S:-áfllefl(e-f®«:-.ô|é^ 2% fdófe.. por COTIO) do vaksr
contratado, pêra cada ewtnlo. (juc -será «Mirada em caso -do reincidência;

9} Peio "nftO; cumprimento ite" prazo matómct para prestação da gflrontía .contratual
estabíilcfdcío no «sntrâkr/Q.Qf % (sct&''oe«iléshri-os pfflr'een1»lpordJa ç-Mcedonio, até o imito.
de 2% (dois porcento), sobro o valiw global do contfato,

III * N.p«dimCnt&dãllC(ísrecontiBtarcom a União o doscfodonciani?oni.o d'o SICAF', pele»
de até S (cinco) .anos, f «m prejuízo da» rnuilas pf evisía» no contrato e- das domais cominoçôo*
lagm, ^UJindO' a CONTRATADA apresentar documentação falsa* «ns«|af rctardamonio -da

do eojttte, faSrtai ou fíaudar "a CííCCwçSo do cmtr^^cXintpartDr-se do modo tnSdônco.

'£' idOj£/í£^\ t» p.
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• • dirciaroçao falsa eu cometerfraude fiscal

PARÁGRAFO PRIMEIRO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTÍÇA TO TRABALHO'

Ò TRABALHO DA 2IJ R1CÍÍÃO

Do aio que apjiêî .a^nàlítfAdto.CâlMî  rflcuTitá;'9flfn ofmío suspensivo, no pc0zo tíe
$• -(cinco)- dias úleis & contar da intimação, ROS twmos do ait 1.09,:ifWÍ»-t, ôlirtta T, da lei n*

PARÁGRAFO SEGUN DO

As penalidade* somente poderão ser retevadas em razão do circunstância»
QxropckmiMSi è as :JutsUftca»vôS" :50ni&nSo • serão aceitas por o'icn(p:, ftjndsflientida* em -feios
reôJs -comprovados, a :-criíèrto da autoridade cocnpfttónfe tfo COHTftATANTE,

PAJftAQRA^O TERCEI.HQ -

Unificado
As penalidades aplicadas awrâo
' Fomccedores • SICAF,

HO S«t«nia de" Codaslroimento

a> muita éfeu '-dó' jiyblicgçllo do pana^ado de que trata o írvciso III
cláusula serd descontado da fatura a que faw jus a GOHTRÃ^ADA, N§0 t&ffdo neitriuiTi
B; receber, o valor devora deseooEStfo^ <ía -gaisnu» . oontratuar mi ser recolhtóQ ptela

CONTRATADA :med.!«nie GRU -Suiffl <íe Recolhimenlo da União, ca» ewmí|if|o:, os tf&dos
séíso' encamiflliadas-â-drea GoinpeEonto paia cobrança' juSictai,

PARÁGRAFO aUMtO.

O CONTRATANTE aplicará nb contí«E»:, sem prejuízo das

CLÁUSULA DÉCIMA S6XTA •* OA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA ná5'pO{tofd1.80b:' ncnh/um- pretexto ou- Wpotese, sybconiraiar a
execução loífll do otjfQió- do contoto, '

- A CO.MTUATADA «orMfilú poderá subcontetar parte dos •serviços corittotos .t& 9
suticontralacao for aprazada provia e expi-ossamefuta peio 'CONTRATANTE, sendo condição:
essímcial pwra osso aprovação 9. compf,e»vaçôo de.espactóatít-têaifca da subconEraEMa para a
sua. 'realização, com o joísfidimento das mesmas çofidiçaiMí previstas no lòfHco 5,1 -
HABtyTAÇÀO TÊC-NíCA d: Ttrmod e Rofer-ewste,. Aneíco l tíó presente eontraiiú.

PARÁGRAFO SEGUNDO ;

Se. aulorizada a eTatuar à suljo9fl(ni|gíçáo tíoSi i*flííço« corí«Satos4 a CONTRATADA
r-aasizará B supervisão e coordenação dos stividadei da subcontratada, bem corno responderá
perante o CONTRATANTE peto rigoroso ctimp-rimenlo das.' ' '

eASaQBftEOLT.EBCEIR.QK
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No caso de subcontratação parcial dos serviços, a empresa subcontratada
providenciar junto ao CREA/RN â Anotação de ResponsabakJade Técntoo (ART} referente â cc~
responsabilidade técnica poios serviços subcontratados, de conformídado com a tegtsJacao
especifica.

CLAUSULA PÉCIMA SÉTIMA . DA NOVAÇÃO

Quaisquer totarânòias entro as partos não importando em novação da qualquer u ma
dos cláusulas ou eofltlicots «statutrjas neste con!ra!o, as quais permanecerão intogras.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RiSCISÃQ

Rospeltodo, no que couber, o amplo direito do deíosa, o presente contraio poderá ser
rescindido do conforniíçtadc com o disposto nos artigos 77 a 79 da Lei n* Ô.6G8/9& c/c suas
alterações posteriores, ws seguintes formas:

í - Determinada por ato kjruujt&fsil e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
t a Xn e Km do art, 78 tfa Lei n* 8.666/93;

II - Amlgávci por acordo entra as partes, reduzida a tofmo no- processo da licioção, desde quê
haja conveniência paro a Administração;

III - Joíiciali nos termos da legislação.

PAftA(3RAFQ PRIMEIRO

Ma hipotosíf 0» ocorrer rescisão administrativa, são assegurados a Administração os
direitos previstos no art flD da Lei n* S.6f>fW33,

PARÁGRAFO 5ÉGÚKDO

A rescisão administrativa ou arnígãvel devera ser precedida de aubrizaçâo escriía e
fundamentada fla Sua ExccICrwíji O Desembargador Presicfànle do TRT da 21* Ko^iêo

CLÁUSULA DÉCIMA HONA - DA LICITAÇÃO

A presenlo eonUralação fundamento-so no Pregão Etoirònko tío tipo Monor
Fraco, mediania o Sistema de Regiiiro do Fracos N* /2014, processo TRT n*
99>543/20t3, tío acoftfo com o preceituado na Lei n' 10.520/2002. pekss Decretos n°»
S:450J2005 e 7,S&2^013» peítt Lei Complementar n' I2MCW6. L<ri N* 12,845/2013. RosotuçSo-
CSJT n* 103/2012 e, subsidiariamente, pela Lei rt* 8,€£6/93, c/c suas alterações posteriores, o
demais tegísiaçoos pertinentes,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OA L Er W 8.666^3

Fica o presente conliato sojeiío ao efctivo cumprimento do suas cláusulas
cQnliaiiiuís, bem como ao regime da Lei n* 6.666/93. c/c suas aheraçõtis postertore-s, o das
demais legislações pertinentes,

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

D« cOliíOfmIdaido «nm ô disposto no art, 61, Parágrafo Único, tía Lei n" 8J566J93. o
presenlo contrato será publicado, na forma do ortrato, no Oíãeío Oficiai da União,

CLAJJStJLA VKSÊS1WA SEGUNDA • DO FORO

52 f/n)s}&fí$Si
•.\—Siaztíí

%,. \
^^Zr° vtfr í<*

•̂Pfsgie EW/AÉcooTOIA/1*
.__, '̂ 4"*^* 0»kfl*gH»o J*»"P^Kw
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Fica eleito o ftHO do Juízo Federal tte cidade do NalaLiRN cornpeícnto para dirimi
quaisquaf quoatlkjs Ofiuno"a.« do presente mstrumo-nso.. corn cxdusflo tfe qualquer outro, por mais
prívitogtado quo seja,

E, após hav&rcm lido e concordado, as partos assinam o presente eofilraío,. cm 2
(duas) vias de Igual teor e forma.

Nalal/RN, do 2014.

TRJSUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 21* REGIÃO
JOSÉ REGO JÚNIOR

DÊS EMBARGAOQR PRESI DENTE
CONTRATANTE

CGNTftATADA

/ir/' Rftçlo EKtíbx» fl* dl Jt /U
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PROCESSO N* Q99,$43J2CH3

PREGÃO ELETRÕNICQ N» 018/14 (Sistema do RcQislro d» Fracos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .N1 003/2014

TERMO DE GARANTIA N» 12014 (MINUTA)
PROCESSO TRT N* 099.54312013

As partes abaixo descritas firmam entro si o prc-sonlo in&Erumenlo. doravante
denominado gimptosmente do Termo.

:0ôsigí»&ç50 das partes i.coniraiã

Rwtfo Social Ii• — i-. - ••
Endereça

CEP

Cidade

Estado

CJ3..C,

Representante

Cargo- ;

CPF

Cédula do Identidade J

Contmtanlc

Tribunal Regional do Trabalho da 2 1* Regido

jAv, CapiEão-Ktor Gouvoia,' 17SB, Lagoa ^fova

ÍS90S3-400

iNãial

IOÍ.544.5B3/BJ01-
i
t

, José RC00 -fúnkjf

82

Desembargador Prosldonto

221.203.514*49 i

>271,1BO-'SSP/RH

1. OBJETO: Garantir ao Conlralantu a quaíitfadc, o bom funcionamonEo o a t Ficacia das pai tos
roforontos á ampUíaçâo do sistoma do monlioramefiío do ÇircuiSo Fechado do TV - CFTV.
adquiridas por rncio do irvsirumanio conjfasual espísçíricado no itam 1,1 «este Tormo.

1.1. CONTRATO; Coolfalo de ampliação dfo sistoma de moniEofanwfilo de imagens de
CFTV {Circuito Fcchacfo de Televisão - TV) do CONTRATANTE, mediante o fornecimento,,
mstolôçflOj conrigHraçao, treinamento e faruniitt de funcionamento cJe comeras de CFTV o
serviços do iníraoslrutura de cedo. com a consequente prestação de garantia e assistência
técnica, TRT/CAD n* /2014 no valor de RS í }, conlonnB planilha orcamcnEâria
anexa;

1.2. Os ÉKju»parncníos fornecidos o linsEalados dcvom manter os ntvois ãe qualidade o
sefl;umnça contralacfos duranto iodn o período cio garantia.

2. VALIDADE DA GARANTIA:

2.1. A CONTRATADA dovorá prestar garantia de instalação das câmeras e licença de Software
de Gercnciamonto do Imagons do CFTV poio pofíodo mínimo de M (irinia e sois) meses,
cantadas a partir da emissão do (ermo do recebimento definitiva;

f(«glo EWrôniw n* 018 i M
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2.2. A garantia devera sor integrai, devendo cobrir qualquer tfafcito de fabricação o instalação
dos equipamentos, componofUcs ou programas do sistema adquirido, quando em condições
normais tfe uso;

2.3. Durante o período da garantia, a CONTRATADA será obrigada à reparar, owrigír. remover,
reconstruir, substituir ou «instalar, m suas expensas» no total ou em pane. o objcto do contrato
cm que se verificarem vícios, defeitos w incorreedes resultantes da execução ou do materiais,
equipamentos o softwams empregados,

2.4. Durante o período de pranto, â CONTRATADA deverá fornecer e instalar, sem ónus para
o CONTRATANTE, todas as ahiolaaooes, eorreçocs de segurança ou quaisquer outras
melhorias díspontoil&adas pelo fabricante, para n versão dos softwares fornecidos (item S -
Licença base do Software do Gcroíieíamenta de Vídeo de CFTV e item 10 - Licença do Sistema
Operacional do Anexo l - Caderno do Especificações Técnicas ** Anexo J do Contrato);

3. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Durante o prazo do garantia exigido, a CONTRATADA prestará os serviços de
assistência técnica aos equipamentos c manutenção coirctiva destes, sempre que
necessário, no local onde forem instalados, de acordo com os manuais o normas técnicas
especificas, mantorHío-os em perfeitas condições de uso, sam quaisquer 6nu* adicionais
para o CONTRATANTE

3.2. Entende-se por manutenção «wretívs aquela destinada a remover dofaitos
aprcsoiiiadc-s peto equipamento, compreendendo, nesse caso o fornecimento o a
substituição do peças, Inclusive etótítcas, mccflnteas'e demais componentes e outros
materiais necessários aos ajustes e reparos para o seu pteno funcionamento;

3.3. A garantia abrange a reparação de etuaisqucr falhas, vidos, defeitos ou Imperfeições de
fabricação que só apresentem nos equiparrwnSos e rw instalação nesse período,
independentemente do qualquer pagamento do CONTRATANTE,

3.4. A CONTRATADA devera dísponioílizaf t&lefone ou e-moil que registre os chamados
técnicos efctuodos peto CONTRATANTE., provenientes de irregularidades do sistema c
equipamentos instalados;

3.5» Ó atendimento aos chamados técnicos devera ser realizado nó local onde só encontram
instalados os equipamentos, componentes, materiais ou sofhvflroí adquiridos;

3,6. Ó atendimento dos chamados técnicos deverá ser disponítelízado durante 12 (doío)
horas por dia, das ô as 20r», 7 (sete) dias por semana;

3,7.0 prazo máximo para Inicio do at&ntífmento dos chamados técnicos, fazendo-se o pré-
diagnostico do problema, será de 4 (quatro) horas, cantadas a partir do seu registro;

3.8. O tempo do solução, implicando o retomo do sistema ou equipamento ao seu perfeito
estado de funcionamento, será de. no máximo, 48 (quarenta o oito) horas opôs o registro do
chamado técnico;

D Entendo-se por conclusão do atendimento o momento em que for restabelecida
a disponibilidade do equipamento para uso em perfeitas condições de
funcionamento no locai onde esta instalado.

3.3, Caso n3o seja possível reparar o equipamento ou componente defeituoso no prazo
exigido, a CONTRATADA deverá substitui-lo imediatamente por outro, igual ou superior,
para quo o sistema volte a funcionar cm sua plenitude;

3,10. A CONTRATADA terá o prazo de 20 tirirtto) d«is corridos, a partir da: data da retirada
do equipamento, poro concluir o reparo e- reinstald-to, ou substitui-lo definitivamente por
outro equipamento novo, do mesmo modelo ou superior,

341, Todas as despesas parai a substituição, como .transporte, frete e seguro» bem como a Às
retirada o entrega dos equipamentos, será a expc í̂tía COWíWiTADA: /^

/ *</ '' \ f*... .../ ̂ l i.-tA.^^^EWfÔnico^drB/H

/õ EMÍI/J&/H
/ (

o
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3.12. O equipamento cel&cado temporariamente em substituição deve estar um perfeitas
i <te íundonamento.

343, A CONTRATADA responderá p&la qualidade: * Segurança dos serviços nos termos
dos dispositivas legais apReâvois. devendo presísr todas as informaçies & esclarecimentos
solicitados pelo CONTRATANTE.

3.14. As peças, partos 4o peça», cornponortt&s e outros materiais necessàri-o* devem ser
originai*, admitíndo-se EXCEPCIONALMENTE a substituição por similar de boa qyaJídacto,
caso haja jtísíifiealwa técnica escrita, e fundamentada, dcvurnío ser subrrwtida previamente
ã aprovação (ia FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que poderá exigir s comprovação da
procedo ncia. qualídadt o cornpatibiíídadc dos mesmos;

3.15. A pwsonça da Fjscatiíaçâo durante a execução dos serviços, cpaiscjucf q«e sejam os
atas praticados no desempenho de suas atribuições, n&o implicara solidarwdado ou co*
responsabilidade com a CONTRATADA que respondera única e «ntogrslmenio por essa

, na forma da legislação cm vigor;

.1.18, A CONTRATADA respondera dtfBtamento por loctes c quaisquer perdas e danos
causado* em bens ou pessoas, decorrentes do omissões e aios praticados por seus
funcionários e prepostos. fornecedores e subcon(ra!acfas, bem como originados de infraçoes
ou inoôservânçia <fe tois, decretos, regulamentos, portarias o posturas oficiais em vigor,
devendo indonízar o CONTRATANTE por quaisquer pagarrvenlos quo seja obrigado ô
a osso titulo, incluindo multas, correç&es monetárias e acréscimos de rrwa.

4.0ASPENAUDAOES

4*1. Pela iíiexecuç3o tola» ou pardal dt»to Ttrmo serão
forma a seguir, garantida a provia doícsa:

, cumutóíívsmcrjte ou riflo;

II - Multa, nos seguintes lermos;

h} Poio nio cumprimento do prazo para o inicio (to atenctirnenio do Chamado Técnico, a
do seu registro: 0,1% {zero vírgula um por como) por hora excedente* até o ltm<te de

sobre o valor total do contrato;

nflo cumprimento do prazo máximo de solução do problema, o contar do registro do
Chamado Técnico; 0.1% (zero virgula um pxw cento) pó* Hora excedente, ato o limite do 3%
(três por cenio}, sobre o valor total do contrato;

}> Polo não cumjjíimiflío dfl qualtiucr condição Hxadfa na LoJ n* 8.6J&CWB3'' ou no instrumento
convocatório o não abrangida nos incisos anteriores; até 2% (dois por cento) do vaior
contratado, para cada evento, que será dobrada enr» caso do roincidcrvcia,

III - impedimento de In&tití 9. ConUatD' com a União e descíedoncíamento íío SICAF. peto prazo
de otô 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitos previstas r*o contrato o das demais Dominações
Icpís, quando a Contratada deixar do apresentar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar retardamento da cxecuçAo do otpto. falhar ou fraudar a execução
do- contrato, comporiar-so do modo Jnidáneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

.4.1,1. As penalidades aplicadas poderão ser f elevadas .nas Hipóteses de caso fòduiío ou
maior» devidamente Justificadas Q comprovadas, a julíO da

4.1 ,2* Do ato q,uo aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de S (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato, nos termos do art, 109,. inciso .1, alínea T, da Lei n*

Em coso de doscumprimonto dosio Termo, atòrn das multas acima moncionadas,
ser aplicadas á CONTRATADA as sanções previstas na legislação penal o

civil, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE,
4.1,4, As multas previstos neste Termo são indcpofidentos entre si, podendo ser
api»ca<ias fcsotedas ou eumulativamente, ^"^

\i rpQl&t U
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E, opôs ruavorem tido econco-ftffiKJõ,, as partes assinam o presente Instrumento, em 2
vias do igual teor o forma o para um stO efeito de direito, na presença de 2 (duas)

Jeslcmuinhas abaixo assinadas.

Natal/RN, do ele 2014,

TRtBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 21 • REGÍÀO
JOSÉ REGO JÚNIOR

OESEMBAftGAOOR PRESIDENTE
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Í)

2}

ANEXO !l - PLANILHA ORÇAMENTARA

ANEXO II - NOTA DE ÇMPENHO (COPIA)

- ' ' Prsgio Eitífôrtoe rt- OSfl Jf 14
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PROCESSO

PREGÃO ELETRÒNICO N' 018/14 (Sistema de fleglilro de Praças}

ANEXO Vil - PLANILHA ORÇAMENTARIA

GRUPO 1 - f ORNÉCíMÊNTO Ê INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E SOFTWARE DE GERENCtAMENTO OE CFTV
ÓRGÃO GERENCIADOR £ ÓRGÃOS PARTICIPANTES

• L'G.V\! ̂

\'(" -

Tipo

Materiais

£

Item

1

*3
4
5
6
7
8

â
10

11

Dwcrtçlo

Comera dê vídeo digital TIPO í
Comera de vídeo digital TIPO n
Câmer a de vídeo d^«tai T! PO 1 H
Çârnef a de vf d*o dígrtal Ti PO IV
Cámeca de vjdjeo deitai Ti PO V
Câmeca de vfcFêo deitai Tl PO VI

MarcaJModeto/Número

Carteia de vftfeo digital TIPO Vil 1
Câmef a de vídeo digitai Tl PO Vil 1
licença bâiê doSoftiràre dê geréndarnefiso de vídeo
de CFTV,
Ubença de Sêstemna Opefadona]
Ueeociame/ito por càm« a para Software de
Gefoncíamentò ON& Vídeo de CFTV,

\2 i &jfifigufraçâQ de Cameras de yfdeo
||

14

15

Instaíajéo ê configuração de cáméras de vídeos
Instalação e configuração do Software de
Gerendamento de Video de CFTV
Tf einamftnto * Câmeras e Sofhvarc de ferçncjamwiso
de vídeos de CFTV

Métrica Qtd,
tot*l

UflCJ Í 110
Und ! 90
Und 1 80
Urx)
Urxf
UrwJ
JJnd
Úrwí

Und

Ufid

Und

Und
Urxí

Urxf

Môdutos

60
1D
14
30
13

11

15

490

212
378

14

07

Vr, Untíárto
(RS) Valor Total p»)

^
<A

0<i
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2 O7 'o l :; Fundaincnl
!|.ei S!,o6/v3 Dala e Ass ina la ia : 1V.C/OU Kila de l assia l

i íeilo dC'(.) l i \ci ia. Piesideme do TRT da 20" Região e .loelia Sil
Siriits.1 Secretária de Eslado da Saíidc.

Ai;ií:|TKÍi!UNAL'KEGIONAI, IX) TRABALHO
;:!;! : l i i j ' . ' ; /i.;;' ' D A zr1 REGlAo
4! H l - o - ' li! • 1 K

Objelo: Comratacão de Empresa Especializada Em F.venlos Para
Prestavãu de Serviços de Planejamento. Oiiíanizaçào e Snporle Para
O Encontro Estadual de !ille«r:ic3i' c Ijisseniii,tição de H-BIS PiYilicas
da Jastiui do l'iabatlio de rvbuo Giossai. co! i ] 'otnie as esr.eeiõeaeoes
do Lihlal e seus Anexos Inicio da sesstV. pi'iblica às 09 h.nas de dia
15 ' ln . . l4 t i edi ia l enconlra ..se ou s i t io Vvvv-.v.1'12 !.;ui.bi -. ueirai
inímmaeõcs poderão sei obtidas aoaws di' lei.-'fax fiol ao4s:..;;()! .rã

piira:iis' Reeioes t i c III e a lonua distancia mieiua.
, aioiialidade.jifKo para nso v !ivo pina móvel, na
picMi Judiciário riaballusta vlnnstro Liaiivsoo Fanslu. sede do 'l R l'
em r-Jal»!. fanar, Desembaniadoí Sdverio Soares na cidade de M...,-
soró f Vaias,do Frabalho 'nas cidades de Pau lios Ferros. Assu,
Macau. Ceará Mii-iin. C io ian inha. Canais Novos e L a i c o . Iodas no

'cstaclií.cio R'io (iriinde do Norte. Tola! de !'ens Licitados: 00004.
lúlilúl; 02,< I1J/2014 de OShOO ás rh.10. l;ndereço Av Capilao Mor
àjiiváia. I7.V - l usoa Ni.vá l.aiioa Nov;i - NATAi RN Lmieiia

Proposlas a partir de 02/IO.'20I4 às OShoO no site \v\v\-
aie: toi.br. AbuTora das Pioposlas; 17 ' l l )OO| . t a< Klhot) sue
w.einnpnisiiel ;to'. br. Informações i crsis C \S( i O S 0 2 1 i) ediial
beili/poleia ser aeessado anaves do sue' -,v u vc :rl2 ! aiis bi. em

Espécie- Comente n" ol 2 0 1 4 Participes: [libu.wl Po^onal do ' ' ' : , i-
iMlIiu da 24" Kcuiào. CNPJ 37 1 1 5 400;(lllti! nl . 1-inpiesa LnciSc ' ica
de Mino drosso do Sul K,A.. CNPJ 15 4 l l ,s'2M)9IH 50. Ubieio.
iberaçào de acesso à base de dados do sislema cometei:.! da I \'l K

SIM., por consulta de servidores públicos dc\e indicados e
credenciado- pelo : RT Mis. evjnsiv .nr,e:ia , -."l. |..daeào a dado., d.'
dcmilicscáo dos consumidores da l NI/RS! l . pessoa risica ou 1 1 1

ridica. M.niis seiam. nome. eudcicvi. Rd. CPI on C NP.I e leleíone-'de

Desemhargador-Presideme. Pela ENERSLÍL: Vlareeln Silveira i)n Ro-
eba e Luiz Va.jusu Mendonça.

n" j J 2012. Ubieio: pMrwgBvAo de pia.!,, d.. .-ijC-uw lio ' - i.iraio
Viyencia ! " ' 1 , 2 0 ! 4 a ' '1 . IO" '015 Vsi,tr PS II ..sijf,,': PlRi^; .

damento i.eii.d a i t . 57. mei..o i: e e „ .a, 2;, v.apul, oa i :i n'
8.(.0093 FJai,, as-mamra 10 " 7014 . P :ic !'H '.': doisun M.n d ' .s J
On.c i iu . Seu. :a:io-l sec liiv, da í)n'el..| i .-'. . . a a l do C.'.n r lc . iavâ '

l is

:i. í : . IKMK Viu Dl- KI .CIS1KO Dl' !'I(K OS
;: ; ' c :

Preiiãi. Elcijòuieo n" 00 l «l 14
. ESPFCU/: Alu de Hegislro de !'rev.'S n" OIIMOM Contialanle- TRT

da '21'" RiHiiào (, ontralaiia Tld.FOloP TI-L LC: IMl.NiC.ACOfS L
El,)yn'AM1tf4TOS LTÍJA ubjcio: líe^is.iio de í'reeos |i;ua conlra-
iasàe. rulinirilc empres;; espeeiali/ada para a ampliação do sislema de
aioiiilorumviiio de imauens de CTTV - Circmio Fechado de TV do
'ÍVib.i l.d heiíio.n.i i io ' iõiba!! io,u 2" Re.;iào. inediank fumceiillcimi,
inslalaéao, é.e.p:lj:iirscào. iieinameiilo e i;;li,m[ia de pancs.namciilo de
eâiT;eTíis de {/LTV e servidos de ai!'iaesiruiura d-.1 rede \ ' ÍLtêi.x- ia: de
29.1)9/2014 iité 2.S419/20I5. l')s valeie. mlilarios reeisira.los em cada
lieui^Silo (is/seguintes- ilem: 01-ÍÍS b 20(i,tlO. ilem 02-RS 2 100.00;

: ilciií:i03-RS'n.500.;i();.item 04-RS 7.250,PO; iiem: (15-RÍ, 21.000,00;
ir-.m:'OfvRS !. l 500.ÍIO:'. nem: 07-R5, 5 20il,oO: nem dís RS 5 900.00;
item: OO-Ks, la.ootjOO; item: 10-KS 1.̂ 00,011: item: M-RS l 200,00:
liem:' 2- RS S7.2S. item: 15 RS 449.00 i lem' 14-RS 9.900,00' i tem'
í s - R S '> ('00,0o; ilem; Id-RS: 54,00: liem: 17-RS 970,00: item' IS RS
l,.s(í: i tem.i;19-R$ 15,00: nem. 20-:!S "'5.('0 nem- 21-RJ, 107011-
ilemi'?2-I(S'K(io. item: 2 i RS 15,00: nem: 24 RS 11.40, ilem: 25-
KS I2..H1; Item: 2o RS 15,00. nem: 27-lis 15,00. nem: 2s RS 2-1,00.
nem- 29 RS'-10.00: neni: .10 RS 39.0(1. ilem. 5 1 RS 50.00, iiem. .12-
I& 5ÍÍ.OO: uen;: Í2-RS 15.50; ilem: 14-RS 13,00. ilem: 35-RS 17,00.
ii-ni! '36-RS''500.0'l item: 31 -RS 25.00 e i tenv !S! RS ' ' Í>71,o7. A»

1 í"iílKOesVÁííis de Reilislio lie Picvos

Hl.Tl t l' >.l í;'

aolo- jaeao t ! . , i ' iciiào 029 2 0 1 4 ,
'.,'ão ' pau ls'4, onde ,e Ie:
Ia para 1'oinvciineulo de espado
a paia a íeil l i /aeão do evvmo do

semciáiio da Sá,ale"", k i a - s e - "conlraniváo d-' empiesa es[ieeia-
b/ada em cxeeneàc. de sei v i vos de iluminação, nulaiudo o !'ome-
uinj.ilu de eL|ilipainei'H's e a mão de iibia daranle a solenidade de
c!i:rca;a das aiisi-mas da Urdem do vlérilo .Fidiciarm do Fraballio
"liialma Arilntia Marinho" o da Medalha do Menu, Ppafissional c
l''uneional "Mlgud Seabia F'aguudes", ".

, TTÍfBUNAL UI-XílONAl. DU TRABALHO
OA 2.1" KI.CIÀO

/ / : . ' >:ÍH i vi, - ' í / ! li! i >í' l ríilu? l)i e l i í i

7(). Ubjelo picslaçilu de seiíivos de vigilância aunada deslinada jos
pvéditls:-.scde.s (atnal e tUrnra) do Kórum Traliallnsia de Cainjio Cirande
. MS. Vinência 20 meses, eo.m inicio a pani, da d de sua as
sinauira. FnndamenU) Leual' ! ci n" U) 57Í1/20U2. nos Deeiecos n"
à.5s ;/2000 e ir' 5.-!s(1.2005 Valor. KS 545.o()0,HO l.ieilii^ão 1'reaào
i:ieln',nieo n" 41 /2014. \'ula de Lmpenho: 20! 4NIÍU01 10:. NU
à..1.90.37.0.Í. PTRES 07 l 220571425(111(1'J Dala assinalara: l"
10.2014. Peio TRT: í.ierson Mailms de O l i ve i ra Seereláito-txcanivo
itn niretoria-Cieial de Coordenação Adminisiraova Pela Comraladii-

Pioces.so TRT n" l 19/"20l-i. Conualo n" -:o 2014 C"ii:i;ilante: l 1(4
2-1" Kciriã;'. CNPJ ''/.! l s . 1 1 ) 9 . 1 1 1 ) 0 1 - 1 , 1 . Ci.nira'aida. l lima Comei, C
e Srnivo» Lida. - l/P!1, l NPJ T CLMC.t 10'OWI-.15 ' 'bielo aq.:i
.icio e insaalatào de eoiu l ie ioni idore. de ai 'ipu splu |iar'dcdn.vvail'

tin.nlos as unidades da Jusiiva do Trabalho na eapilal e no iul aioi do
l-.siado Vidência a eonlar da datii de sua assinatura ale o lermnio do
pra/o de iiaramia dos cc|Uipamcnios'. ioaidiimentí:. Leeal: Lei n"
I t ) . -20 '3 t i02 , nos Deeieios n" 3 5s5'v( i [ )n ,. ,v s 450.2005 Vidni; RS
220,2 l is ,s2 Licilllcào: Pieuão li icbònic» u" -K. 2014 . Niiias dv Fm-

.•\R!' o" 5li,.5dll Foiaeeed.-r Lo.vPcm,,: k '. .aiiere... :
EPF i'MM o" 1)5 ^.s,4t t OPO! .9S. ! ' • ' ! , ! ' i", ela, ,'aia i,::.'
Floller II!' Designiei Ml, codi;..i l li'l>.c \ Mart.l IIP Cl!.

iii-pii-sso,',', ",' li" 'i,.-,'ii,a:,,; ' i . , ! , . , '",si|,A M. •
C-.MOA. '.'ide s unidades. Valo a . i i l a i i o . K.i. i lsi.00 item '
iu. ho |saiM nopiess. 'iodei 1 1 1 ' i /es^u ie i C l . c/'dia.u ' •
Marcili Ml' C4M7A (. ' ide, 5 'imdades, \:do, llllliàio Rt l

C4S' .s ' , \. ,„ . !,!,. '['• -! • . , . . .1 - ...//i.iU-, '-. ',.

,'d l'

Processo ! ' K I ' : - , . 1 2 t ) í s 2 0 l ' l 1. " iniato n 1 . 45 5'',' 14 v o n t o t t a . i i e : 'i :;'F
2,:" Refuto CNPJ .!" l l s,- iU9 iUd! 03, C o i l i a t a d a '•(: lli.m-e s,,
vivos dc l . i inpe/a e Manutenção ! 'da.. (.NPJ n' O" 1.1.(. 122-00 i ",'
Otl.ii.tir piesi.i.ão de s U - . i - , , s de ei.acabaiia l a es-.oucão ,1, e
fin-mii d,i Vaia do Trabalhe, de N.,v ha; MS.\. i i ranii de -'Ia
assinainia ale o .uliiil|ilemenio nua! das obruaç,-es l imvbmeim. l .
4al: Lei u'' S (>on/9.1. \aloi: RS Í^.IWV1 Licitaviic' Tomadii de
Preços n" 05 "'OU. N,,!',-, de Laiipenlio' 7ni-lN'noiT'S:5 s ; t ,
.1.3.9039 |l.. PFRI- /S 0 / 5 1 2 2 Uala assinalnur L HUUt" Feto ' í i -1 'F
Helena l l iktui Tonimaga, Seeivláiia-Exceniiva da Une to r ia -C i -e ia l de
Coordenavilo Adminisinilivii Substituía Pela Canlnnada: Severiuo
Vimimo du S i l v a Júnior.

1'ioeesso TRT n", 4 7,l.li20l4. Coninilo n" 4.1 2014 . Comriltaute: TUT
2-i" Reeião, ( N P J 17. l l.s.400 ílOfM .(M. t 'oairaiiula Ileieleu !'ael:,nd
Ikasil Lula , CNPJ u" 01 707,924 OI)'--IO. •' 'bielo: ai|uisi.;ào .Í! Cu'ii

r.ieiuicài,: Preeío l/le.iòmeo n' o1 2o',5 l ,,i'.er-.;,!ade federal d'
Peolamburo -" l |-'p| Nu 4,-I.-li *:.-.< PLRl-.S 0'5I9(,. 1'oH ,s
sinainia: 22.09.201-i. Pelo '!'R'l (Teisnii M:,I;IIIS de U b v e n a Seue

.M. \ / ' l l [ ) l l l / . ,.a')d.o24X \ la ix. t Le-mail. o. ! '-IMlo (.lide. i-'
dade- Valor ' . ' l i a i : - '!< "O' •;• í ' . - . ':! '.' - i , ! - . ! ; de i a - •
miiiidimeiouai LeMii.ua, MX'iIDiII.. i.n j - i e i a . vintém l e,-
521)0/0(i Olde: lio anidadcs. ','atoi arnunao 1<S 2.o-i.2t,'.

ARP n" <2'3<1U Foinecedoí" VFirnniln Fofricdc - ia
CNPJ u" OI4.52S.bS-4.dool 00. Ilem 22: Mee.uosmo de. mimes..
sor SCX('5.55 SCX0545 M.irca, Sams;,iit.. 'Co; UII973A. :,'i,
unidades Va i ,a anuário ' PS j<il.!lli Lei.- , ' - ' ( aonj.o ,;',. 1,001
pa i , ímpi 'Ssiaa L-i-ei M- .loeion ape. . San .,. • H:- 5 ' i ò ' . i
e: s ,m.une M l / 1 ' - l--! i.n.i. "'o i: t . i i . . \iu»i L / , . ' . . ,

Sessà.vpara o mie aneitte, íios leenrso, da Prova f-vina iJ isemsi\ : i
e\e inieipostos, ocoi ie ia as 10 houis c1 50 minutos do dia
Oè Je ouoahio de 2014. na Sal» de Sessões do Tribunal Reeional ,lo
Tiairtilui da 21" Rcqião, s i toada na Avenida IliMunador Rubens de
V.-:,. f t .nca. 1.155 1 'enlr i Polineo .\dmiin-uatii o. CuiabaAl F.

' ilidida ao \i'/o Uo sue do Fribuuid. bas.and". para ;n ompauliai, ehear
iió binnei Wliw .u Vivo", lo.-.ib/ado no !,ulo dneito ,1o ,ne desli'
i íectona! Ifab.dhis:.'

•1 i '.diuoiO(i9520i41(lii200IKs

Pluecsso TRT u", 5140/21115 Ctinirjiu n". -; 2014. C ..niraliuue: TRT
24" Keeiào. C'NPI 5 7 , 1 1 5.409 0001-0.1. ( nmialada: Brilhante Ser-
viços dí Limpe/a e Manuiciivão l ida., CNPJ n". 07 644,422,0001-49
libido: presiavão de serviço, de caecana i ia pjr.i a exeeiivão de :'e-
/orina da Vara do l raba!!». d, Pauinaíha-MS VisOIK'ia a p a r t i i ik
,n;i assinalara ,,:e o auiinnlem.aia ' «ai ia. o!-;:,ia. ò,- uid.m; • .
Leaii l , Lei n' S.ouo 9.", '.alra.Ki ' . - ' , 4 -19 . -a . |it:.a,.i ! ' . . , , .-da I-
1'rev'os n" 9 - 1 2 0 1 ' . Notii .te Lmp.-i.lK. ' II irsLI" t >•). NI'
1.3 oo..M |o, PTKLS O 7 s | 2 i Da!-, a.,'ui,u.i..i ÀU.i JiilJ i'e'o 'l R L

ARP n' 4 l //'Oln :'oinecede..' l. ' d,, (iiasii Disinb.e
Papelaria Ltda - ML. CNP.l u" ."'. i (,9-!".000l' l-M. !|em
quclas de papel lanichê em rolo. p impressão e/.d. de bai
Inanca. Manai' l ali; 1'lÍLlue'als l.ltde: '00'1 :i-nda,ie.. \aloi '
R'S ' os. !í...'i 11 Fita 'R-Loiv ÍHIÍ' n, o-ess: • , ..l.j .a qucu,
?..•>•• '!l."2-:.: . M.o.a ! -4: í l .. .- i l'"i" .m;'! '.' •
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:;|; ; ':• .' YVHO |!I !,H l l «7\ í>
'li! > , ! , í'l<l í,\ V1 H7-:;iN - l VM. UM!li7:íl
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- o eí.itjúmuVsecíiu JÒ. Assistência M .-dicuYlesie Tribunal, conliniv.e
osí(Ci'!Íii-:iíuos'e,Hindus nu Kdt lu l loial Jo liens l lenados: 011022.
Edital'-17 09',20I4 ,io OfriOII as 17li5'l luldcieeu. Rua 5 1 C T l N"
14ll3.li 7 a. 22 i.ld. 22 Soiui iiuouu C iO lANIA 00. Kmreiia das
1'nmíililas. .il.puiin Je r.-11'j 2014 as 0'lhliO nu si|, w«w.comriras-

uieloju^.br ' : Abonora das Propu.slas: !OJ19,20I4 às 141,00 silo Mie }6.79(v 13 Otnlrali. 3 (V I4 rontralacao de obras eomplcmen
«•»•« Uinp«Kpi:lgitv.br. lares da Vaia Ju Trabalho do Sape/al. ( o.rr n;o fli l 21' Ko.iu.ir.

' C'oniralada: l V lluneuisiab L.ula-|:i'p r\ 15 '1~ o5d-dOoi ' ..10
' ' . , - . ; , .i. i M v'- ^ li';! NI , M • ' " ; , v> Valor roía! R<, "17 4dTo'?. - \ss inae i ia O1- »9 l l, \'-ion,',a: -l -no-, s

; ' . ; . || ' ' - J ' ':;, ' i.),nl i|\2 1)5 ":.l2i'Y..-..-o;'< e 0 2 . 1 7 7 . 0 - 7 1 . 1 . 2 Y ' , . . - 3 0 9 . , \ i ia ia i
a publicação Jo !)on Ju Jia i 5:09, M.Smna-.arios .luso Sika hal
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!"<' H l sso N' 1 1 1 ' . . ' O i . i N..AC
liSPI.CIK Ala Jo KeejMri. de Punus u í; MU
HrCMSTH'\!) ') l ; llisiíea lodeiai do Prtmi".. I: - iàuoia - Sc,'V' I1..-
da nina do l.-Mado do Ae ie . OUJI-Ti •. Ri-Bi-nu u.- piooos pua aqa-
sioãu ovoíilua1 r Malara .io pape! A4. Vl l í i lM IPAIIP Proiuio H,-
liõmou n. l(. 2" I4 VA1OK lilOHAI l». A".1, R ido IO",n (.sós.
»•!«.. o seis mil '.: tie/oiilp- i.a,-l. n-,'.-, [ - A \SS! \V : ; 'UA
O.M"í ;()! I. 1'KAÍii Dl-) M-jrSi. ! \• u i - - , - - . .1.1. i.ie. •, •.:•.". ;:,.
aiou.aiuia J.i A ' , , l MPKRSíV |u - i , ea • ! a" pó. 'grelei l 00 V.

objeiu KEUSTRo i u: ritpnis HK -. i MUAIS 'n1 IT;>MÍ \
' . : • : - . (1'ÁHX, i: TERMINAIS IsS, cooluiiic as .-speciMe.n-o, , ,onhdas ao
• ' . • ' • (i Tnlmrial Regional Jo Trabalho, da IX" KOO.ÍÍIO loina pú- Edital e sons Anexos Inicio Ju aeolhiuieiilo das propoMas-

Iví iea 'Ala Jç iíem^iro do 1'iovu; rereienie ao Proiiik) Lielromeo n" 24/09/2014. Abertura dus propo>!-i.s as 09h(jO e inicio da sessão ás
!«4''2l)U l'\" M6ÍI/20N, oil-le resolíc roeisuai os invoos para 1-lhOO do dia 7-0,TO,'20l4 i horário de Brasi l ia l
oveillua] .aiulialaeao p oxeoli;ào dos seivi;us ,le enoadormu-ão. t.) edilal euoon:ia-se ni« sinos \vww l ie, i looes-e.oom In'

.inile.:'(Vlli iliMtiiiiel.\'isèiíciii:l' l J -ze, ' inesos a eoaiur da J.na Já lidas atrím-s Jo Kl.iftu (l'5l V)jx-ll l i: o o ' o - m a i i Ik ria

-ia staiinlj lomia Empre-a. ilem ,. provo unilaiio SAMl:|:l DA
SILVÀ'VAX - BIIITIOÍ l 1)1' l 1VRO. rNP.l: lã .^o.v^- lO.Odol - O: '^tll '• V^1 't<-í.l':l - t 1 \
l;- RSii j lOO-, 2 - Ki 4I ÍOIJ. à KS45.dll. 4 - RS -IS.00: < RS J5.III1: i .:' '••
h- :RS 4ÍIK1- 7 - R$ Id l lO- S - RS 1200: » RS Id.OP Io RS
-, s'.ii,, i; ks iii.iio: n RS limo IKIIH^AI KK.IONAI. DO riiAIUI MO
, . ' • . - As.cspceilíeaeões einupleias Jo objelo oneon;ran,-so no edi- D.A 2-1" REGIÃO
ai do íeior ic lo piCLiãij disponihili/ado ao silo \ \ ,v-,c. inlS ius bi.
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Aiyòiloia i L\'OX/20!4 o ! 4 U S : o i 5 l o ledmieiiMÕnamenUi Ju \"ak'r

inlfauial. :ASSIN ATURA: I2.0S.2014. SIGNATÁRIOS: Dosomliar-

li\í'ira Aiulóison. Sóoiu. pela ( uniralatla.

2411 Roeiào. i.'NP.l . -7 .1 5...100 OilOI '.i2. é unnaoula Paoa,n C uiueiei,
Je 1'iídnk,,., ['eiinanonles e Jo Comumo Lllta-EPI', l'M'J n''
65.If2.143.011(11 'Jl Obieio: eonlraiaoilu Jo empiosa para ajuisioil,
de o, i.m.ooius de i idonnuiH-i - -i, ra;:e J.- Jadus Je no,,,;,-,,,, puno
Vifiéneia ii eunlai da dala do sua assinaluui aio o icrmino Jo pr.o/.o Je
iiai-nna. Fundameiilo l o»al l .o i -l ' I052I ) . "2002. II,,- DcTrel» n' I S I h l í 1 - l o (» )2 l
i.555 2')C* c n" 5 45» 21HJÍ \'iku fllit-al: R Í 6 d O " o . a a . |.i-,iiK-,ta
i'ioiião, rionòuioo nl\t .\ de lúi.p-ilhu 7 ' - 1 4 7 . 1 l-ul l - í ' )
ND 4 4.'J() <2.3< I'TKÍ:S H"M'>íi. Dala ass i - i ilur. l s o . . ' H : 4 i>o i ,
TUT- (,orson Marlios Jo Olíi-ciro, 'Soorolaia,, l-xoooliv,, Já hio-lo-aa
cjeral Je Oturjcnikãu .-\duuuisnadv.i, 1'ela f 'onnaiaJa l eaundo \ n -

\'- 1'iuee.ssiv 2M,'20i-, l.lbiolo: !i>,ai-,ào. o... [II luilli servi,lor (K
l urso do C los lao do N'.i.ei-!Í:. ' S "." r- .IV -. ••..-, p: • . ', !T,:iMiri''i.í!.' ,.
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JUSTIÇA RIDKRAL
l1 REGI AO

SECÃO JUDICIÁRIA NO ACRF
SI-C RI:1'ARIA ADMIMS i kA! l\.

|i:l.i ei-aloneianl,., o l u,,-. Sheila i ' a - M , l - - - , ; e- M-ud.-- \ - e - r a o

Aina.-ouaí, !. - • ,,ino,.,Je Ml SLK' !r(.\i vi. l lS I. ÍM,,,.;"V-:
L.TDA - El']' Ohieio PrcMaea.- de survicn de assiMÒner, a -aade -l»
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li:,i|i-.-iih,-- 2'i|,iNi":iHMl '•-), V:u:'i), -e A -':t:;ii - 1 : . i:- ,115.111! u ,. v i
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SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

BELÉM

CONTRATO N° 142/2015-SEMEC.

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DO SISTEMA DE
MONITORAM ENTO DE IMAGENS DE CFTV -
CIRCUITO FECHADO DE TV COM O
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
TREINAMENTO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO
DE CÂMERAS DE CFTV E SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA DE REDE, QUE ENTRE SI FAZEM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC
E A EMPRESA TELEQUIP TELECOMUNICAÇÕES E
EQUIPAMENTOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, pessoa jurídica de direito público interno,
através da Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com sede na Avenida Governador José
Malcher, N°. 1291 - Entre Travessa Catorze de Março e Avenida Generalíssimo Deodoro - Bairro de
Nazaré - CEP: 66.060-230 - Município de Belém - Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o N°.
05.055.033/0001-52, neste ato representado pela Exma. Dra. Rosineli Guerreiro Salame, brasileira,
casada, pedagoga, nomeada pelo Decreto Municipal N". 78.068/2013-PMB, de 03 de dezembro de
2013 e autorizada a celebrar este instrumento contratual pelo Decreto Municipal N°. 78.881/2014-
PMB, de 24 de fevereiro de 2014, inscrita no CPF/MF sob o N°. 134.380.182-68 e portadora da
Carteira de Identidade N°. 4711291-SEGUP/PA, residente e domiciliada nesta cidade à Rua João
Balbi, N°. 1099 - Apartamento 601 - Bairro: Nazaré - CEP: 66.060-280, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TELEQUIP TELECOMUNICAÇÕES E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 70.306.477/0001-85, com sede na Rua Eng°.
António Lira n° 1762, Bairro do Tirol, Cidade de Natal - RN, Telefone: (84) 3234-8151, e-mail:
comercial@telequip.com.br, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. Francisco ítalo
Pessoa Alves, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 838.853.314-20, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, na
forma constante no Processo 1581/2015-SEMEC, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei
n° 10.520/2002, pelos Decretos nos 5.450/2005 e 7.892/2013, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei
N° 12.846/2013, Resolução CSJT n° 103/2012 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, c/c suas
alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições adiante discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição do sistema de monitoramento de imagens de
CFTV (Circuito Fechado de Televisão - TV) do CONTRATANTE, mediante o fornecimento, instalação,
configuração, treinamento e garantia de funcionamento de câmeras de CFTV e serviços de
infraestrutura de rede, com a consequente prestação de garantia e assistência técnica, conforme
especificações técnicas e quantitativos constantes no Ofício n° 1434/015-GABS, em anexo ao
Processo 1581/2015-SEMEC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A aquisição, objeto deste contrato, não poderá causar interferências que prejudiquem o
funcionamento dos sistemas de comunicação, telefonia e elétrico já existentes nas sedes do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO
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Os equipamentos, materiais, softwares e demais partes que compõem o objeto deste
contrato deverão ser entregues nos locais de instalação, devendo ser agendado data e horário junto
ao CONTRATANTE, por meio do Departamento de Recursos Materiais - DERM, pelo telefone (91)
3219-5120.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas
quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da
contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do §1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,
observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido artigo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

0 prazo total para a entrega dos equipamentos, materiais e execução dos serviços será
de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem
de Serviço, emitida pelo CONTRATANTE, por meio do Departamento de Recursos Materiais - DERM,
subdividido da seguinte forma, conforme previsão contida no item 9 do Termo de Referência:

1 - Fornecimento e instalação dos materiais constantes dos itens 1 a 8, e 11 a 37, do
Caderno de Especificações Técnicas do Termo de Referência: prazo de 60 (sessenta) dias;

II - Fornecimento e instalação dos materiais constantes dos itens 9 e 10 do Caderno de
Especificações Técnicas do Termo de Referência: prazo de 20 (vinte) dias;

III - Período de teste operacional do sistema: prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
conclusão do fornecimento e instalação dos materiais constantes do item l do presente contrato;

IV - Treinamento previsto no item 15 do Caderno de Especificações Técnicas: prazo de
30 (trinta) dias, a partir da conclusão do fornecimento e instalação dos materiais constantes do item l
do presente contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os prazos definidos nesta cláusula consideram o deslocamento da CONTRATADA aos
locais de instalação do sistema.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O prazo de execução poderá ser alterado nos termos do Parágrafo Primeiro do art. 57 da
Lei n° 8.666/93, desde que os fatos sejam devidamente comprovados e sejam solicitados
tempestivamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE INSTALAÇÃO

Os locais de entrega e de instalação dos equipamentos/materiais serão informados na
Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será recebido provisória e definitivamente, por servidor ou
Comissão designada, mediante termos circunstanciados, em conformidade com os artigos 73 a 76 da
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Lei n° 8.666/93 e com as condições estabelecidas no item 16 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em caso de não conformidade ou descumprimento de alguma das obrigações
contratuais, o CONTRATANTE deverá discriminar as irregularidades encontradas e providenciar a
imediata comunicação dos fatos a CONTRATADA, que deverá saná-las no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, a contar de sua ciência.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os materiais e serviços só serão recebidos definitivamente após sanadas todas as não
conformidades encontradas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
profissional, por sua perfeita execução.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES DO CONTRATO

O valor total do presente contrato é de R$ 436.089,11 (quatrocentos e trinta e seis mil
oitenta e nove reais e onze centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Já estão inclusos nos preços unitário e total todos os custos relacionados ao
fornecimento dos equipamentos e à execução dos serviços de instalação, e treinamento, mesmo que
não haja a discriminação específica desses itens na Planilha Orçamentaria e no Caderno de
Especificações Técnicas. Assim deverão ser previstas as seguintes despesas diretas e indiretas:
tributos e taxas; salários, inclusive os adicionais devidos à execução dos serviços em horário
extraordinário (sábados, domingos, feriados e horários noturnos); emprego de mão-de-obra em
horários extraordinários para a execução de serviços que objetivem a recuperação de cronograma de
execução ou por qualquer outra conveniência; encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, e de
classe, indenizações e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados ou prepostos
envolvidos com o objeto do contrato; deslocamento e alimentação de pessoal; transporte de
materiais, ferramentas e equipamentos; fretes e seguros; custos com embalagens e impressões de
projetos e documentos; limpeza e remoção de detritos, sobras ou entulhos; e outros custos
administrativos, operacionais e financeiros. Da mesma forma, deverão ser incorporados aos seus
preços as aplicações, perdas ou desperdícios de insumos diretos e indiretos necessários à execução
dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O preço contratado é fixo e não reajustável.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão desses, para mais ou para
menos, conforme o caso.
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, inclusive indenizações a
terceiros e multas que venham a ser aplicadas, conforme o disposto no § 1° do art. 56 da Lei n°
8.666/93, a CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar
da assinatura do presente contrato, prestará a garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, dentre as seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em conformidade com o disposto no inciso III do art. 80 da Lei n° 8.666/93, a garantia,
qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;

d) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em conformidade com o inciso XIX do art. 19 da IN n° 02/2008 da SLTI/MPOG, a
garantia deverá ser apresentada com validade de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados nos itens do Parágrafo Primeiro da presente cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO

A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em conta
específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO

Caso a empresa opte por Títulos da Dívida Pública, sua aceitação ficará vinculada à
análise prévia por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO
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Em se tratando de Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia
pelo fiador dos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data em que for notificada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO

Havendo acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou devolvida,
conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco porcento) sobre
o valor atualizado do contrato.

PARÁGRAFO NONO

Sempre que a vigência do contrato se prolongar por período posterior àquele estipulado
na apólice ou na carta de fiança, a CONTRATADA fica obrigada a providenciar sua prorrogação pelo
período necessário, observando-se o disposto no Parágrafo Segundo da presente cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO

A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) Após o término da vigência do contrato, no prazo estabelecido, que poderá ser estendido em caso
de ocorrência de sinistro.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 3 (três) meses após
o término da execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos
do § 4° do art. 56 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

O CONTRATANTE não executará a garantia nas hipóteses abaixo relacionadas, não
sendo admitida qualquer outra:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da
Administração; ou

d) Prática de atos ilícitos dolosos por servidores do CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

O descumprimento do prazo de prestação da garantia contratual mencionado no caput
desta cláusula poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista na alínea "g" do inciso II da
Cláusula Décima Quinta deste contrato, e a não prestação da garantia acarretará a aplicação da
penalidade prevista na mesma alínea, em seu limite máximo, sem prejuízo do disposto no Parágrafo
Décimo Quarto desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Se o atraso for superior a 25 (vinte e cinco) dias fica o CONTRATANTE autorizado a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos l e II do art. 78 da Lei n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado
pelo CONTRATANTE com o objetívo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

A prestação da garantia contratual pela CONTRATADA é condição para a realização dos
pagamentos que lhe forem devidos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO

Ao assinar o presente contrato, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a
qualquer tempo, a garantia na forma prevista na presente cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO

A medição dos serviços será realizada pelo CONTRATANTE, de acordo com o item 12
do Termo de Referência, obedecendo o prazo de execução, e de acordo com o cronograma a seguir:

- 1a Parcela - 100% (cem por cento) do valor orçado referente ao fornecimento e
instalação dos materiais constantes do itens 9 e 10 do Caderno de Especificações Técnicas;

- 2a Parcela - 50% (cinquenta por cento) do valor orçado referente ao fornecimento e
instalação dos materiais constantes do itens 1 a 8 do Caderno de Especificações Técnicas;

- 3a Parcela - correspondente aos valores remanescentes ainda não pagos, e após o
recebimento definitivo previsto nos subitens 16.1.2.3 e 16.1.2.4.

PARÁGRAFO ÚNICO

Somente será encaminhada para pagamento a nota fiscal/fatura emitida pela
CONTRATADA com base na medição de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às
condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA OITAVA -DO PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do
recebimento definitivo dos materiais/serviços, após o recebimento das notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo setor competente, desde que cumpridas as condições estabelecidas no
contrato, observando-se as disposições contidas nos itens 12 e 16 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A regularidade fiscal e trabalhista traduz-se na detenção das seguintes certidões
atualizadas:

I - CND (Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS) e do CRF (Certificado de Regularidade
de Situação junto ao FGTS, emitido pela CEF);

II - Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Negativa da Dívida Ativa da União;

III - Certidão Negativa do Débito Estadual e da Certidão quanto à Dívida ativa do Estado, se
houver;

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT (Lei 12.440/2011).

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor correspondente a cada medição será creditado em nome da CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para
pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

PARÁGRAFO QUARTO

Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, à
contribuição social sobre o lucro líquido, à contribuição para a Seguridade Social - COFINS e à
contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/06, Lei n° 9.718, de
27/11/98 e Instrução Normativa SRF n° 480, de 15/12/04, Lei n° 9.718, de 27/11/98, e, quando foro
caso, ao ISS, conforme Lei Complementar n° 116/03 e Lei do Município onde será prestado o serviço.

PARÁGRAFO QUINTO

As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições) não sofrerão a retenção na fonte dos valores acima citados (exceto o ISS), conforme
o disposto no inciso XI do art. 3° da Instrução Normativa n° 480, de 15/12/04, com redação dada pela
IN RFB n° 765, de 02/08/07, devendo apresentar, para fins de comprovação da condição de optante,
cópia do Termo de Opção e a declaração de que trata o art. 4° da IN/SRH n° 480, de 15/12/04, com
as alterações promovidas pela IN/RFB n° 791, de 10/12/07, em duas vias, assinadas pelo
representante legal.
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PARÁGRAFO SEXTO

A CONTRATADA deverá detalhar na fatura os valores relativos aos materiais e serviços
de executados,

PARÁGRAFO SÉTIMO

Como condição para efetivação do pagamento, fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar juntamente com a nota fiscal e a fatura, a comprovação de que se encontra em dia com o
Sistema de Seguridade Social, da regularidade junto às Fazendas Federal, e trabalhista, juntando
cópias atualizadas da CND (Certidão Negativa de Débito expedida pelo INSS) e do CRF (Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS, emitido pela CEF), assim como cópias da Certidão
Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Negativa da Dívida Ativa da União, e da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, sob pena de violação ao disposto no art. 2° da Lei n°
9.012/95, no art. 29, incisos III e IV e art. 55, inciso XIII, ambos da Lei n° 8.666/93, na Lei n°
12.440/2011 e no § 3° do art. 195 da Constituição Federal.

PARÁGRAFO OITAVO

O CONTRATANTE também poderá verificar a situação do fornecedor por meio de
consulta on Une no SICAF, cujo resultado será impresso e juntado aos autos.

PARÁGRAFO NONO

Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive
o demonstrativo dos serviços executados, ressalvando-se o disposto no Parágrafo Oitavo desta
Cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO

Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à
CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver
dado causa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal devidamente atestada, o valor devido
pela Administração será atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, de acordo com
a variação do IPCA/IBGE, pró rata d/e. Contudo, se o inadimplemento da obrigação for provocado
pela CONTRATADA, o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, vigorando até a
plena execução do objeto, assinalada pelo Recebimento Definitivo e pelo cumprimento das
obrigações subsequentes, inclusive a prestação da garantia/assistência técnica inserida no Termo de
Garantia Contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da
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Administração estão assegurados na seguinte funcional:

Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0002.1004
Fonte de Recurso:0118000001
Elemento de Despesa: 4490520000
Fundo Municipal de Educação

Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0002.2017
Fonte de Recurso:0101000000
Elemento de Despesa: 3390390000
Fundo Municipal de Educação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das
constantes no item 10 do Termo de Referência e das previstas na Lei n° 8.666/93, no que couber, as
seguintes:

I - Entregar os equipamentos/materiais e executar os serviços de instalação nos locais e
endereços indicados pelo CONTRATANTE, a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo
Departamento de Recursos Materiais - DERM;

II - Entregar os equipamentos/materiais de acordo com as especificações técnicas e os
quantitativos previstos no Processo n° 1581/2015-SEMEC;

li l - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e
quaisquer outras que porventura existam ou venham a ser criadas e exigidas pela Administração
Pública, inclusive as relativas a fretes para envio dos bens e nos casos de substituição destes;

IV - Indicar, formalmente e no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da assinatura do
contrato, o responsável por sua execução e acompanhamento, devidamente qualificado, a ser aceito
pelo CONTRATANTE, conferindo-lhe poderes para representá-la na execução do contrato e
orientando-o sobre suas funções e responsabilidades. Ao responsável, nominado de Preposto,
caberá promover de forma harmoniosa a ligação e integração entre a CONTRATADA e a área
gestora designada pelo CONTRATANTE;

V - Prestar garantia total e assistência técnica do objeto conforme previsto no Termo de Garantia,
cuja minuta compõe o Anexo VI do Edital de Licitação a contar da data do recebimento definitivo,
emitido pelo setor competente do CONTRATANTE;

VI - Recuperar ou limpar, deixando no seu estado original as áreas incluídas ou não no setor de
seu trabalho que, como resultado de suas operações, venha prejudicar ou sujar;

VII - Observar, durante a execução do contrato, a legislação, as normas técnicas e os
regulamentos atinentes, em especial as previstas nos subitens 10.3.1. a 10.3.6. do Termo de
Referência;

VIII - Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as informações por
ele solicitadas durante a entrega e instalação dos equipamentos;

IX - Zelar pela boa execução do contrato, realizando os serviços com integral observância de suas
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disposições;

X - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XI - Repassar ao CONTRATANTE todas as informações sobre a instalação, programação e
funcionamento dos equipamentos e softwares adquiridos;

XII - Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, quaisquer problemas
relacionados à execução do contrato;

XIII - Substituir o material que apresentar defeito de fabricação ou ainda, quando acondicionado de
forma indevida ficar imprestável para o uso, de acordo com o estabelecido neste contrato e,
subsidiariamente, no "Código de Defesa do Consumidor";

XIV - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do
parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, observando-se o disposto no § 2° e seguintes do referido
artigo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Todos os equipamentos, materiais e demais partes integrantes do objeto deste contrato
deverão ser fornecidos novos (de primeiro uso), em suas embalagens originais, acompanhados de
suas respectivas notas fiscais de compra, manuais de operação e, quando for o caso, dos
documentos que comprovem regular processo de importação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Além das obrigações acima, a CONTRATADA obriga-se a realizar o objeto de acordo
com as condições previstas neste contrato, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela
condução e coordenação das atividades, além de atender integralmente a toda a legislação que rege
os negócios jurídicos contratados e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária,
trabalhista, tributária e cível. Obriga-se, também, a reembolsar o CONTRATANTE de todas as
despesas que ele tiver decorrentes de:

I - Reconhecimento judicial da subsidiariedade do CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
trabalhistas da CONTRATADA;

II - Reconhecimento judicial de solidariedade do CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
previdenciárias da CONTRATADA;

III - Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, empregados ou não, quando da
execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas neste contrato
sem prévia anuência do CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO QUARTO

As partes poderão, de forma fundamentada, solicitar entre si a adoção de providências
que julgarem necessárias à correta execução do contrato e/ou que venham a desobstruir sua
realização e a proteger o património institucional ou material de uma ou de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no item 11 do Termo de Referência e de outras que por lei
lhe couberem, são obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, as
seguintes:

I - Fiscalizar, sem prejuízo da total responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE ou para com terceiros, os serviços contratados, conforme disposto na Cláusula
Décima Terceira deste contrato;

II - Receber o objeto, observando o disposto na Cláusula Quarta do presente contrato;

III - Comunicar eventuais imperfeições ou inadequações às especificações definidas no Caderno
de Especificações Técnicas;

IV - Encaminhar ao Serviço de Pagamento documentação relacionada ao pagamento e as
importâncias relativas a multas aplicadas contra a CONTRATADA;

V - Comunicar, durante o prazo de garantia, por meio de e-mail ou fax, eventuais vícios/defeitos,
garantindo o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local onde se encontram os equipamentos
defeituosos;

VI - Não permitir que terceiros não autorizados pela CONTRATADA intervenham nos bens
durante o prazo de garantia.

PARÁGRAFO ÚNICO

A Administração do CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte os serviços feitos em
desacordo com este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas
no art. 67 da Lei n° 8.666/93 e no item 15 do Termo de Referência, será acompanhada e fiscalizada
pelo CONTRATANTE por meio do Departamento de Recursos Materiais - DERM, com apoio técnico
do NUSP/Informática, e do Departamento de Manutenção - DEMA, cujos servidores serão
especialmente designados para esse fim, a serem oportunamente indicados pelas áreas gestoras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além das previstas no Termo de Referência, os representantes do CONTRATANTE têm
asseguradas as prerrogativas de:

l - Fiscalizar a execução do presente contrato, de modo a que sejam cumpridas integralmente as
condições constantes de suas cláusulas;

Avenida Governador José Malcher r\e 1291 - CEP 66.060-230 - Nazaré - Belém-PA, Brasil.



1 \
l ' , '•'•y ' ' -

/
-. V-

íf Fb. ',, -•

SEMEC ——— L
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^TTTTTT^ \M -^'^

II - Receber o objeto em conformidade com o disposto na Cláusula Quarta deste contrato;

III - Acompanhar os técnicos da CONTRATADA em todas as visitas a fim de comprovar e relatar,
por escrito, eventuais irregularidades;

IV - Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados;

V - Aprovar os bens adquiridos, bem como as peças ou equipamentos/materiais fornecidos
durante a assistência técnica;

VI - Acompanhar os prazos contratuais, inclusive o da garantia ofertada pela CONTRATADA;

VII - Atestar as notas fiscais/faturas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
CONTRATANTE deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

A prestação da garantia e assistência técnica dar-se-á pelo prazo de 36 (trinta e seis)
meses, de acordo com o estabelecido no item 14 do Termo de Referência e no Termo de Garantia,
assinado pelas partes contratantes, que fará parte integrante do presente contrato (Anexo VI do Edital
da Licitação).

PARÁGRAFO ÚNICO

O prazo de garantia e assistência técnica ofertado peia CONTRATADA iniciar-se-á a
partir do recebimento definitivo dos bens adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste contrato ou de não
veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita às
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais relacionadas nas legislações pertinentes:

I -Advertência;

II - Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento dos equipamentos e instalação dos serviços, de acordo com o
tópico 9 - PRAZO DE EXECUÇÃO, em relação ao prazo estipulado: 0,1% (zero vírgula um por
cento) do valor total do contrato, por dia decorrido, até o limite de 3% (três por cento);
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b) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do
objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da Administração;

c) Pelo não cumprimento do prazo para o início do atendimento do Chamado Técnico, a contar
do seu registro: 0,1% (zero vírgula um por cento) por hora excedente, até o limite de 3%, sobre o
valor total do contrato;

d) Pelo não cumprimento do prazo máximo de solução do problema, a contar do registro do
Chamado Técnico: 0,1% (zero vírgula um por cento) por hora excedente, até o limite de 3% (três
por cento), sobre o valor total do contrato;

e) Pela inexecução total ou parcial do objeto: 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou
da parcela inadimplida, caso esta possa ser individualizada e desde que não prejudique o
aproveitamento da parcela executada;

f) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei n° 8.666/93 ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: até 2% (dois por cento) do valor contratado,
para cada evento, que será dobrada em caso de reincidência;

g) Pelo não cumprimento do prazo máximo para prestação da garantia contratual estabelecido
no contrato: 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia excedente, até o limite de 2% (dois por
cento), sobre o valor global do contrato.

Ill - Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais,
quando a CONTRATADA apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução do
objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimação, nos termos do art. 109, inciso i, alínea "f", da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias
excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais
comprovados, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As penalidades aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

PARÁGRAFO QUARTO

O valor da multa e/ou da publicação da penalidade de que trata o inciso III do caput
desta cláusula será descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a
receber, o valor deverá descontado da garantia contratual ou ser recolhido pela CONTRATADA, caso
contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.
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PARÁGRAFO QUINTO

O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas no contrato, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar a
execução total do objeto do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços correlates se a
subcontratação for aprovada prévia e expressamente pelo CONTRATANTE, sendo condição
essencial para essa aprovação a comprovação de capacidade técnica da subcontratada para a sua
realização.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Se autorizada a efetuar a subcontratação dos serviços correlates, a CONTRATADA
realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de subcontratação parcial dos serviços, a empresa subcontratada deverá
providenciar junto ao CREA/RN a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à co-
responsabilidade técnica pelos serviços subcontratados, de conformidade com a legislação
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA NOVAÇÃO

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o presente contrato poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, c/c suas
alterações posteriores, nas seguintes formas:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos l a
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da legislação.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são assegurados à Administração os
direitos previstos no art. 80 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada de Sua Excelência Secretário(a) Municipal de Educação de Belém.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LICITAÇÃO

A presente contratação fundamenta-se no Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço,
mediante a Ata de Registro de Preços N° 003/2014, Processo TRT n° 99.543/2013, de acordo com o
preceituado na Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos nos 5.450/2005 e 7.892/2013, pela Lei
Complementar n° 123/2006, Lei N° 12.846/2013, Resolução CSJT n° 103/2012 e, subsidiariamente,
pela Lei n° 8.666/93, c/c suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEI N° 8.666/93

Fica o presente contrato sujeito ao efetivo cumprimento de suas cláusulas contratuais,
bem como ao regime da Lei n° 8.666/93, c/c suas alterações posteriores, e das demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

De conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, o
presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município de Belém.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Belém-PA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E, após haverem lido e concordado, as partes assinam o presente contrato, em 3 (três)
vias de igual teor e forma.

ROSINELI
GUERREIRO
SALAME

Assinado de forma digital por ROSINEL
GUERREIRO SALAME
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou-Pessoa Fisica
A3, ou=ARSERPRO, ou=Autoridade
Certificadora SERPROACF, cn=ROSINEU
GUERREIRO SALAME
Dados: 2015.08.14 14:17:51 -03'00'

Secretaria Municipal de Educação - SEMEC

TELEQUIP

TELECOMUNICAÇÕES E
EQUIPAMENTOS

LTDA:70306477000185

Telequip Telecomunicações e Equipamentos
LTDA

Avenida Governador José Malcher ns 1291 - CEP 66.060-230 - Nazaré - Belém-PA, Brasil.


		2015-08-26T18:31:13-0300
	BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA:05055033000152




